
aft /t. 
Af 

• Companhia Matogrossense de Mineração - IVIETAMAT 
Número  

621/01 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 - METAMAT 

NOB N2 1262 referente Acordo Trabalhistas. 

liallVIIIIMILC; 

Data . (5rg4o Rubric Data Órgão Rubrica 

..._ 

2o_19_01 DEPTS, _PTNVICEIRO 

, 

, V52.A. , TIS 

, 

.1)X/e. --N, f1/4.4.0 MAJZA , 
, 

, 

, 
, 

, 

'..- 
. 

,. 

- — 

, 

, 

, 

,--- , 

_ , 
, 

 Ajuntado 

N° /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 



17,15. 23 3,37 .A2JO100ii 

SECRETARIA AESTADO DA rAZEMDA DE MATO GROSSO 
JOIAF-r7RD7mUnRIA GEPA. DO SISTEMA IPTESRADn 9E ADMINTSTRACAO FIMANCEIRA 
tS1,1cPT-;ISTEMA INTESPADO DE ADmINISTRACAO FINANRETRA 

INOTA DE "DP* BANCAPIA- MOB 

TORRAO 1 - C2mP4M4IA MATOGROSSErE DE MINERACAO 

:F,E2OF ::DIGD - NOME 

N. 4417501100126244 DATA REFERENCIA: 19/12:2001 I PE2TOPIO - AGLP1O0R I 
ruir'V Tr  

 - 12:12'2001 : 
CODIGO BANCARIO - Ar 

glicITAros AC BCO BRASIL-CUIABA- MT CREDITAR ADS fAS) FA"ORECIDOE APIXO RELACIPANS, 
LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO 000401,;"30 2 

- LUTZ BENNO 01EL:"" 
- 2092535191 :U:ABA '83(10 MT 

15591 - ANGELIC PTEIRE DA SILL" 
CUIABA 'PO" KT 

EMPENHC IOUTDACA2 FOMTC qALOB PANT rORmf' DE RECEPIMETO 

175Al4n3213 17501P02570 32 19, -0 53 eri 
“Toe 

nii 
:aLh 

, 
nrr nryINJ 

175011009A'A '75A14A92"" 132 20.35 19 CONTR. ECISO 

024'93 - ORACILDA p:NHEIRC D mATA E SiLvA 1'501100826P 175P INIF2n 132 
14P8134 ELIASA "EW09 MT

210R3v - 4113E12 D'INTAs TEBEIN 

CPF - 0059P0 CUTABA 'OW mT 

2W02s1 - 1RDIMIn MARTA PACHECO DE SCIFIA 
Crr 17641.12134 CUIACA 'Bea IT 

4 !!PT14UR CEDAR DE CAR"ALSO 
7PF - 619249 CU'ABA '8P00 MT 

20100269 - MAPIZA HELENA MORAES 
Cr 23011726191 CUIABA 78n00 mT 

101 21115605 - MARIA AUXILIADORA LUCAS DE JESUS 
1(:3662511i  CUIABA 72000 ,1T 

-,0180 - GASTAn TIE MELD 
,iS37185134 CUIABA '9050 MT 

2109E664 - RFIFDITO JnSF F CAMP9S 
Err - .C95146100 CU1ABA '8000 MT 

' VA'CR TnTL CA OPERACAC R$ 

22.195.02 COmTRA F:EC73G 

-t 

1750110A260n 175r'l (1,1R."7 

1-711002629 132 

27,360.4 COmTRA RECIBO (41-9-k,t4,64q,,,o 

Arti?)' JUL, al) 2, 

29 321.62 CONTRA RECIDO 

17501100E651 17Y"1008360 132 71,172.A 4 CONTRA RECUT 

175011509139 175fil108777 13: 31,684.23 CONTRA RECIBO 

0113(909 15011A08734 132 32.9(13 90 COTA RFCTBO 

1501100292 115011n09459 132 7C C .71 CO RA RE:IRO 

1501100866P 175A110n2778 132 36.503.87 COmTRA RECIBO 

221.-.q72 20 t DMZENT9S'E OITENTA E SEIS MI NOVECEN-OS F SETENTA E DIE REAIS E OI 1 I 
TENTA CENTA"CS 4t44444144144411tIttttltittttttt4tittlttrettrifittutt 
t4444444t$4444t4tt4t104441444444444titttttttti4litItttt'tttIttIttttt 

k t. 
OS FROCESSCS CIA RELACIOMADOS FORAM REGLARMENTE LICUIEIDOET AM:DRI2n. O PAGAMENTO 

I E EMCOmTRAM-SE EM CONDICAfl DE PAStmENT"' 

IILFL DO ORGAO ANCAS 

go,ndair 

ORDENADU DE DESPESA 
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I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I CEGIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

DATA EMISSAO:1111212001 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENHO:11/12/2001 PEDIDO DE EMPENHO NO. 175011009422 

I ORGAO/UNIDADE : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
PROJETO/ATIVIDADE: 8003 9900 - ESTADO 

I OCT. ORCAMENTARIA: 17501.8003 9900.3190 9100.132 

CHEFE ORGAO EXPEDIDOR 

I PED 
1 

ESPECIFICACAO; 
REF, 0 ACORDO 7RA3ALAISTA PROC. 2063/97 

I VALOR 

a 

19.893.531 

I VALOR POR EXTEN20; DEZENOVE MIL OITOCENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E CINDUENTA E TRES CENTAVOS I 
ttItMtittl$M1MIIIIIttlItItttit$1:01M:=ItItttItt#114=Mtt I 
Itt$tttttt*****ItttMILIMIMM:tttltttlgtt=ttIttt 

19.893.53 

I COD:32: °1115737 
I NOME: LUIZ DEODORS COELHO 
I ENDERECO: AV, JURUMITIIM 2970 
I CIDADE: CUIABA 
I CGC1CPF: 20925735191 

ESTADO: MT 

DADOS DO CREDOR 

INSCRICAO ESTADUAL: 

BAIRRO; CARUMBE 
CEF: 73000 - 000 

RS: MT121340 

I RECURSO ORCAMENTARIO: :REDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
: TIPC DE EMPENHO: ORDINARIO 
I F2RMA DE LICITACAO: OUTROS 

OBRA: NAG 
ESCR1TURAL: NAO 
ADIAN-AMENTO: NAU 

CONTRATOICONVENIO 

RESERVA DE SALDO AUTORIZACAO DE DESPESA 

DATA DA RESERVA:// I 1.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE 
DATA DO REGISTRO:11/1212001 I 2.) AO ORGAO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-

' . DAS PROVIDENCIAS. 

I ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

IOBSERVACAO: 

DATA: 1111212001 I 

0150 - dBALDO FERNANDES CASSIANO 
ORDENADOR DE DESPESA ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

• I CEPR2IAT 11/12/2001 103742.3 366 DPV765OR 



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

I CGSIAF-05ORDENADORIA SEPAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

I SIAFMT-SISTEMA INTEBRADE DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I NOTA D E E P N E M P 

I OVA; 

I UNIDADE 

I PRIPATIV. : CUMPRIMENTE DE SENTENCAS jUDICIAIS 
cSSIONAL: ESTADO 

CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL 

I ADIANTAMENTO: NAG DATA-LIMITE / 
I CREDOR - 
I CODISO 2111573-7 CPF : 20925735191 

NOME : LE! DEODORO COELHO 
ENDERECO: AV. ERUMIFIM 2970 CARUMBE 

CUIABA CEP: T8000 U.F.: 

DATA: 11111/2001 PEDIDO: 175011009422 EMPEN40: 17501130881-3 I 

3FCPETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

COMPANHIA MATOSROSSENSE DE MINERACAO 

TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTRCS 

BRA E SERV.ENG.: NAG ESCPITNAL 10 

N.:-

CONTRATO/CONVENIO: 

r0RMA DF PASTO :NOTA DF ORDEM SANCARIA 

DEMONSTRATIVO DO SALDC ORCAMENTARIO 

DOTAC'AC OPEAMENTARIA SALDO ORSAM. ANTERIOR 

I 1 501 8007,990 3190.9100 132 

I VALR TOT DO EMPENHO : R$ 

/ tut -71:r .rrn 

2.205.h01,60 

VALOR EMPENHADO 

19.997,53 

SALDO ORCAM. ATUAL I 

2.185.708,07 T_ 

17.893,53( DEZENOVE MIL OITOCENTOS E NOV:NTA E TRES REAIS E CINGUEN% r_ TR(S
( TAVOS ItIttttlIttttittttPetttlttlIttItttItIttlttlttttltIttlittitt,t!) 

tItttttttt:ttlt*:tt;i11:::ItItIttt:titttIlttt:ItItttttttttttIttltttli 

REr A AC3PD: TRASALR1STA PRE, 2063/Q7 

I DAT4 PUTORIZAPAC DESPESA 11/12'2001 DRDENADOR DA DESPESA ; 3150 - HAUT FEHNANDES CASSIANO 

rE DC ORSAO rINAPAS 

S„tun e 
Ch. Opto. F 

AN7-6EOR 366 10:37:57.8 
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.L.:e,i-.- TilA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
T 

ICHIAF-COORDEMADORIA GERAL DG SISTEMA INTEGRADO DE ADMMSTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-3ISTEMA INTEGRADC DE ADMINISTRACAG FINANCEIRA 

LIOUIDAZA EMPENHO - DATA = 11/12/2001 

LIVJIDACAO NORMAL PEDIDO N. 175011009422. 

7 

a 

• 
LIQUID. N. 17501100253-0 I 

  - 
EMPENHO N. 1'501100281-3 I 

I ORGA0 
I UNIDO: 
I OREDOR - 

.UidiOU 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRE-ARIA DE 
ECIPANI-IA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

211157.77 CONTRA RECI30: C.P.F. 20925735191 COD, EANC. DO 2RGAO: 007 
NO*. => LUIZ DEODDRO COELHO 
ENDERECO: AV, jURUMIRIM 2970 CARUMBE CUIABA 78003 M-

I DCTACAO ORCAMENTARIA=> 17 501 28.84.699 8003.9900 3130.9100 132 ESCRITURAL MAO FORMA 948AIEN-3 : N. 2, P 
I VALOF LINIDADO 19.893,5- : DEZENOVE MIL OITOCEN-:E E 2VENT4 E TRES REAIS E CIN1UEN'' E TRFS CEN 

' TAVOS IttaVitItttettttttItittIMIWItItttittWitttiltttttlittIltil 
ttltIMMIt:It4tttititittilttttttlIttLIMItt:ttt$Ittitt=ttt:ti 

IDATA DE VENCIMENTO= 1S'12/2001 EST, SALDO:NAO 
I HI3T2R:CO =: D:2P.REF. ACE TRABALHISTA PROC. N. 2063/97. 
I :F.'1"14"R DA DEEPFSA='' 0150 UBALDO FERNANDES 2ASSI NO 

CONTROLE DO SALDO A .. 1 0JI DA R 

VALOR TO-4'._ DO EMPENHO 

SALDC A LIOUiDAR ANTERIOR => 

19.893,53 ESTA_IOUIDACAO 

2.893,53 VALOR ESTORNADO 

241_11 L:OUIDAR A'OAL= 

DO ROAD INANAS 

totaPeeto
Ch. DPW. F 

19.39:,53 

Stf., 

) I 
3 1 
) I 

1 
---t 

766.48V7720R 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
- SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

CUIABÁ/MT. 

Processo n° 2063/97 

EX
PR
E/
08
11
04
/0
5-
12
-2
00
1/
16
:5
2/
2 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e LUIZ 
DEODORO COELHO, RG n° 121.340 SSP/MT e CIC n° 209.257.351-91, 
Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, vêm 

presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar 

ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da 
forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de Or fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 22.606,28 
(vinte dois mil e seiscentos e seis reais e vinte oito centavos), em pagamento 
que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente 
acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatório. 



41r4 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 

será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 

do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$2.712,75 (dois 

mil setecentos e doze reais e setenta e cinco centavos) se referem a honorários 

advocaticios, a serem pagos à titularidade da Dr. Marcos Dantas Teixeira , RG 

if 10915.386 SSP/SP e CIC n° 023.700.598-00, no mesmo prazo -do 

pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 

R$ 2.150,30 (dois mil e cento e cinquenta reais e trinta centavos) referem-se a 

reflexos dos reajustes no FGTS, estando assim a salvo das contribuições 

previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 

presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 

execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 

devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 

sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 

cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 

acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 

subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 

natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-

se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 

estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 

acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 

Constituição Federal. 



gal 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 

homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 

quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 

execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 

decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 

procedida a competente baixa ria distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 

presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 

constar da homologação e deverão set recolhidos pela Executada até a data de 

vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

CuiabA/MT.,05 de dezembro de 2001. 

• 

-EXECUTADA TthbN1AJR OS 
OAB 

EXEQUENTE-

ADVOG 

IC 
ODOR 

3850 

9 

s Tlx:EIRA 



RECLAMANTE 

Luiz Deodoro Coelho 

- Verbas não incidiveis: 

N° PROC. 
2063/97 

Procuração fls. 40 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 

c) Multa do art. 477 

d) Aviso Prévio 

e) Férias Indenizadas 

f) 1/3 de Férias indenizadas 

g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 

h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 

i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

• 

fls. Valor Proporcional 

126 2.150,30 

22.606,28 
1.636,48 
4.815,36 



1)1-o 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

I CGS1AF-COORDENADOR:A GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

DATA EMISSAO:11/12/2001 I 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENHO:11/1212001 PEDIDO DF EMPFNHO NO. 175011009597 

I OREAO/UNIDADE : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJETOIATIUDADE: 2003 7900 - ESTADO 
I DOT. ORCAMENTARIA: 17501.8003 9900.3190 9100,131 
7 - 

CHEFE ORGAO EXPEDIDOR 

ESPECIF 'CACAO: 
I PED REF. A AU:R&D TRABALHISTA PROC. 1055197 

I VALOR POR EXTENEE: VINTE MIL TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E TRINTA E NINE :ENTAVCS SIM I 
3$1,01:Itt:MtOtttglIMIMIltitt4MtlItttlIttt:MM4ItIt11111144t4 I 

20.375,39 

I CODIGO:• 21115591 
I NOME: ANGELICA MONTEIRO DA SILVA 
I ENDERECO: AV. NRUMIRIM 2970 
I CIDADE: CUIABA 
COUCPF: 17559154115 

ESTADO: MT 

DADOS DO CREDOR 

INSCRICAO EETADUAL: 

BAIRRO: CARUMBE 
CEP: 78000 - 000 

RG: SP7871424 

I RECURS° ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
I TIPO DE EMPENHO: CRDINARIO 
I FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

OBRA: NA@ 
FSCRITURAL: NAO 
ADIANTAMENTO: NAG 

CONTRATOICONVENIO 

RESERVA DE SUS AUTCRIZACAO DE DESPESA 

DATA DA RESERVA:// I 1.) AUTORI10, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE 
DATA DO REGISTRO:11112/2001 I 2.) AC ORGAC FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-

' DAS PROVIDENCIAS. 

I OREAD-FINANCEIRO-SETORIAL 
0150 - UBALDO FERNANDE3 :ASSIANO 

ORDEIADOR DE DESPESA 

IOBSERVACAO: 

ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

I CEPROMAT 11/12/2001 11:07:26.4 366 DMV7650R 



-1) 
EECRETARIA DE ESTADO CA FAZENDA DE MATO GROSSO 

I . CGS:AF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

I GIAFMT-SISTEMA INTESRADO DE ADMINISTRACAC FINANCEIRA 

NOTA :E ErPENHC EM P DATA: 11/12/2001 PEDIDO: 175011007557 EMPENHO: 17501100907 e 

• 

I UPC SECRETAPIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRET DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

I UNIDADE :orpAtEA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

I PROJIATIV. : aMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
¡mg REGIONAL: ESTADC 
IIIPPCARATEPISTICAS - RECUP3O1 NORMAL TIPO EMPENHO: ORDINAPIO FORMA LICITACAO: OtTROS 

I ADIANTAMENTO: NAO 7247A-L:MITE / OBRA E SERV.ENS.: NAO FCRITURAL :NAC CONTRATO'CONVENIS: 

I CREDOR - 
T 200150 1 2111559-1 CPF : 17557154115 

NOME : ANGELICA MONTEIRO DA SILVA 
ENDERECO: AV. JURUMIRIM 2970 CARUMBE 

CUIABA CEP: 78000 U.F.: MT FORMA DE PASTO :NOTA DE ORDEF BANCARIA 

DEMONSTRATIVO DO SALDO JRCAMENTARIO 

DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAM, ANTERIOR VALOR EMPENHADO SALDE' ORCAl. ATUAL I 

I 17 501 8003.9900 3190.9100 132 1.772..601,54 23.325,39 1.772.226,15 I 

I VALR TCT DO EMPENHO : R$ 20.375,3-i t VINTE MIL TRE7ENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E TRINTA E CIE CENTAVOS ) I 

**********************1*********************************************1) I 4  oT 

I fiISTORICO :PED REF. A ACORDO TRABALHISTA PRCC. 1055/97 

I DATA AUTORIZACA0 DESPESA 11112/2001 ORDENADOR DA DESPESA : 3150 - UBALDO FERNANDES CASSIANO 

: DO ORSAO FINAN2A8 

çamaPe.ro ele 
Ch.DPWL Finanaviro 

AS,.'7680S 2 11:51:17.3 



ISECRETARIA DE ESTADC DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICOSIAF-CGORDENPDORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAC FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LI OUI DACAO DE EMPENHO - LID 

I DUIDACA , C' NORMAL 

DATA = 11/12/2001 

PEDIDO 4. 175011009597 
t- -  
: CHAO => SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAD 
I UNIDADE => COMPANHIA MAKOROSSENSE DE MINERACAG 
I CREDOS - 
I CO:IGO => :1115!71 CONTRA RECIBO: C.P.F. 175591!41:5 COD. BANC. DO 3PSAn: 00' 
i Na'.E Al2EL::A MONTEIRO DA SILVA 

ENDERECO: AV ,:"JRUM:RIM 2970 CARUMBE ZJIABA 75000 MT 
.DO -ACAO ORCAMENTVIA=.' I' 501 28.24. 99 3003.9900 :190.9100 132 ESORITUUL: NAD FORMA PAGAmEN-O : k!. ]. E. 

I VALOR 1.IDUIDADO =: R$ 20.375,3q ! VINTE MIL TREZDJOE E SETENTA E CINCO REAIS E T3INTA E NTT CENTAVOS 
ttitttlitItttlItItttittttlltittltttItttlittIttItttttalttIttlttItttlt 
ttItt4tttttttlittt7tItItttI+4tituttttttttttttltttlIttIltIttIttttItttt 

LIQUID. N. 175011008'10-0 I 

EMPENHO N. 175011009C7-C 

DATA DE VENCIMENTO=% 13;1212001 EST, SALDO:NAO 
I rIPT:IRI'm =, DESP.REF. ACAC TRABALHISTA PROC. 1055197. 
I !Pr:A:7 DA 2ESPE3A=‘ M50 UBALDO FERNANDES CASSIANO 
t-  

SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
- - 

CONTROLE DO CALDO LI Oi2 ! DAR T 

VALOF TOTAL DO EMPENHO => 20.375,37 ESTA LICUIDACAO 20.379,39 

SALDO A L=AR ANTERIOR => 20.375,39 VALOR ESTORNADO > ),00 

SALDO A LIgU:DAR ATUAL=> 0,00 

UY77 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 1.055/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODE1VIAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e ANGÉLICA 
MONTEIRO DA SILVA, RG n° 7.871.424 SSP/SP e CIC n° 175.591.541-

15, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, 

vêm A. presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, 

celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que 
fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim A. presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 25.469,23 (vinte 
e cinco mil quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte e três centavos), em 
pagamento que sera efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação 
do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homolb atório. 

FTCPA/081863/07-12-2001/ 16: 41/2 



Recebida a importância ora pactuada, o Exequente clará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
sera efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 5.093,84 
(cinco mil e noventa e três reais e oitenta e quatro centavos) se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos A. titularidade do Dr. Berardo Gomes, 
RG n° 222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701-91, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 393,09 (trezentos e noventa e três reais e nove centavos) referem-se a 
reflexos sobre Férias indenizadas, 1.768,90 ( Hum mil setecentos e sessenta e 
oito reais e noventa centavos) referem-se a reflexos de FGTS, estando assim 
a salvo das contribuições previdencidrias e fiscais, dada a sua natureza 
indenizatória, acrescidos de R$ 3.812,97 (três mil oitocentos e doze reais e 
noventa e sete centavos), relativos a férias indenizadas, também sem 
incidências previdencidrias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujfts a sua incidência. 
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A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juízo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga A. Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da extinta 
relação de emprego, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

0 Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 06 de Dezembro de 2001. 

Z> 
EXECUTADA - OTHON JAIR B 

OAB T4.328 

EXEQUENTE 

ADVOGADO 
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RECLAMANTE N° PROC. 
Angélica Monteiro da Silva. 1.055/97 

Procuração fls. 24 

- Verbas não incidiveis: 
fls. Valor original 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 

1RRF 

CUSTAS 

160 

160 
160 

3.812,97 

1.768,90 
393,09 

25.469,23 
1.559,54 
5.728,72 
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EXCELENTiSSINIO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

CUIABÁ/MT. 

Processo n° 3.775/97 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 

1VIATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METANIAT e ORACILDA 

PINHEIRO DA MATA E SILVA, RG n° 021.747-6 SSP/MT e CIC n° 

106.714.981-34, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos 

epígrafe, vêm à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 

direito, celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o 

que fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 

pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 

pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 25.221,61 (vinte 

e cinco mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta e um centavos), em 

pagamento que sera efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação 

do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 

homologatório. 

fl



Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 

será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 

do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 3.026,59 

(Três mil, vinte e seis reais e cinquenta e nove centavos) se referem a 

honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade do Dr. Marcos Dantas 

Teixeira, RG n° 10.915.386 SSP/SP e CIC n° 023.700.598-00, no mesmo 

prazo do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco 

do Brasil. 

• 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 

R$ 1.329,09 (Hum mil trezentos e vinte nove reais e nove centavos ) referem-

se a reflexos de FGTS, estando assim a salvo das contribuições 

previdencidrias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, acrescidos de R$ 

5.547,08 (cinco mil quinhentos e quarenta e sete reais e oito centavos), 

relativos a reflexos sobre férias indenizadas, também sem incidências 

previdenciárias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 

presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 

execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 

devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 

sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 

cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 

acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 

subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 

natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-

se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 

estão sujeitas a sua incidência. 

7"-"'\ 



• 

• 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 

acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 

Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 

homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 

quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da presente 

execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 

decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 

procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 

presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 

constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 

vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 05 de Dezembro de 2001. 

---' 

EXECUTADA - 0 ON JAIR DE 
OAB/MT 

RO DA MATA E SILVA 
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OAB/MT 850 B 



4.! 

RECLAMANTE 
Oracilda Pinheiro da Mata e Silva 

- Verbas não incidiveis: 

N° PROC. 
3775/97 

Procuração fls. 42 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

fls. Valor original 

179 
179 

1.329,09 
5.547,08 

25.221,61 
1.467,64 
5.806,84 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 6.102/97 
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COMPANIHA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- 1VIETAMAT e VIRGINIA 
MARIA PACHECO DE SOUZA, RG 0 189.502 SSP/MT e CIC 
176.431.121-34, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos 

epígrafe, vêm à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito, celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o 
que fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 36.652,02 (trinta 
e seis mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e dois centavos) , em pagamento 
que sera efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente 
acordo, contadoA da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatório. I \ 

i • 

I ) 

/ 



Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
sera efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 7.330,40 
(sete mil trezentos e trinta reais e quarenta centavos) se referem a honorários 
advocaticios, a serem pagos b. titularidade do Dr. Berardo Gomes, RG n° 
222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701-91, no mesmo prazo do pagamento 
principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

• 
Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 

presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do Ines 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da presente 
execução, com a, desconstituição de todas as constrições pendentes e 



decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 

procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 

presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 05 de Dezembro de 2001. 

EXECUTADA - OTHON JAIR 
OAB 

OS 

EXEQUENTE INIAMARIA PACHECO DE SOUZA 
CI 176.431.121-34 

1 

ADVOGADO B GOMES 
OABIMT 3.587 



't e4wOuri 

I ir REO,AMANTE 

O Virginia Maria Pacheco de Souza. 

- Vérbas não incidiveis: 

N° PROC. 
6102/97 

Procuração fls. 31 

fls. Valor original 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 

c) Multa do art. 477 

d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 

f) 1/3 de Férias indenizadas 

g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 

h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

OBS: NÃO EXISTEM VERBAS lNDENIZATORIAS. 

VALOR LÍQUIDO 36.652,02 

INSS 2.932,16 

LIMP 8.912,96 

CUSTAS PAGAS 



I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO DATA EMISSAn:11/1212001 I 
I CSSIAF-CCORDENADOR:A GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

PEDIDO DE EMPENHO NO. 175011009260 I DATA DC PEDI:0 DE EMPENHO:11/1212001 

I ORGAO/UNIDADE : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJETCIATIVEADE: 8003 9900 - ESTADO 
I DOT. CR:AmENTARIA: 17501.8003 7900.3190 7100.132 

ESPECIFICACAO: 
I PED REF. A ACORDO TRABALHISTA PROC. 6842197

I CHEFE ORGAO EXPEDIDOR I 

VALOR 
31.172.441 

I VALOR FOR EXTENSO: TRINTA E UM MIL CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CEN TAVOS I 
IMI1141:111:IttlIttUtttillttIttittlitIttttltittItttttItTt=ttatt!t: !

44 $4444 I 444 $4 $44444444444 444444.41$ 1441 4444 4, 4 * 4 4 

I CODIGO: 21115664 
I NOME: ARTHUR CESAR DE CARVALHO 
I ENDERECO: AV, JURUMIRIM 2970 
I CIDADE: CUIABA 
SCC::PF: 25259679849 

ESTADO: MT 

DADOS DO CREME 

INSCRICAO ESTADUAL: 

31.172.44 

BAIRRO: CARUMBE 
CEP: 78000 - 000 

RS: SP3339797 

RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SURLEMENTAR 
I TIPO DE EMPENHO: ORD:NARID 
I FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

1 RESERVA DE SALDO 

OBRA: NAO 
c u rui . NAO 
ADIANTAMENTO: NAO 

CONTRATOIrONVENIO 

AUTORIZACAO DE DESPESA 

: DATA DA RESERVA:// 
I DATA DO REGISTRO:11/12/2001 I 
1 

410 

1 

I ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

I.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
2.) AO ORGA0 :INANCEIRO SETORIAL FAR A IS DEVI-

DAS PROVIDENCIAS. 

IOBSERVACAZI: 

DATA: 1111212001 

0150 - UBALDO FERNANDES CASSIANO 
ORDENADOR DE DESPESA ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

I CEPROMAT 11/12/2001 10:13:37.1 366 DMV765OR 



3ECPCT :A :E E9T;53 :A ;A:ENE,A DE "4-3 3F033: 

OGSIA7-COORDENADCRIA EE PAL CD SISTEMA INTEERADO DE ADM 

SIPFMT-SINEPA INTEGRA:3 DE A:MINISTRA:AC FINANCEIRA 

N !:K;ENEC E M F EATA; 11'12 sJdi ;ED:n; CMr'7V°: 17.511r:17-, 

: EEDÇETAF.:A DE ESTAD2 DE ffnSTRIA, CD1EFCI: E r:-EQP:ft: EE:=A EST5!: DE INDUSTFIL, CCERCID 

m:A:E ,),!‘-7-7:EEErE: mINER:pc 

I PR:JIATIV. C21FSIMENTC DE SENTENCAS JUDICIAIS 
7-TSIONAL: ERTADO 

CARACTERISTICAS - PE2URS3: OPAL 

I AEIANT2mENT2: MAC DATA-LImITE 
I CPEDCR - 

:CD:2: : 2111 6-4 :PF 2!25909349 
: ARTHUR CESAR 97c C8RV41 Pn 

ENPERFCC: AV, MMIRIY. 2?70 2ARilv1;F 
C9IABA :EP: 783; U.F.; PT 

TI FT' E ENP3; PDINARQ FOP: 1.1C7A:A.C: LUKE N‘t 

C3RA E FEF't,E4E,: 1AC ES:SITNPL :MAC CCNTRr:IC:NVENI2: 

FCPMA DE FACTO :NCTA DE 0PDEm BP:CAUA 

DErt,STRAT:VO D2 SA:0 UN'MAR:71 

ETTACAD OPCAMENTAFIA 

17 ,!01 31.Q .'3101 12 

• 

I :. TY DC P?Er.'i: : RS 

! 1 , 
1 F:3TITII:D !PEI' REF. 4 ACDRLE TRAPALHISTA FRET. L242/97 

SALDEI. )CM. MTERIDC 

DATA ANCRIIANO DESPES : 11112.12C01 

VA! 3R. E.m.PFNPADD 

, 

SALK CRC . AT!Y1L 

2.489.297. r.V: 

:1.172,44f TRINT; E UN MIL CETC E SETENTA E DCIE FEAIE E ONPENTA E CUATRO CEN ; 
TA":S 

; VituTuTITTI4TUTTWM:ttliftttnttilgt:iiitttIttiliMILIttitItt; 

GRDENADDR EA DEETEEA : 015) - U3V..DC FERNANDES CASEIAND 

CFEFE DC 3Pt3;19 NANiAS 

SelkirkKOIRUIPO SJ 
Ch. DPW. 

A.771)2n ZLi 10;17:24. 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 6842/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
1VIATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- META1VIAT e ARTHUR 
CÉSAR DE CARVALHO, RG n° 3.339.797 SSP/SP e CIC n° 
252.596.798/49, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos 

epígrafe, vêm A. presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 

direito, celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o 
que fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de Or fim â. presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 38.965,55 (trinta 
e oito mil, novecentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e cinco centavos), 
em pagamento que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a 
homologação do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do 
referido ato homologatório. 

FTCBA/081118/05-12-2001/16:5812 



Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 

sera efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 

do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 7.793,11(sete 

mil, setecentos e noventa e três reais e onze centavos), se referem a honorários 

advocaticios, a serem pagos à titularidade da Dr. Berardo Gomes, RG n° 

222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701/91 , no mesmo prazo do pagamento 

principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 

R$ 3.722,25 (três mil, setecentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos) 

referem-se a reflexos no FGTS, estando assim a salvo das contribuições 

previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, acrescidos de R$ 

704,21 (setecentos e quatro reais e vinte e um centavos), relativos a reflexos 

dos reajustes salariais nas férias e seu respectivo abono também sem 

incidências previdencidrias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 

presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 

execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 

devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 

sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 

cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 

acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 

subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 

natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-

se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 

estão sujeitas a sua incidência. 



* 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 

homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 

quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 05 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA -ÕTflÕNJAIR 
OAB 

EXEQUENTE — ARTHUR CÉSAR DE CARVALHO 
CIC 252.596.798.49 

f 

ADVOGADO — BINRARDO GOMES 
OABYMT 3587 



RECLAMANTE N° PROC. 
Arthur César de Carvalho 6.842/97 

Procuração fls. 30 

- Verbas não incidiveis: 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Refle.dos reaj. Sal. Nas Férias+1/3 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

fls. Valor Proporcional 

216 

216 
3.722,25 

704,21 

38.965,55 

2.763,13 
8.572,05 
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I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I ESSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTESRADO DE ADMINISTRACAQ FINANCEIRA 
I SIAFMT-SISTEMA INTERADO DE ADVINISTRACAO FINANCEIRA 

I :ATA DO PEDIDG DE EMPENH:11/12/2001 nrilTqn qc rvil=kmn 
rEv/UU c"rLiipu 

I ORSAO/UNIDADE 
I PROJETUATIVINDE: 
: DOT, ORCAMENTARIA: 

17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
8013 990C - ESTADO 
17501.5003 9900.3190 9100.132 

DATA EMISSA0:11/12/2001 I 

NO. 175011009L,60 

CHEFE ORGA3 EXPEDIDOR 

1 PED 
ESPECIFINCAO: 

REF. A ACORDE TRABALHISTA PROC. 2495197 

I VALOR POR EXTENSO: TRINTA E UM MIL SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE E IRES CENTA I 
VOS WISttililt#41411;$141Itt:VilttltIMIIMIMIttttt/tillttl:MtItt 
IttillItttlItttlitfltttttlt3=1:11ttilMtItttttritttlItI 

DADOS DO CREDOR 
COMO: 20100868 
NOME: MARIZA HELENA MORAES 
ENDERECO: CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO SIN 
CIDADE: CUIABA ESTADO: MT 
CBC/CPF: 23111726191 INSCRICAO ESTADUAL: 

31.684.23 7 

BAIRRO: 

CEP: 78000 - 000 

MTI3927543BP 

CONTRATOiCONVENIC 

IOBSEBVACAC: 

I RECURSO ORCAMENTARID: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
I TIPO DE EMPENK: ORDINARIO 
I FORMA DE LIEITATAC: 

OBRA: NAC 
EECRITURAL; NAO 
ADIANTAMENTO: NAU 

RFSFRVA DE SALK AUTORIZACAO DE DESPESA 

: UT; DA RE3ERVA:q 
I DATA DO RESISTRO:11 

I 1.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMAL:DADE 
12/2001 : 2,1 AO ORGAO !:INANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-

I T.A. PROVIDENEAS, 

DOD- FL" . 

I ORGAD-FINANCEIRO-SETORIAL 

4 7.7A tr 

DATA: 11/12/2001 I 

0150 - UBALDO FERNANDES EASSIANC 
ORDENADOR DE DESPESA 

1 

1 

5RFAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

I CEPROMAT 11/12/2001 11:13:57.8 366 DMV765OR 



SECRETARIA DE EFTA22 :A FAZENDA DE MATO GROSSO 

COSIAF-COORDENADCRIA GERAL 20 SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

S:AEMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMIN:STRACAO FINANCE:RA 

NOTA LE ErPE!,H 3 ri P DATA: 11112/2001 PEDIDC.: 175011009660 E1PENHO: 17501100513-5 I 

SECR2TAR:A 2,E ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTA20 DE :NDUSTRIA, COMERCIO 

I UNIDADE 

T PROVU14. : CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
REDIONAL: ESTADO 

CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL 

I ADIANTAME1T0: NAU DATA-LIMITE 
I :REDOR - 

:2DIS3 : 2010096-8 CPF : 23011726191 
NOrE MARIZA HELENA MORAES 
ENDERECO: CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CUIABA OFF: 78000 U.E.: MT 

CCMPANF:A MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

TIPC EMPENHO; ORDINARIO ICITACAO: OUTROS N.

OBRA E SERV.ENS.: NAU ESCR:TJRAL :NAC CONTRATC/CNVENIO: 

FORMA DE PASTO :NOTA DE CRDEr BANCARIA 

DEMONFTRATIVO DO SALDO ORCAIENTARIC 

DCTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAM. ANTERIOR 

17 501 8003.9900 3190.9100 132 1.702.772,37 

I VALR TOT DO EMPENHO : R$ 31.684,23( 

Andlit

I HISTORIC° ;PFD rEF, A ACORDO TRA3U:ETA PROC. :'405/q7 

VALOR EMPENHADO SAD° ORCAM. ATUAL I 

1.671.098,14 I 

TRINTA E UM MIL sE:scEros E OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE E IRES I I 
CENTAVOS IttttIttttlitttltttttltItIlttlIt:MMIWItttftttitttltilt) I 

74 4,0A 07 

I DATA AUTDRIZACAE DESPESA : 11112/2001 ORDENADOR DA DESPESA : 0150 - BALDO FERNANDES CASSIANO 

CHEFE CO ERSC Dc NAS 

STèl) nuterPetbo gals 
WO. FinanCair0 

1SV-130R 566 11:59:58.4 



IttLadAnIA DE ES-ADE DA FAZENDA DE NATO GROSSO 

ICGOIAF-COORDENADORIA GERAL D2 SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I5IAF1T-SISTEM4 INTEGRADC DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LI QUTDASA : OF EMPENHO - LIO DATA = 11/12/2001 

LIEiCI DA:A '2 NORCe MAL 9EDIDO N. 175011096f. 

LIQUID. N. 1750110087"-T I 

EMPENHO N. 17501100913-5 

I ORSAE =‘ SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E IINERACAO SECRETARIA 5E ESTADO DE :NESTRIA, COMERCIO 
: A:DADE COMPAVIA WOGROSSENSE DE MINERACAO 
I :REDOP - 
e :13130 =', 70100868 CONTRA RECIPC; C,P.:. 21011726191 EED. BANC, DE HUE: ":3" 
: NC",E =) rARIZA HELENA MORAES 

li
- EN:ERECO: CENTRO POLITICO ADMINISTPATIv2 PN CUIABA 8030 MT 

:',.1TACAC ORCAMENTARIA='> 17 501 2S.34.199 9003.9700 7190.3100 112 ESCRITURAL: N40 =3PMA 9ASPIEFC : N. C, P. 
I VALOR LIODIDA5E => R$ 31.684,23 ( TRINTA E UN MIL SEISCENTOS E ETENTA E QUATRO REAIE 1-: T.NTE E TRES 

( CENTA"ES **ti* **t**  ) 
( ttittItttttttttttttltttt:tittt:t::::=Itt:ItttlItttIttt:ItItOlttt ; 

IDATA DE VENCIMENTO* 18112/2001 EST. SALDO:NAO 
. DESP. REF. ANC 'RAPALHISTA PROC. 2a95/37. 
: ORDENA22P OA DESPESA* 0150 URALD9 FERNANDES CASSIANO 

CC'J ' ROLE 50 SALDO A - .QUI DAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR 

fo 

1',SR4,23 

LOA 17 

ESTA LIEI:ACAD 

VALOR ESTORNADO 

SPLID ALIQUIDAR ATI:Aa=> 

CHEFE DE 9R5A0 De: 4ANgA5 

‘StimigetPeciro 2ESlo 
ctL upte. Financeir0 

000 

364:W7720R 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 2.495/97 

• 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e MARIZA 
HELENA MORAIS, RG n° 13.927.843 SSP/SP e CIC n° 230.117.261-91, 
Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos A. epígrafe, vêm 

presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar 
ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da 
forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim A. presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 36.004,80 (trinta 
e seis mil e quatro reais e oitenta centavos), em pagamento que será efetuado 
até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente acordo, contados 
da data da ciência da Executada do referido ato homologatório. 

14 

FTCBA/F1869/07-12-2001 /16: 43/2 



Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 4.320,57 
(quatro mil trezentos e vinte reais e cinquenta e sete centavos) se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos A. titularidade da Dr°.Marcos Dantas 
Teixeira, RG n° 10.915.386 SSP/SP e CIC n° 023.700.598-00, no mesmo 
prazo do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco 
do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 3.422,02 (três mil quatrocentos e vinte dois reais e dois centavos) referem-
se a FGTS, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias e fiscais, 
dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 



• 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 

homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 

quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da presente 

execução, com a desconstituição de todas as constições pendentes e 

decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 

procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 

presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processilais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 

constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 

vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 07 de Dezembro de 2001. 

EXECUTADA - OTHON JAIR 
OAB 

EXEQUENTE — MARIZA HEL A M RAIS 

CIC 230.117.261-91 

ADVOGADO — MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

n OAB/MT 3.850 B 

)G44) 



-• 

i RECLAMANTE 
Mariza Helena Morais 

- Verbas não incidiveis: 

N° PROC. 
2495/97 

Procuração fls. 38 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

fls. Valor original 

=_-

3.422,02 

36.004,80 
2.606,62 
7.883,44 



3691
. I SECRETARIA DE ESTADC DA 7A2ENDA DE MATO GROSSO 

4 • 1 CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA I SIAFMT-S:STEMA INTEGRADS DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA I 
T  : 

1 I 
1 DATA DO PEDIDO DE EMPENKI:11/1212001 PEDIDO DE EMPENHO O. 17501129619 
I 
1 
I ORGAOIUNIDADE : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE: 303 9900 - ESTADO 
I DOT. ORCAMENTARIA: 17501.8003 9900.3190 9100.132 
1 

DATA EMISSA0:11/12/2001 I 

CHEFE ORGAO EXPEDIDOR 

ESPECIFICACAO: 
I PED REF. A ACORDO TRABALHISTA PROC: 8155/97 

VALOR 
32.903.501 

: VALOR POR EXTENSO: TRINTA E DOIS MIL NOVECENTOS E IRES REAIS E CINOUENTA CENTAVOS tittItIlttl I 
Itttntlttnittt;t:ttll:ttrittMIIMMIIMITT=IMIttt*VitttttnIn I 
$S$Itt:ttittt=2**WitttOMMItt=littMlIttIlt$t 

32.903.50 

: 0C2133: 21115605 
I NC0E: MARIA AnILIADORA LUCAS DE JESUS 
ENDERECO: AV. JURUMIRIM 2970 

I CIDADE: CCIABA 
I COCICPF: 1C36625311! 

ESTADO: MT 

DADOS DO CREDOR 

INSCRICAO ESTADUAL: 

BAIRRO: CARUMBE 
CEP: 78000 - 000 

RG: MT1520318 

I RECJRSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
I TIPO DE EMPENHO: CRDINARIO 
I FORMA DE LICITACAC: OUTROS 

OBRA: 411% 

ESCRITURAL: P40 
ADIANTAMENTO: NAG 

CONTRATO/CONVENIO 

I RESERVA DE SALDC AUTORIZACAO DE DESPESA 

I DATA DA RESFRVA:;; I I.) AjTORI2C, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
I DATA DO REGISTRO:11/12/2001 I 2.) AO ORGAD FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-
' 

I ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

DAS 9ROVIDENC:A1'. 

:CBSERVACAO: 

DATA: 11112/2001 I 

0150 - UBALDO FERNANDES CASSIANC 
ORDENADOR DE DESPESA ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

I CEPROMAT 1111212001 11:09:49.1 366 DHV765OR 



SECRETARIA DE EF- FAZENDA DE MATO GROSSO 

CSSIAF-O-23RDENDOR:A OPAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

GIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAC FINANCEIRA 

NOTA SE EMPENh 0 E M F DATA: 11/1212001 7ED:DO; 17501100RL7 EMPENHO: 17501100907-7 I 

c:7Ctic-47:4 '7 FS'ADO DE INDUSTRIA, COMERCID E MINERACAO SECRE'ARIr DE ESTADC DE INDUSTRIA, COMERCIO 

COMPANnIA MATOSROSSENSE DE MINERACA2 

PRCXATIV. CUNPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 

gli
REGIONAL: ESTADO 

CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL 
1 
ADIANTAMENTO: NAE DATA-LI"."E I I 

TIPC EMPENHOt ORDINARIO FORMA LICI74CA.2: OrR57 

ERA SEPV.ENG.: NAT 
T _ 

r_CPI3L. 2111560-! C0!: : 10366253115 
MARIA AIYLIADORA LUCAS DE JESUS 

PNDEFECO! AV. ,;CR'.:MIRIM 2770 CARUMBE 
CUIABA CEP: 78000 LS.: MT 

E;CRI-URAI MAC 

N.: 

1NTRAT3/CONVENTO: 

FORMA DE PASTO :NOTA DE ORDEM PANCP,RIA 

0EM0N5RATIV5 DO SALDO ORCAUNTARIC 

DOTACAO ORCAMENTAR1A SALDO ORCAM, ANTERIOR 

17 51 E003.9900 3190,9100 132 

VALR TOT DO EMPENHO : R$ 

10 
, RISTDRICO :RED REF. A ACCRD3 TRABALKETA PRDC. Sin/77
1 

I DATA AUTORIZACAO DESPESA : 11/12/200I ORDENADOR DA DESPESA : 0150 - 'BALDO FERNANDES CASSIANO 
I 
t 

,..01° rFF. DO G,' VjANgAS 

tnterresno.49 Financoiro\

1.768 725.21 

VALCR EF7ENu1D2 

TT QAT qn 

SALDO DRCAM. ATUAL I 

1.75.822371 I 

32.903,50( TRINTA E DOIS MIL NOVECENTOS E TREE REA:S E CINOUENTA CENTAVOS t$,V13; 
ttttItttIttlittStItttlItttItttillitittftttttittttttlIttIlltitttlttltI) 
ttttlitIttttlttttItttittil:ttlitttfttlIttItItIttItttttlIttltfittlItMl 

40V7680R 366 11:53:03.7 



1 CRETARIA DE EETADO D.:, 7AIFICA OF MATO GROSSO 
I 
ICSSIAF-COORCENADDRIA GERAL 2C SISTER INTEGRADO DE ADMINISTRACAO 'INANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTE2RADO DE ADMINISTRACAD FINANCEIRA 

 : 
L IOUIDACAD DE EMPENHO - L IO DATA . 11112;2001 LIOUID. N 175011DC273-4 I 

t 
LIQUIDACA2 NORMAL PEDIDO N. 17501100p6IR EMPFMW N. I-5011)090-7 I 

;   1 
I CHAO ... SECRETAPIA 2E ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAD SECRETaRIA 2E ESTADO DE INDUSTRIA, 22,'ERCIC I 
I UNIDADE .) COMFANMA MATCGROSSENSE DE MINERACAD T 

4 

I CPEDOR - I 
I CODISO 7-\ 21115B! CONTRA RECIDO: C.P.F. 10366253115 COD. PANE. DC °RUC; 0D7 c 
' NOmE .> MARIA AUXILIADORA LUCAS DE JESUS 1 

lIli 
.0 ENDERECO: AV. JURUMIRI 2370 CARUMBE CUIA3A 78000 MT I 
DCTACAC ORCAMENTARIA=' 17 501 28.64.699 8003.7900 3190.9100 132 ESCRITURAL: NC FORMA PAGAMENTO : N. E. B. 

1 VALOR LIQUIDADO => R$ 32.903,50 f TINA E DOIS MIL NOVE2ENT35 E IRES REAIS E CINDUENTA CENTAVOS ;MI; ) I 
I 1::::;;;;;;;;;;;;;;;;;;;t1;;;;;ItIttttIMMItiltiittilttlItttIttlttt I 
, 

! t1;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;ttt;I:t;;;;;IttlIZIIMMIttlintItI;;;;;;;Itt I T
i. 

EA-A DE VENCIMENTO> 18112/2001 EST. SALDO:NAO 
DESP.REF. ACAC 'RABALHISTA FRCC. 8155/97 

I ORDENADOR DA DESPE34=> 0150 UBALDO FERNANDES CASSIAND 

CONTROLE DO SALDO • 7 4-1 tr c 

VALOR TOTAL DO EMPENHO 

3ALD9 A LlgtIDAR ANTERIOR => 

32.903,50 

32.903,50 

ESTA LIOUIDACAO 

VA:OR '7PTUNADO -‘ 
-1 

SALDO LIQUIDAR ATUAL=> 

111111111 .00° 
......-01, 

-441k1/4\
NEFF DO CRGAC DE "WAS 

Çantiel Pedro it £L 
Ch. Dpto. Rana** 

A AA 
V, OF 

0,00 

366,EV772,12 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁRVIT. 

Processo n° 8.155/97 

S 

• 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 

MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e MARIA 
AUXILIADORA LUCAS DE JESUS, RG n° 152.031-8 SSP/MT e CIC n° 

103.662.531-15, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos 

epígrafe, vêm à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 

direito, celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o 

que fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 

pelo que a Executada se prop'6e a pagar e o Exequente concorda em receber, 

pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 37.390,34 (trinta 

e sete mil, trezentos e noventa reais e trinta e quatro centavos), em pagamento 

que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente 

acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 

homologatório. 

EX
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15
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00
1/
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4 



Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo 

extinto contrato de emprego. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 

sera efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 

do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 4.486,84 

(Quatro mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) se 

referem a honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade da Dr. Marcos 

Dantas Teixeira, RG n° 10915387 SSP/SP e CIC n° 023.700.598-00, no 

mesmo prazo do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no 

Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 

R$ 3.370,62 (três mil, trezentos e setenta reais e sessenta e dois centavos) 

referem-se a reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a salvo 

das contribuições previdencMrias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 

presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 

execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 

devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 

sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 

cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 

acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 

subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 

natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-

se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 

estão sujeitas a sua incidência. 



A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 

acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 

Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 

homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 

quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da extinta 

relação de emprego, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 

decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 

procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 

presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 

constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 

vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

CuiabWMT., 06 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA - OTHON JAIR D OS 
OAB 

EXEQUENTE A AfiXIL I ORA LUCAS DF JESUS 

CIC 103.6432.531-15 

ADVOGADO — MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
T 3850 

El k) f$t 
4.3 

OfiNtAT 5 1 011 



o 

to 

RECLAMANTE 
Maria Auxiliadora Lucas de Jesus 

Procuração fls. 

- Verbas não incidiveis: 

N° PROC. 
8155/97 

39 

fis. Valor Proporcional 
a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas
1)1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 136 
h) Reflexos dos reaj.Sal.nas Férias 
i) Multa convencional 

3.370,62 

VALOR LÍQUIDO = 37.390,34 
INSS = 2.721,58 
IRRF = 8.246,99 

CUSTAS = 



I 

I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I COSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I SIAFF-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

DATA EMISSA0:11/1212001 I 
L 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENHC:11/1212001 PEDIDO DE EMPENHO NO. 175011009341 

I ORGAO/UNIDADE t 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE: 8003 9900 - ESTADO 
I DOT. ORCAMENTARIA: 17501.2003 9900.3190 9100.132 

CHEFE ORG40 EXPEDIDOR 

" 

ESPECIFICACAO: 
I PED REF. A ACORDO TRAIDALHISTA PROC. 1677197 

VALOR 
35.562.721 

7 
4 

1 

I VALOR POR EXTENSO: TRINTA E CINCO MIL QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REIS E SE'ENTA E DOIS : 
.1 CENTAVOS ttUttitttl:Itittt=tiltt:MIttlItt$IIMI:ttilt:11111:tt/211 I 

I C9nTgq: 21050180 
I NOME: GASTAO DE MELO 

DADOS DO CREDOR 

I ENDERECO: AV .RUBENS DE MENDOCA 34I5B 
I CIDADE: CUIABA ESTADO: MT 
I CSCIOPF: 04837185134 INSCRICAO ESTADUAL: 

35.562.72 

BAIRRO: C •P A 
CEP: 78050 - 500 

RS; M704387 

: RECURS° ORCAMENTAR1O: CREDIT° ORCAMENTARIOISUPLEMENTAR 
I TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO 
I FORMA DE LICITACAO; OUTROS 

OBRA: NAO 
ESCRITURAL: NAU 
ADIANTAMENTO: NAU 

CONTRATOICONVENIO 

RESERVA DE SALDO AUTORIZAM DE DESPESA 

2ATA DA RESERVA:11 
I DATA DO REGISTRO:III 

I 1.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
212001 I 2.) AO ORGAO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-

1 DAS PROVIDENCIAS. 

ainsitat Pd ,0 
Ch. npto. FUIRMAINI 

I ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

IOBSERVACAO: 

DATA: 11/12/2001 I 

%50 - UBALDO FERNANDES CASSIAND 
ORDENADOR DE DESPESA 

: CEPROVA' 

ORGAD-FINANCEIRO-SETORIAL 

11/12/2001 10:23:43.3 366 0HV7650R 



-SECRETARIA DE ES-ADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

CGSIAF-COORDENADERIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

NOTA DE EMPENhE E M F DATA: 11112/2001 PEDIDO: !75011009T41 EMPENHO; 17501100873-2 I 

I ORGAC 

T 
UN2aMb-

: SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ES-ADC DE INDUSTRIA, COMERCIO 

COM9ANHI4 MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I 
I 9ROLATIV. : CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
I REGIONAL: ESTADO 

IICARACTERISTICAS - RE:URSO: NORMAL 

ADIANTAMENTO; NAC DATA-LIY.TE 1 / 
I CREDOR 

:CIIGZ ; 24.05018-0 OPF : 04837185134 
NONE GASTAC DE MELO 
ENDERECO: AV.RUBENS DE MENDOCA 34158 C P A 

CUIABA CEP: 78050 U,F.: 
4 

TIM EMPENHO: ORDINARIO FORMA LEITACAO: 3UTROS

LIBRA E SERV.ENS.: NAO - nrri.,11rAT .MAr rs iui .AML CONTRATO/CONVENIO: 

FORMA DE PAGTO :NOTA DE ORDEN BANCARIA 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

DOTACAC ORCAMENTARIA 

I 17 501 8003.9900 3190.9100 132 

I VALR TOT DO EMPENH: : R$ 

ell'qISTO9",0 :=E: RF:. A ACORDO TRABALHISTA PROC. 167°197 

SALDO ORCAM. ANTERIOR VALOR EMPENHALO BALD° ORCAM. ATUAL I 

2.306.707147 '5.562,72 2,271.144,75 : 

35.562,72( TRINTA E CINCO MIL OUINHEN=OS E SESSENTA E DOIS REAIS E S:TENTA E ) 
' BOIS CENTAVOS $444441t44t$4.44tt4Ittt441944441I4444t44t4t4tt444144141; 
iimiumuttttmtmtIttittlitt444t4t4441t4I44444441t$4144t1:44t4) 

I DATA AUTORIZACAO DESPESA : 11/12/2001 ORDENADOR DA DESPESA f 0150 - UBALDO FERNANDES CASSIANO 
7 

1111111*‘, 
CHEFE Da ?P6A9 D_ r 'ANiAS 

çami,e1Pdpo St Saw 
ch. 000. Ramiro 

A3V7680R 366 10:77:23.4 



. I ISFCRFTARIA DE EgTADC D FA:ENDA DE MATO SROSSO 
IESSIAF-COORDENACCRIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADC DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
ISIAFMT-SISTEMA INTESS;DO DF ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

L I OJIDACAO DE EMPENHO - LIO DATA = 1111212001 LIQUID. N. 17501100845-9 

I ORGAO ='> SECRETARIA DE ESTADO 2E INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UN:DADE =1 COMPANHIA MATOGROSSEISE DE MINERACAO 
I CPDOP - 
I CCDI53 => 21050180 CONTRA RE:IBO: C.F.-7. 04837185134 :OD. BANC. DO ORSAG: 007 
T. NOME => EASTA0 DE MELO ENDERECC: 1. jr.  MENDOCA 34I5B C P A CUIABA 78050 MT 

ODOTACAO ORCAMENTARIA* 17 501 28.84.699 8003.9900 3190.9100 132 ESCRITURAL: MAO 7ORMA PAGAMENTO ! N. C. B. VALOR LIQUIDADO => R$ 35.562,72 ( TRINTA E CINCO MIL GUIN4EN-3E E SESSENTA E DOIS REAIS E SETENTA E ) DCIS :ENTAVOS tIttltItttttlIttIttlItttlIttIttttttttIttttlIttl2Ittt4tt 
tittttIttltItttlttittIttItIttIttItttttt:ttttttIitttItttrIttIttlIttitt 

L in ID ACAO NORMAL PEDIDO N. 175011309341 EMPENHO N. 17501100273-2 

'DATA DE VENCIMENTO= 18112/2001 EST. SALDO:NA° I L. -/ ACORDO TRABALSISTA MC. 1179-7'' 
ORDFNADOR DA DESPESA* 0150 UBALDO 7:E:.NANDES C4S3IAND 

ONTF,D,E DO SALDO 4 L 12 :DAR 
VALOR TOTAL DO EMPENHO 
SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR 

35.562,72 

35.562,72 

ESTA LIQUIDACAC .> 
VALQP ESTORNADO
SALDO 1IDOIDAR AT1AL* 

35.562,72 

6 00 

0,00 

Wi.aaV772118 



--

EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° n° 1.679/97 

FT
CB
A/
08
11
22
/0
5-
12
-2
00
1/
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
*GROSSO - CODEIVIAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAIVIAT e GASTÃO DE 
MELO RG n° 043.387 SSP/MT e CIC n° 048.371.851-34, Reclamada e 
Reclamante respectivamente a figurar nos autos A epígrafe, vêm A presença de 
Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar ACORDO 
com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da forma abaixo 
avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de par fim A presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 44.453,39 
(quarenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e trinta e nove 
centavos), em pagamento que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a 
homologação do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do 
referido ato homologatório. 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 



Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
sera efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 8.890,67 
(oito mil, oitocentos e noventa reais e sessenta e sete centavos) se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade da Dr. Berardo Gomes, 
RG n° 222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701-91, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 17.835,92 (dezessete mil, oitocentos e trinta e cinco reais e noventa e dois 
centavos) referem-se a FGTS, estando assim a salvo das contribuições 
previdencidrias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciaria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 



quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MI., 05 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA Õ HON JAIR BARROS 
OAB 28 

EXEQ 
PPP 4 

_ 4 : '1 10 
:.371.851-34 

ADVOG A EIX BERARDO GOMES 
OAB/MT 3.587 



4f 
RECLAMANTE 

Gastdo de Melo 

- Verbas não incidiveis: 

N° PROC. 
1679/97 

Procuração fls. 42 

a) FGTS 

b) Multa de 40% FGTS 

c) Multa do art. 477 

d) Aviso Prévio 

e) Férias Indenizadas 

f) 1/3 de Férias indenizadas 

g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 

h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LIQUIDO 

INSS 
IRRF 

fls. 
451 

CUSTAS = PAGAS 

Valor original 
17.835,92 

44.453,39 
2.129,40 

6.374,22 



, SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I CGSIAF-COCRDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I SIAFMT-SISTEMA INTE3RADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I DATA DO PEDIDO DE EMPEIMO:11/12/2001 PEDIDO DE EMPENHO ;i

DATA EMISSA011/1212001 I 

NO. 175011009279 

ORSAO/UNIDADE •: 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE: 8003 9900 - ESTADO 
: DOT. ORCAMENTARIA: 17501.8003 9900.3190 7100.132 

CHEFE ORGAG EXPEDIDOR I 

FSPECIFICACAO: 
I PED REF. A ACORDO TRABALHISTA PROC. 4384/97 

I VALOR 

I VALOR POR EXTENSO: TRINTA E SEIS MIL OUINHENTOS E IRES REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS titttl I 
tttIttilattWattt=tnnttttaIIIIMMItt$M:WItttt= =at*** I 

MIMUMIttStlIttIMMIitttttitilt#MMIMMIMI 

36.503.89 

I CODIGO: 21092664 
! NOME: BENEDITO JOSE DE CAMPOS 
I ENDERECO B SIN 
I CIDADE: CUIABA 
I CGC/CPF: 10951466100 

ESTADO: MT 

DADOS DO CREDOR 

INSCRICAO ESTADUAL: 

BAIRRO: CPA 
CEP: 79000 - 000 

35: IT040403 

I RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO OROAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
TIPO DE EMPENHO; ORDINARIO 

I FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

OBRA: NAB 
ESCRITURAL: HAD 
ADIANTAMENTO: NAU 

CONTRATO/CONVENIO 

I RESERVA DE SALDO AUTORINCAO DE DESPESA 

: DATA DA RESERVA:// 
I DATA DO RESISTRO:11/12/2001 I 

Pat° 
opt°. Rummy 

I ORGAO-FINANCEIRG-SETORIAL 

1.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
2.) AO ORGAO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-

DAS PROVIDENCIAS. 

IOPSERVACAO: 

DATA: 11/12/2001 I 

0150 - UBALDO FERNANDES CASSIANO 
ORDENADOR DE DESPESA ORSAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

CEPROMAT 11/12/2001 10:14:48.3 366 DMV765OR 



11111/1 

I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO SROSSO 

I CSSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

I SIAFMT-EISTEMA INTECRADO DE ADMINISTRACAC FINANCEIRA 

ROTA DE EMPENHO EMP DATA: 

I °RHO 

I UNIDADE 

I1í12/2001 PEDIDC: 175011309279 EMPENHO: 1750110D866-'.; I 

T nnntiivriti 
I ra.1.1tM I,. 

I ;719:04A': ESTADO 
jillrARACTERISTICAS RECURSO: NORMAL 

I ADIANTAMENTO: NAO DATA-LIMITE 
CREDOR - 

CODISO : 21C9266-4 CPF 1r51466100 
NOME SENEDITO Z1SE DE CAMPOS 
ENDERECO: B SIN CPA 

CUIABA :EP: 78000 U.F.: MT 

: SECRETARIA DE ESTADC DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE MADE DE INDUSTRIA, COMERCIO 

: COMPANHIA MATOOROSSENSE DE MINERVA 

CUMPRIMENTO DE SENTENC49 ZUDICIAIS 

TIRO EMPENHO: ORDINARIO F3RMA LIC:TACAC: OUTROS N.: 

CSR4 E SERV.ENS.: MAO ESCRITNAL :NAC CONTRATOI20NVENIO: 

FORuA DF °ACT: :NOTA DE ORDEM BANCARIA 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAPENTARTO 

MACAO ORCAMENTARIA SALDC ORCAM, ANTERIOR 

I 17 501 9003.9900 3190.9100 132 
7 

VALE T II OT DO EMPENHO : R$ 

4111i?tlISTORICO :PED REF. A ACORDO TRABALHISTA PROC. 4384/97 

VALOR EMPENHADO SALDO ORCAm. ATUAL I 

2.499,297,00 36.503.29 2.452,7°3,11 

3C.503,8 9t TRINTA E SEIS MIL OUIMMENTOE E TREE REAIE E OITENTA E N2VE CENTAVOS I) I 
StUttl:MIMMItttitittlittitItAtt$11ItIMMItt:**111t#11WW I 
tItt$tittilitt=titt:ItilttittnIMItIttltItIMMIttIttElttitlt) 

I CATA AUTORIZA:AO DESPESA :1!12/2001 ORDENADOR DA DESPESA 0150 - UBALDO FERNANDES CASSIAMO 

CHEFE DO ORGAC TINANAS 

qtbm.tetTecto (04 
Opta. F 

AGV768OR 366 10:19:46.0 



ISECRETARIA DE ESTADE •DA FWLENDA DE MATO GROSSO 

INSIAF-COORDENADDRIA EEFAL DO SISTEMA INTE3RADO DE ADMINISTRACA3 FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINIS-RACAO FINAKEIRA 
I 
! 

I LIOUIDACAO DE EMPENHO - LI D DATA = 11'12/2 LIQUID. N 175OlIC03O7-8 I 
:  - -t 

I L i OUIDACAC NORMAL PEDIDO N. 177.01100927F PPENHO N. 1753110096-0 

t  I 
I DREAD =.) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMEPCIO I 
I UNIDADE =' COMPANHIA MATSEPOSSENSE DE MINERACAC .. 
I CREDOR - 

DCDISS =' 2:092664 CONTRA RECIBO: C.P.F. 1095146610C COD. BANC. DO (BEAD; DO-
NNE => BENEDITO JOSE DE CAMPOS 
ENDERECO: E SA CPA CUIABA 72000 IT 

I1.1'VALCR LILIDADO => R$ 3L503,89 i TRINTA E SEIS MIL QUINFEN-CE E TREE REAIS E 1::-EN-.', E NUE :EN-AVOS $ : 
i IDOTACAO ORCAMENTARIA=> 17 501 28.84.1,73 8003.'700 71°D.9100 132 ESCRITURAI, NAO FUN FASAENTO : 9. D. i 

tIttIttttIttItttIttIlittlIttlIttIttt$::::t4tItttlIttIttltt*ittlIttttt ) 

I ittIttItttttlIttIttt$M$$$$$$11=Ittt#114$$$IttttttlItttIttattItt 
I:ATA DE VENCIMENTE=) 18/12i2001 EST, SALDC:NA: 
: EISTOR::C =, ACORDO TRASAIHISTA 43E4-37 

DRDENADOR DI DESFESA=> 0150 ;JULY! FERNANDES :ASS:ANC 

a DC 9 THOLE DO SALDO L I D :J :r AR 

VALOR TOTAL DO WPM 36.503,09 ESTA LIDUIDACAO 36.503,5ç 

SALDO A LIOUIDAR ANTEF:3R => 36.503,89 HAtn3 , nsnrao,nn 
VricAM CC jAM-J.: 0,00 

SALDO A LIEIDAR ATUAL=' ; 30 

366J07720R 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 4.384/97 

COMPANIELA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
1VIATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e BENEDITO 
JOSÉ DE CAMPOS, RG no 040.403-SSP/MT e CIC n° 109.514.661-00 
Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, vêm 

presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar 
ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da 
forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de Or fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 45.629,86 
(quarenta e cinco mil, seiscentos e vinte e nove reais e oitenta e seis centavos), 
em pagamento que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a 
homologação do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do 
referido ato homologatório. 

/ - v 

FTCPA/081881/07-12-2001/16I45/2 



Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionar= as partes que o pagamento do valor do acordo 
sera efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 9.125,97 
(nove mil, cento e vinte e cinco reais e noventa e sete centavos) se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos A. titularidade do Dr. Berardo Gomes, 
RG n° 222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701-91, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

41, 
Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 

R$ 6.185,09 (seis mil, cento e oitenta e cinco reais e nove centavos) referem-
se a reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

acarretará a 
Constituiçã 

rA falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 

ederal. 



Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 06 de dezembro de 2001. 

• 

EXECUTADA 

EXEQUENTE 

BARROS 
.328 

O 
1 

JOSÉ CAMPOS 
514.661-00 

ADVOGADO — BE GOMES 
T 3.587 



.., 

RECLAMANTE N° PROC. 
Benedito José de Campos 4.384/97 

Procuração fls. 30 

- Verbas não incidiveis: 
fls. Valor Proporcional 

41 

O 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 162/165 
h) Refl. dos reaj. Sal. Nas Fórias+1/3 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

= 
.-

6.185,09 

45.629,86 
3.155,58 
9.619,53 

,. 

* 
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,1SECRFTARIA OF ESTADO DA FAZENDA "F "'PTO CnOSSO 
itCCSIAF-CCRRDENADORIA GERAL DO SIST"mA INTECRADO DE 11TIIIIISTRACAC FINANCEJRA 
tSIAFMT-SI TEg INTESRADO DE ADm' NTSTWAO FINANCFIRA 

TM 7  A oz, r; m 

3 
4 

-t 
RANCARIA - NOB N. ,t175A11 1246tt DATA REFERENS'A: 18/121201 TRFLATO9I0 - ASUAIDAR I 

1
/ InRCAO 1501 - CP" ANTA mATOGROSSENSE DE mINERACAC 

1---

I Df1TP E IS 12!1212CA1 I 
COrGO PAMCARIO - AO' 

SOLTrITAmnS AO BCO BRASIL-FNIABA- MT CREDITAR AJS 'AS) FAVCRECIEOS ABAIXO RELACIONADOS, 
.2--1!ANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO 000401030 ' 2 

t- - 

CRFROR CUTS° - NOME 

21104;759 - LCZINETH CONCE4,0 SOARES 
CP' - 496425451S CUTADA *AO MT 

21 15""A - ROBERTO RODRIGUES AE JESUS 
- 07004044149 EtIABA 'AAA mr 

• ,i" 1115621 - MARTA DAS :WAS RIBEJR0 OLIVEIRA 
CPF - 1742249614" CUIABA 1C000 MT 
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t-- ----- - 
ylLOR 'VAL 3PPWal R$ 

EmPENPC LIQUIDACAO FONTE P.OR A PAGAR FORM" DE RECEBINENTO 

175011'02821 175A11008542 172 6.462.13 CONTRA RECIBO 

175A110'0880 175:11!Aq8602 132 8.12 .32 COmTRA RECIBO 
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tWittl IttItttlitt3t$333tt4tt$3134331333$1331133Itt1343/ttt*M311 ;I 

CS PRCCESSOS AC'to REIAC'OmUOS FORAM REGULARMENTE LINIDADnSI 
E cmCONTRAM-SE EM COND7C4O DE PAGAMENTO. 

r 
tti GROAT D 1ANCAq 

AUTORI:C C PAISAMENTO 

gaL 
Gh Opto. Futancolms 

ORDENADOR OF 11FPFSr 

I 
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

r- —Cps 

A IX

Processo n°4.666/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
1VIATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMA.T e LUZINETH 
CONCEIÇÃO SOARES, RG n° 183.693 SSP/MT e CIC n° 496.425.451-87, 
Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, vêm 

presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar 
ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da 
forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 8.077,62 (oito 
mil, setenta e sete reais e sessenta e dois centavos), em pagamento que será 
efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente acordo, 
contados da data da ciência da Executada do referido ato homologatório. 
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A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 
ação, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e decretando-se 
a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser procedida a 
competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral 'cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 05 de dezembro 2001. 

• 

EXECUTADA - OTHON JAIR OS 
OAB 

EXEQ 

ADVOG 

TH CONCEIÇÃO SOARES 
CIC 496.425.451-87 

ERARDO GOMES 
OAB/MT 3.587 
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Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 

do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 1.615,52 

(Hum mil, seiscentos e quinze reais e cinquenta e dois centavos) referem a 

honorários advocaticios, a serem pagos A. titularidade da Dr. Berard() Gomes, 

RG n° 222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701-91, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 686,55(seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos) 
referem-se aos reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a 

salvo das contribuições previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza 
indenizatória, acrescidos de R$ 2.441,06 (dois mil, quatrocentos e quarenta e 
um reais e seis centavos), relativos a reflexos sobre férias indenizadas, 
também sem incidências previdencidrias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 



RECLAMANTE 

Luzineth Conceição Soares 

- Verbas não incidiveis: 

N° PROC. 
4666/97 

Procuração fls. 32 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 

c) Multa do art. 477 

d) Aviso Prévio 

e) Férias Indenizadas 

f) 1/3 de Férias indenizadas 

g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 

h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 

i) Multa convencional 

fls. Valor Proporcional 

306 
305 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

686,55 
2.441,06 

8.077,62 
396,00 

1.*53,64 
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.1 EECRETAF:A DE ESTAD5 DA FAIENDA DE MATC Kt= 

I C23IAF-00SÇDENADORIA GEFAL D2 3:STEM:, INTEDRADO rE ADMINISTRACAC FINANCEIRA 

: I S:AFMT-EIETEMA INTERADC DE AZEIUSTRACAO FINANCEIRA 

DA'A EXIS3A0:11;12/2001 

T DATA :C c'ED:D3 DE EMPENHC:11/12/2301 FED:DO DE EMPENHO NO. 175C11009490 

CREAD:UNICADE • 17!0: - COMPANHIA rATOEPOSEENBE DE INEPA:AD 

I FEJETO:ATIVICADE: S20.7. sg2 - EETA22 

CR2ArENTPIA: 93M.3190 71CC1.13'2 

I CPEFE CRY,: EXPEDIDSR 

ESPECIFICACAO: 

I FED E . .CCRDO TRABMIETA PROC. 6603/37 
S.1?6.321 

: %LEE ?OR EXTEN33: 5:TC MIL CENTC E UNTE E SEIE REA:E E TR:NTA E LOIS 2ENTAV32 tt:tttlItittt I 2.126.:2 I 

1111/ 

VITTtilittiWittWiltItttVitttltt:tIttIMIMIMIttttttl 
ttt;TWII:itttlnittltiltItttttittItttIllttittitI:tillttlItttttttlitintt I 

I I 
, 

I 

: DADC3 D5 CRUCR I 

1 CCEISC: 2111!77; 
I 

I N2ME: FOBERTO RCDRIECES DE JERE 
I 

I ENEERECO: AV. JURUMIRIM 2370 
!AMC: CAPUmPE 

: DINH: CCIAEA ESTADO! MT HP: 7InC e".:2 

: CF:DFF: 37CfplOu149 INSCPIC13 ESTATJEL: PG: roB5o1 

1   
 : 

CPRA: NAC CONTRATO/CONVENIO 

ESCR:TUPAL! NAS 
A:IANTAMENTC: 4A0 

R7CLR33 C E 10: E2TCDRCArENTARIOISCPLEMENT!,R 

T:Fi: DE ENFENH3; CRDINARI2 

I FT-ZIA 2E LIC:TASAC: CC S 

RESEPVA DE 3 22 ACTORIZACAO 2E DESPESA 

I DATA DA RESFRVA:11 ATr2RIZ0, CUMPRIDAS AS FCRVALIDADE LE:SAPS. 

D;TA D5 : AD CHAD FIN;NCEIRC SETDR:AL PARA AE 

DAS FRDVIDENCIAS. 

1 AL 1 oh nipto.Fmanceiro , 1 
I CR2A5-FINAN:EIRC-SETCRIAL 

I CBSERVACAD : 

DATA: 11;12i:001 I 

0150 - UBALDO FERNANDES CASSIANO 
SRDENZIR DE DEEFES4 CRGAO-FINANCEIR3-SETCRIAL 

I CEPROMAT 1111223^1 1041:47.2 366 DHV7650R 

1, 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n°6.603/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e ROBERTO 
RODRIGUES DE JESUS, RG n° 039.901-SSP/MT e CIC n° 070.040.441-
49, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, 
vêm à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, 
celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que 
fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de Or fim A. presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 10.157,89 (dez 
mil, cento e cinquenta reais e, itenta e nove centavos), em pagamento que será 
efetuado até 10 (dez) dias c4 içlos após a homologação do presente acordo, 
contados da data da ciência ecutada do referido ato homologatório. 

o 8A081678/07-12-2001/16; 44/2 
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Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 

será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 

do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 2.031,57 

(dois mil, trinta e um reais e cinquenta e sete centavos) se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade da Dr. Berardo Gomes, 
RG n° 222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701-91, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 1.027,08 (hum mil, vintese sete reais e oito centavos) referem-se a reajustes 
salariais no FGTS, estando assim a salvo das contribuições previdencidrias e 
fiscais, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidenspka. 

I 

A falta de qomprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução con sliondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 

(` Constituição Federal. 



Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juízo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiab a' /MT., 05 de dezembro de 2001. 

• 

EXECUTADA - OTHON JALR DE BA1ROS 
OAB 

\ 

7„4 
EXEQUEN 1E — ROBIR1 RODRIGUES tE-4IJESUS 

CIC 0 441-49 

ADVOGADO — BE 
OAB 

;4 
f; 

MES 
7 



O 

RECLAMANTE 
Roberto Rodrigues de Jesus 

- Verbas não incidiveis: 

NP ROC. 
6603/97 

Procuração fls. 59 

fls. Valor Proporcional 
a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 270 
h) Refl. dos reaj. Sal. Nas Férias+1/3 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 

INSS 
1RRF 

CUSTAS 

1.027,08 

10.157,89 
730,47 

1.950,10 



277c74!A DE ES-ADC DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I CEE:AF-COORDENADORIA 2ERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
T SIAFMT-SISTFMs INTFRRACD DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

DATA EMISSA0:11/12/2001 I 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENHO:11/12/2001 )EDIDO DE EMPENH: NO. 175011007635 

I ORGAIDUNIOADE 17501 - COMPANHIA MATOSROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE: 8003 9900 - ESTADO 
I DOT. ORCAMFNTARIA: 17501.8003 9900.3190 9100.132 

ESPECIFICACAO; 
I FED REF. A ACCRED TRABALHISTA PROC. 4666/77 

I CHEFE MAO EXPEDIDOR 

VALOR 
2.265.19: 

I VALOR FOR EXTENSO: CITO MIL DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS glIt I 
MittIt$1##$$$$11$IIII:Itit:MItttItitIttUttttn4t$311t:M=M1111 1 

9.265.79 

I CODIZS: 21115621 
I NOME: MARIA DAS GRACAS RIBEIRO OLIVEIRA 
I ENDERECO: AV. LRUMIRIM 2770 
I CIDADE: CUIAPA 
I CGC:CFF: 17462436149 

ESTADO: MT 

DADOS DO CREDOR 

INERICAO ESTADUAL: 

BAIRRO: CARUMBE 
CEP: 78000 - 000 

RG: M10075587 

I RECURS° ORCAMENTARIO; CREDIT° ORCAMENTAR:O/SUPLEMENTAR 
I TIPO DE EMPENHO; CRDINARIO 
I FORMA DE LI=ITACAJ: OUTROS 

Or 

OBRA: NAU 
ESCRITURAL: NAU 
ADIANTAMENTO: NAO 

CONTRATDICONVENIO 

RESEM DE SALDO 

DATA DA RESERVA:1/ 
DATA. DO REGISTRO:11/12/2001 

AUTORIZACAO DE DESPESA 

AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
AU ORGAO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-
DAS PROVIDENCIAS. 

A44„6.27d:10 
CILLIptaringtnnein, 44 . 

I ORSAO-FINANCEIRO-SETORTAL I 

IOBSERVACAC: 
7 

DATA: 1111212001 I 

0150 - UBALDO FERNANDES CASSIANO 
ORDENADOR DE DESPESA 

I CEPROMAT 

ORSAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

11/12/2001 11:11:23.5 366 DMV765OR 



gECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATC ROSSO 

CeSIAF-CDORDENADORIA KRAL DO SISTEMA IN'ESRADO DE ADM 

I SIAPMT-SISTEMA INTEGRADO DE ATYINISTRACAO FINANCEIRA 

I NOTA DE E,112ENHO EMF 

I 
I [TOP 
I 
I UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSEENSE 2E MINERACAO 
I 
I PRO/ATIV. : CUMPRIMENTO DE SENTENCAS :UDICIAIS 

40 REGIONAL: ESTADO 
CARACTERISTICAS - RECUPED: NORMAL 

DATA: 11 11212 1 2E2IDO: 175011009635 EMPENHO : 17501100911-9 I 

: SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA. COMERCIO E MINERACAO SECRE'ARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

I ADIANTAMENTO: 1A7, / / 
I CREDCR - 

CODISO 2111562-1 CPF 1746'2496149 
NOME : MARIA DAS SRACAS RIBEIRO OLIVEIRA 
ENDEREN: AV. JURUMIRIM 2970 CARUMBE 

CUIABA CEP: 78000 U.F. MT 

TIPO EMPENHO: ORDIME ICITACAO: OUTROS N.

33RA F SERV.ENS.: MAO ESCRITURAL NAD CONTRATOICONVENIO: 

FORMA DF PASTS :NOTA DP ORDEm BANCAR:A 

nErINSTRATIVO DO SA,DO DRCAMPNTAPID 

DOTACAD OPCAME 14 

7f01 9033.7930 3190.9I3C 132 

I VALR TOT DC ErFENHO Rt 

glIP
41111k 

I d:STER:S3 :PED RFF, A AC274DO 'RABA;HIS'A PPOC. 4666197 

I DATA AUTORIZACAO DESPESA 1 / 2/2001 2RDENADOR DA DESPESA 0150 - UBALDO FERNANDES CASSIANC 

NSA NANMS 

Ç:urrtare4Adno 46 
Ch. Opto. Financoko 

SALDO 2qEAM, ANTERIOR 

1.725.375,65 

VALOR EMPENHADO 
1 

SAIDC ORCA TU4L I 

1.717.103,B6 I 

8.26!,79( BIT° MIL DUZENTOS E SESSENTA E CPO REAIS E SE'ENTA E %DYE DENTAVOS ) 
( mattlImmItIftlittttttittillitttItttttItttIttttttltIttltIttltl!) 
( IttlIttttttttItttlflttIlItttlttltIttttlttUttt$tttttt:ttIttttttIttItt) 

ASOLOOP 366 11:56:09.8 



I t 
ISECRETARIA OE ESTADC DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-ECORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINIETRANO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAG FINANCEIRA 

L I0 12 IDACAL1 DE EMPENHO - I 2 DATA = 11/12/2001 

L I OC : DACAO NORMAL PEDIDO 4. 175011009635 

LIGUID. N. 17501100E75-0 
 - - - t 
EMPENHO N. 1750:1007L-9

1 ORGA0 =1/ SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINFRACAO SSCRFTAPIA DE ESTAD2 DE INDUSTRIA, COMERCIO 

I UNIDADc =1 SCPea:A MATOGROSSENSE DE FINERACAO 
I :RI-DOR - 
I CGDIGO =1 211:5621 CONTRA RECIBO: C.P.F. 17482496149 COD. BANC. DO ORGAO: 007 

I NOME => vARIA DAS HAUB RIBEIRO 3LIVEIRA 
ENDERECG: A'. ..1M MIRIM 2970 CAR ABE CUIABA 78300 MT 

1i i PDOTACAO 29EAYENT4P:4=' 17 501 28.84.699 8003.9900 3190.7100 132 ESCRITURAL: NAO cORMA PAGAMENTO : N. O. B. 

I VALOR LIQUIDE3 =', R$ 9.265,79 (OITO MIL DUZENTOS E SESSENTA E SINCS EA:3 E SETENTA E NOVE CENTAVOS 

I ( ttlIttIttIttlittttltItttlttlittIMItttttPltttIttttttttlIttItItItl:tt 

1 1 tttlItttitttItt:tttittIttItttlIttIltttttlttItttttttlttttttltIlItItIll 

IL1A-A tE VENCIMENT:=.', 19/12/2001 EST. SALMNAC 
1 HI3TGE:0 =:', OESP.REF. ACAS TRABALISTA PRCC. 46.66197 
: SRDENADC9 DA DEE:9E84=1 0150 UBALDO cERNANDES OASEIANO 
t 
1 : ONTROLE DO SALDO A LIGUIDAR 
4 

• 

VALOR OTAI 0 EMPENHO => 8.265,79 ESTA I.IGUIDASAC 8.265,77 

SALDC A LIOUIDAR ANTERIOR => 8.265,79 111.09 ESTORNADO 7.> 

SALOP A LIDUIDAP AT.JAL= 

O 

A flA 

DC OREN N \T IAN?A9 

°anew/Pam  4 \S sts
C41- Opto. Financebo

366,A2V772OR 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 4.666/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e MARIA DAS 
GRAÇAS RIBEIRO OLIVEIRA, RG 0 0075.587-7 SSP/MT e CIC 
174.824.961-49, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos 
A epígrafe, vêm à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito, celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o 
que fazem da forma abaixo avençada. 

s :-- k --Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim A presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 10.332,23 (dez 
mil, trezentos e trinta e dois reais e vinte e três centavos), em pagamento que 
será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente 
acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
hom9logatório . 

:I 
, 1/ 

' 

\\\\ 

, ,, UCRA/ORt856/07-12-260t/16:40/2 

\i 



Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
sera efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 2.066,44 
(Dois mil, sessenta e seis reais e quarenta e quatro centavos) se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade da Dr. Berardo Gomes, 
RG n° 222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701/91, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

O 

e 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 884,81 (oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e um centavos) 
referem-se a FGTS, estando assim a salvo das contribuições previdenciarias e 
fiscais, dada a sua natureza indenizatória, acrescidos de R$ 3.145,97 (três mil, 
cento e quarenta e cinco reais e noventa e sete centavos), relativos a reflexos 
sobre férias indenizadas, também sem incidências previdencidrias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Devera a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciaria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

4,1", 
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A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretara a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectarios advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa do arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 07 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA - 

EXEQUENTE — CAS irBEIRO OLIVEIRA 
824.961-49 

ADVOGADO —BE' GOMES 
0 T13.587 



CLAMANTE N° PROC. 
Maria das Graças Ribeiro Oliveira 4666/97 

Procuração fls. 32 

- Verbas não incidiveis: 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LIQUID& 

INSS 
IRRF 

CUSTAS 

• 

fls. Valor Proporcional 

316 
315 

884,81 
3.145,97 

10.332,23 
504,12 

2.099,41 
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,SEC5,ETARIA fE EE-AUC DA =A:ErDA EE MATO GROSSO 
ISE:AF-CCORDENADORIA GERAL D3 S1STEMA INTEGRA:0 DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
EIFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ACMINISTRACA2 FINANCEIRA 

DATA HIM:11/12/2001 I 
I 

I DATA DO PEDIPO PE ENEENH3:11/12/2001 PEDIES DE EPENHD NO. 175011005317 

I ORGAO/UNIDADE : 17501 - COM5AN9IA MATOGROSSENSE :E MINERACAO 
I 9R3JETATIVIDADE: DOD: w400 - ESTA43 
I Er. ORCAMENWIA: 1754.5003 9900.3150 3100.132 

I CHEFE 0RGA3 EXPEDIDER 
1 

ESP5CIF:CACAO: 
I FE; REF. A A:2RK TRA-DADIETA PROC. 6390137 

• 1 

I VALOR 

VAL.]; PCR EY-ENEC: CITO MIL TREZENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E NT.ENTA E SETE CENTAVCS Mitt I 
ItMitIltittttnit;t1IttItYTIMMIWT;ttiltittMilWati$WI:0;t1tit 
::10t:74717410:MItt:tilt$Wittlflittttill:Mit;ttiltt 

C.351.97 

I CCDIS3: 2E45153 
I NOME: EDWIGE3 mADALENA 51590 NEVES 
I ENDERECO: FUA E 17 S. CENTRO SUL 
I CIDADE: CUIADA 
I CBC/Z9F: 23842893120 

ESTACO: MT 

DADOS DO CREDOS 

ESTi',DUAL: 

BAIRR3; MDRADA DO C111-10 
CEP; 78055 - OU; 

RS: N7073250 

I FECU75 3RCANENTARIS: CREDIT° CRCAMENTARIDISUFLEMENTAP 
I -IO DE EMPET4C: ORDINARIO 
FORMA EE LICITA:AO: CUTSCS 

ODRA: NAD 
EECQIUAL: NA9 
ADIANTAMENTO:  AO 

RT5:9VA CE 3ALE0 AUTCRIZACA3 r nrrornA 
L cnin 

CONTTIATC/CCNVENIC 

I DATA EA RESERVA:// I 1.) AjTORIZO, COMPRIDAS AS FORNLIDADE LEGAIS. 
: DATA DO REgI2TRO:11:17:2C1 12.) AC 0;340 FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-

DAS PROVIDENCIAS. 
- 

, 
I OFGAQ-5IN4NCEIRO-SETUIA.L 

IOBSERVACAO: 

DATA: 11/1212001 I 

3151 - UPALEC 7EFNANDES CASSIZE 
052EN4DCP DE DESPESA CRSAO-FINANCEIRO-SETCRIAL 

I CEPROMAT 11/1212001 10:21:22.3 366 DHV765CR 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

CUIABÁ/MT. 

Processo n° 6.390/97 

• 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e EDWIGES 
MADALENA BISPO NEVES, RG n° 073.250 SSP/MT e CIC n° 
208.428.991-20 , Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos 

autos à epígrafe, vêm à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor 

forma de direito, celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente 

execução, o que fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim A. presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 10.439,96 (dez 
mil, quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e seis centavos), em 
pagamento que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação 
do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatório. 

IifirBal081 864/07-'1-21fi i i 16' 42 ' ̂— S. V. a.. s Id. 



Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 

será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 

do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 2.087,99 

(dois mil, oitenta e sete reais e noventa e nove centavos) se referem a 

honorários advocaticios, a serem pagos A. titularidade do Dr. Berardo Gomes, 

RG n° 222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701-91, no mesmo prazo do 

pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 

R$ 848,51 (oitocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e hum centavos) 

referem-se a reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a salvo 

das contribuições previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 

acrescidos de R$ 987,28 (novecentos e oitenta e sete reais e vinte e oito 
centavos), relativos a reflexos dos reajustes salariais nas férias e seu respectivo 
abono, também sem incidências previdencidrias e fiscais. 

Convencionar= as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão filjeitas a sua incidência. 
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A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 

acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 

Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 

homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 

quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 

execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 

decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 

procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 

presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 

constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 

vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 05 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA - OTHOJAIR D B OS 
OAB/M 4. -' 

• Yla601.".0- g2L-\P-Q _1\42,1A 
EXEQUENTE - WI ES MADALENA BISPO NEVES 

-208.428.991-20 

ADVOGADO B 0 GOMES 
A13/MT 3(.587 



sio 
RECLAMANTE N° PROC. 

Edwirges Madalena Bispo Neves 6.390/97 
Procuração fls. 31 

- Verbas não incidiveis: 
fls. Valor Proporcional 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 

d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 278 
h) Refl. dos reaj. Sal. Nas Férias+1/3 278 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

848,51 
987,28 

10.439,96 
688,33 

2.088,36 

N., eml 

ANIL le JIM 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

I COSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I SIAFVT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENHO:11/12/2001 PEDIDO DE EMPENHO 

DATA EMISSAO:11/12/2001 I 

NC. 175011009350 

I ORGADIUNIDADE : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE: 8003 9900 - ESTADC 
I DOT. ORCAMENTARIA: 17501.8003 9900.3190 9100.132 

CHEFE MAO EXPEDIDOR 

ESPECIFICACAO: 
I PED REF. A ACORDO TRABALHISTA PROC. 4759197 

VALOR 

I VALOR POR EXTENSO: OITO MIL NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS Ittll I 

br  tonstatottottatmormsummtommouttottltImmtmmill turnotolmmtummtnionttlittlimIttnomm 
DADOS DO CREDOR 

I CODISr; 21015082 
I NOME: ,AUGO BLANCO EDO 
I FNDERECO: CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO S/N PAL:PAIASUAIS 
: CIDADE: CUI DA ESTADO: MT 
I :Kit-FF: 04838955120 INSCRICAO ESTADUAL: 

8,969.33 

BAIRRO: :PA 
CEF: 78000 - 000 

RS: MT37043655F 

I RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIOISUPLEMENTAR 
I TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO 
I FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

OBRA: NAO 
ES:RITURAL: NAU 
ADIANTAMENTO: NAO 

CONTRATOICONVEMO 

REEERVA DE SALK 

I DATA DA RESERVA:/! 
I DATA DC RESISTRO:11112/2001 

• 

e 
Coto. Financoiro 

I CRSAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

AUTORIZACAO DE DESPESA 

I 1.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
I 2.) AC ORGAO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-
I DAS PROVIDENCIAS. 

IOBSERVACAO: 

DATA: 11/12/2001 I 

0150 - UBALDO FERNANDES CASSIANO 
ORDENADOR DE DESPESA ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

I :EMMA' 11/12/2001 1024:29.5 366 DMV765OR 



I 

I SECRE'ARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEORADD DE ADM 

I SIAFIT-SISTENA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FININCEIRA 

NOTA DE FMPENHD - EM DATA: 11;12!2O01 PEDIDO: 175011009350 EMPENHO: 175:'1100874-0 I 
1 

1 I CHAO : SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUS'RIA, CDMERCI5 

I UN:DADE : ZOMPANHIA MATOGPOSSENSE DE MIMERACAC 

I PROJIATIV, CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
jag REGIONAL: ESTADO 
111FCARACTERISTICAS - RECURSO; NORMAL TIPO EMPENE3: OPDIrARIO 2UTROS

I ADIANTAMENTO: MAC DATA-L:II'E ORA E SERV,ENG.: MAO ESCRITURAI :NAC ZON'R,ITC'CONvEN:3; 
CREDOR - 

I CjD160 • 21015C3-2 :FF : 04;38951'U' 
NOME : LUSO BLANCO FILO 
ENDEPEC5; CENTRO POLITICO ADIINISTRATIVC S!N PAL:PAIAEUAIS ZPA 

OUIABA CEP: 7800;) U.F.: MT :Mg DE PACTO :NCTA DE CROEN EONCARIA 

DETINETRATIVO DO SALDC ORCAMENTAÇID 

DOTAPAO ORCAMENTARIA PIN! ORCAM. ANTERIOR VALO EllENHADO SALDO ORCAM. ATUA:. I 
I 

1 17 5!1 8003,990C 3190.4100 132 2,271.144,75 3,969133 2,269.17!,42 1 
1 1 
, , I 
I VALR TOT DO EMPENHO : R$ 8.969,33I DITO MIL NOVECErTOF E SESSENTA E NNE REAIS E T TA E TES :ENTPIS ; I 
I : ttlIttIMMIttltItttltIttItttIttItttlOtttItttlittlit:ItIMMIttl" T 

Utt********WitIMV:ItttltttitttItUttItttltIttIMMItIttlItttW 

,PED REF. A ACORDO TRABALHISTA NEC. 4759/97 

' DATA AUTORNACAO DESPESA : 11/12f20Ci 9RDENADOR DA DESPESA : 9150 - UPALDO FERNANDES EASSIAMC 

AEV768OR 366 10:30:26.9 
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1 

DE cirrg,,7 FAZENDA DE MATO GROSS& 

ICGSIAF-CPORDPNACORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMIN:ETRACAO FINANCEIPA 

ISIAM-SIETEIA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I LIQUIDACAD DE EMPEqk2 ,I0 

I LIQUIDACA5 NORMAL 

DATA= 11112/20(V1 

PEDICO q. 17501140F35fi 

LIQUID. N. 17';011108f -T 

EMPENHO N, 175014_0974-0 

ORGA3 
I UN:DADE 
CRrnR - 

:1-

T -% 
-atkr -I 

NCME 
ENDERECO: 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDUS-T:6, :OMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO 7.;E INDUSTRIA, CLIMERCIO 
COMPANHIA MATOGROSSENSF DE MINERACAD 

21015082 CONTRA RECIBO: C.P.F. 04838955120 
HUGO BLANCO FILHO 
CENTSC POIITIZO ADMINISTRATIVO S/N PAL:PAIAGUAIS CPA CO:A9A 79000 vT 

:CD. BANC DO ERSADI 317 

MACAO DEAMENTARIA=‘ 17 501 22.94.699 am: 9900 3190.9100 132 ESC:riTURAL: NA2 FORMA 04SAmENTG : N. O. S. 
VALOR LI)LIDAIE =' Rt 2.36F,33 f OITO MIL NOVECENTCE E HESEPTA E HOVE REAIS E TF,:';TA E TREE DENTAVOS ; I 

( IttItttittIttltilltIttttIttttItItttIttItt:ttItt4ItttIitttTtIttlttIttt ; I 
ttItttItItt7titt:ttttlittttitt4ttttlttUtttIltttt;Ittttt:tt;Itttttttt ) I 

:DATA DP ',E IwENT0=' 19/1212001 EST. SALDO:PC 

I i-:ETORICC => ACORDO TRABALHISTA PROC, 4759-97 
995ENAICR DA DESPESA=> 0150 UBALDO FERNANDES CASSIANO 

CONTROLE DO SALDO LIQUI DAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR => 

8.769,33 

8.969,33 

ESTA EQUIDACAD 

VALOR ESTORNADO 

SALDO A LIQUIDAR ATIAL:; 

l'116\  
ORSAC DE F 'aAS 

Ch 
Aim 

Eh;IN% FIVMANWIR) 

8,969,33 

, 03 

A AA 
te,VO 

366.A3V7720R 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 4.759/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- META1VIAT e HUGO 
BLANCO FILHO, RG n° 330.436 SSP/MT e CIC n° 048.389.551-20, 
Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, vêm 

presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar 
ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da 
forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de Or fim A. presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importhr' icia liquida de R$ 10.192,43 ( dez 
mil, cento e noventa e dois reais e quarenta e tr.& centavos), em pagamento 
que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente 
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acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 

homologatório. 
Recebida a importfincia ora pactuada, o Exequente dará plena 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 

sera efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 

do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$1.223,10 ( 

hum mil, duzentos e vinte e tr.& reais e dez centavos) se referem a honorários 

advocaticios, a serem pagos A. titularidade do Dr. Marcos Dantas Teixeira, RG 

n° 10.915.386 SSP/MT e CIC n° 023.700.598-00, no mesmo prazo do 

pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 

R$ 736,05 ( setecentos e trinta e seis reais e cinco centavos) refere-se a 

reflexos de FGTS, estando assim a salvo das contribuições previdencidrias e 

fiscais, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 

presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 

execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 

devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 

sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 

cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 

acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do Ines 

subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 

natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-

se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria Tao 

estão sujeitas a sua incidência. 



A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 

acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 

Constituição Federal. 
Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 

homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 

quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 

execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 

decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 

procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 

presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 

constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 

vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 05 de Dezembro de 2001. 

OS 

EXEQUENTE GO LANCO FILHO 
CIC7 048 389 551-20 

ADVOGADO — MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
OAB/MT 3850 B 

N[Jcz.V.P 
Fabio7'tiigi11

aitzitivr 5103 



Iry 

RECLAMANTE 

Hugo Blanco Filho 

- Verbas não incidiveis: 

N° PROC. 
4759/97 

Procuração fls. 88 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 

c) Multa do art. 477 

d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 

g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 

h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 

i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

S 

fls. Valor original 

163 736,05 

10.192,43 
756,51 

2.032,46 

aim 
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"ECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
ASIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

gJT-
DATA EVISSA0:11/12/2001 I 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENHO:11/12/2001 PEDIDO DE EMPENHO NO. 175011009228 

I ORGAO/UNIDADE : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
1 PROJETOiATIVIDADE: 3003 P900 - ESTADO 
I DOT. ORCAMFNTARIA: 17501.8003 9900.3190 9100.132 

CHEFE ORGAO EXPEDIDOR I 

I FED 

1 

1 

ESPECIFICACAO: 
REF. A ACORDO TRABALHISTA PROC. 4655/97 

VALOR 
9.124.23I 

I VALOR FOR P.TENSO: NOVE MIL SENTO E VINTE E SUATRO REAIS E OITENTA E TREE CENTAVOS 1,11:t:igt 
Mmtitti;#11WititilttillItitiTIMM;;;MtWag=t1.11!tttlit:It 
tnitit#11:411=titigMMIUMMItttIttttli:tt= 

9.12433 

CODIGO: 21106940 
NOME: ALBANY LOPES BUSSIVI 
ENDEREOO: AV. JURUMIRIM 2970 
CIDADE: CUIABA 
CGC/CPF: 14040026187 

ESTADO: MT 

DADOS DO CREDOR 

INSCRICAO ESTADUAL: 

BAIRRO: PLANALTO 
CEP: 78000 - 000 

PG: 

RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO 
FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

CBRA: WAD 
ESCRITURAL: WAD 
ADIANTAMENTO: NAO 

CONTRATO/OCNVENIC 

RESERVA DE SALDO AJTORIZACAO DE DESPESA 

DATA DA RESERVA:1; I 1.) 
DATA DO REGISTRO:11/12;2001 I 2.) 

Cat DPW- FirtanC67°

ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
AO °RHO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-
DAS PROVIDENCIAS. 

IOBSERVACAG: 

DATA: 11/17/9001 I 

0150 - UBALDO FERNANDES CASSIANO 
ORDENADOR DE DEEPEN 

1 

ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

I CEPROMAT 11/1212001 10:09:50.1 366 0MV7650R 



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

L 

CGSIAF-COOPDENADORIA SERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

I SIAFMT-SISTEMA INTEGRADG DE ADMINISTRACAG FINANCEIRA 

1 

NOTA DE EMFENHO E M P DATA: 11112/2001 PEDIDO: 175011009229 EMPENLIE: 17501100362-7 

DRGAC : SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMErIO 

I 1NIDADF ; COMPANHIA MAT3SPOSSENSE DE MINERACAO 

I PRNIATD. CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
AgEL RESIONAI: ESTADO 
wCARACTERIFICAS - RECURSO: NCRMAL TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: CUTROS N.: 

I ADIANTAMENTO: NAO DATA-LIMITE i OBRA E SERV.ENS.: NAO ESCRITURAI :NAO CONTRATOICONVENIO: 
I CREDOR - 

CODIGO : 2110694-0 CPF : 14040026127 
NOME : ALBANY LOPES BUSSIKI 
ENDERECG: AV. JURUMIRIM 2970 PLANALTO 

CUIABA CEP: 78000 1,F.: MT FORMA DE T'AGTJ :NOTA DE ORDEM EANCARIA 

DEMONSTRATIVO DO SALDO IRCAMENT4R10 

DOTACAO CRCAMENTARIA SALDO URDAM. ANTERIOR 

17 531 9003.PF00 3190.9100 132 

I qAIR TOT PO EMPENHO : R$ 

o 

VALOR EMPENHADO SALDO URDAM, ATUAL I 

2,542.420,23 9.124,83 2.533.295,40 I 

9.124,23f NOVE MIL CENTO E VINTE E OUATRO REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS MU) 
( tIttIttttltttUtttttttttIttttIttIttttItttttttt2tIttltIlttttttlttltttt) I 
( tittttttIttIttttttIttIttttttttt4tttIttttItIttitItttItttttttitttltIttli 

I HICTORICO :PED REF. A ACORDO TRABALHISTA PROC. 4655/97 

I DATA AUT2PIZACAO DESPESA : 11/12/2001 ORDENADOR DA DESPESA : 3150 - UBALDO FERNANDES CASSIAN2 

yolo a tnt4stAar0 die ...Jam 
CA OSUCI. FUIEUICA100 

AST68OR 366 10:12:19.7 



co! 
ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICSSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADC DE ADMINISTNACAC FINANCEIRA 

'ISIAFIT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCE:RA 
a 

L IQUIDACAO - LI DATA = 11':2/2031 LIQUID. N. 1750100833-5 I 

LICU:DACAD NORMAL PEDIDO N. 175 1007228 EMPENHO M. :75C1100962-7 

ORSAD =2 SEERETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMEPCIO E MINERACAC SE2RE-ARN. DE ES-PD2 DE INDUSTRIA, ZOMERCIC 
I UN!DALE COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAT2 
I CREDOR - 
I r_ZDISC -'1U740 CONTRA RECIBO: C.P.F. 1404P26187 COD. BANC. DC ORGAO: 007 

NOME => ALBANY LOPES BUSSIKI 
ENDERECO: AV, JUROMIRIM 2773 PLANALTO CUIABA 78030 NT 

DOTACAD OLKIMPJLRIA=> 17 501 29.24.697 8003.9°00 3100.9100 132. ESCRITURAL: MAC rCRNA FAGAMENTO : N. O. B. 
vALOR LITIIDADO => R 9.i2483 MGVE MIL CENTO E VINTE E QUATRO REAIS E cITErTA E TRES CENPIVOS *Mt ) I 

ittillnititttlIttiltIttttltttitttittIttIlItIttltttlttttttt:t:tttttlt 
z 

!DATA DE ;=N IIENTOL.> 18/12/7001 EST. SALDC:MAZ 
I HIc.TORICC .> REF.ACORDO TRABALHISTA FROC, 4655-97
I ORDEM CF DA DESPESP.> CI50 UBALDO FERNANDES MSIAND 

CONTROLE DO SALDJ 4 L I3UIDPR 

VALOR TOTAL DC EMPENHO 1,124283 ESTA IIQUIEACAO 7.124,83 

SIDO A LIQUIDAR ANTERIOR => Q.124,8Z VALO q ESTORNADO 0,00 

SALE A LISUI:AR ATUAL= .1,00 

• 

) 

1 I 

S a..antidPectrro is ..gatag 
Ch. DAD. Financial° 

3b4,4V7I2OR . 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

z 2p -
Go'? 

Processo n° 4.655/97 

I 

• 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e ALBANY 
LOPES BUSSIKI, RG n° 038.317 SSP/MT e CIC n° 140.400.261-87, 
Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, vêm 

presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar 
ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da 
forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim A. presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 0_406,03 (onze 
mil, quatrocentos e seis reais e três centavos), em pagamento que será 
efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente acordo, 
contados da data da ciência da Executada do referido ato homologatório. 

4P-7-2) 

FTCBA/081119/05-12-2001/16:58/2 



Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
sera efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 2.281,20 
(dois mil, duzentos e oitenta e um reais e vinte centavos) se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos A. titularidade da Dr. Berard() Gomes, 
RG n° 222 317 SSP/MT e CPF n° 106.224.701.-91, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 1.134,09 (hum mil cento trinta e quatro reais e nove centavos) referem-se 
a reflexos no FGTS, estando assim a salvo das contribuições previdencidrias e 
fiscais, dada a sua natureza indenizatória, acrescidos de R$ 4.701,02(quatro 
mil, setecentos e um reais e dois centavos), relativos a reflexos dos reajustes 
salariais nas férias e seu respectivo abono, também sem incidências 
previdencidrias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

e 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do tiles 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 



A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 

• o acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga A. Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 05 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA - OTHON JAI E B OS 
O T4.3 

• 
EXEQUEN 

ADVOG 

0.26 87 

ERARDO GOMES 
OAB/MT 3.587 



111,We••• 

RECLAMANTE 
Albany Lopes Bussik 

N° PROC. 
4655/97 

Procuração fls. 32 

- Verbas não incidiveis: 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj.Sal.nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

• 

fls. 

151 
151 

PAGAS 

Valor Proporcional 

1.134,09 
4.701,02 

11.406,03 
445,67 

2.342,22 
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F : SECgETARIA DE FSTADO DA F ENDA DE MATO GROSSO 
I COEUF-CCORDENAEOR: GERAL DO EISTENA INTEGRADC DE ADMINISTRA:AO FINANOEIRA 
I EDIF4T-SI3TEr4 INTEGRADO DE ADM:STD:AC FINANCEIRA 

c64 11 
DATA EMISEAO;1!/12 /2001 I 

I :ATA PEDIDC DE EMPEV:111/1212001 

I NSADIUNIDADE 
I FROJETDIATIVIDACE; 
: EDT. 03CAUNTARIA: 

17501 - COMPANPIA rATOGROSSENSE 
ESTADO 

17501.8003 9900.31ÇO 9100.1:12 

PC 

FEDIDC DE EMPENHC 

NIEFRAOAO 

N5. 175011009252 

CHEFE DRSAD EXPEDIDOR 

I FED REF. A ACORDO 
ESPECIFICACAO: 

TRABALKISTA PROC. 7078a7 
I VALOR 

9.315.S9I 

I VALOR POR EXTENSO; NOVE MIL TREZENTOS E JOINZE REAIS E OITENTA E MOVE CENTAVOS tIttttlItItt#1 1 0 1.19  59 

4110  

IgntVIIMMIIIMIZtItttltItttt14:4ttIttlt:**:=4:imtIttltmtm$ 1 

ttIt;t1t=1.41;:ttlIttltittitttitillttli:$111,ItttItItttt 
I 

T , 
DADOS DO CREDOR i 

I CODICC; 21554E4 I 
I N2rE; AMA MARIA C. E4 COSTA 1 . 

I FNDEPECO: AV. DO CPA SiN BLOCO SEPLAN BAIRRO; CPA T 
. 

: CIDADE: CUIADA ESTADO: MT CFP; 720C.0 - 000 . 1 
I CGCICRF; 50266543120 IN32RICAO ESTADUAL; Re: MT472531 I 
I  I 
I RECJRSE ORCAMENTARIC: CREDITC ORCAMENTARDISULEMFMTAR °BRA; 1A0 CONTRATOICONVENIO I 
: TIPO DE EPENHO: SRDINARIG FSCRITURA : MAO . 1 
I FORMA D7 LIOITACAO: °TIROS ADIANTAMENTO: NAO I 

 r,

AUTORINCAO DE DESPESA I . 1 
I  I 

REBERVA LE SALC3 

I DATA DA RESERVA:if I 1.) AU10RI131 CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
7 DATA CO PEGISTRO:11:12/2001 I 2.) AO OR3A0 FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-

DAS PROVIDENCIAS. 

410 DATA; 11/12/2001 I 

'i I I 

I 
, 

i 
7 
i 

I I I 

I 
ite 

Pair° I I 

;711 r 3 0 11  FiMrirM"  I I 
0150 - HALM FERNANDES CASSIANO 

I ORGAC-FINANCEIRO-SETORIAL 7 ORDENADOP DE DESPESA I OREAO-FINANCEIRO-SETORIAL I 
I  T 

I :EMA- 1111212004 10:12:3 .5 Oa DMV7650R 

7 



ISECRETARIA DE ESTA:0 DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICSSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAD FINANCEIRA 

ISIAFNT-CISTEMA IN'ECIRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIDUIDACAO DE PiREN '-i 0 - LIG CATA = 11/1212001 LIQUID. N. 1-5C1:00335-1 I 

L IQUI DACAO NORMAL PEDIDC N. 175110 92!2 EMPENHO N, 175011M864-3 I 

' ORGA3 SECRE'ARIA DE ESTADO DE INDUSTrIA, COMERCIO E MINERACAO SECPETWA DE ESTADS ')E 'NDUSTRIA, COMERCIC 

I : C0MPAP:4 MATHROSSEMSE DE MINERACAO 
I :RED3F - 
I :OCISt: => 20155484 CONTRA RECIBC: C.P.F. 502!-,L54:120 :30. BANE. DO GROH: 00' 

ANA MARIA C. SA COSTA 
ENDERECE : A. DO CPA S/N BLOCO SEPLAN CPA CUIABA 78000 MT 

DOTACAO riRCArC.N.VIA= :7 501 28.84. 97 900: 9900 3190.9100 132 ESCRITURAL: NAO FORMA PASAMENTO N. S. B. 
VALOR LnIDAD: RB 9.315,99 ( NOVE MIL TRE:ENTOS E CdINZE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS ItttlitIt 

IttmitntillwItItttltIMMttM2MMMIttttittItttit ttilttI4 
ittttttItitlittuttltlitilltMltiVittIttUtttittntlIttStitTlt Mitt 

IDATA DE VENCIMEN'0=', I5112/2001 ES'. SALDO:NAO 
I FISTOEICO => REF.ACORDO TRABALMIS'l ?ROC, 7078-97 
I 3F2ENADOR DA DESPESA=> 0150 UBALDO FERNANDE3 CASSIANO 

CON'ROLE DO SALDC LIDUI D 

VALOR TOTAL DO EMPENHO 

SqD: LAUIDAP ANTERIOR =N

9.315,89 

9.515,89 

ESA LIQUIDACAO 

VALOR ESTORNADO 

SALDO A LIQUIDAR A-UAL=) 

9.315,89 

0,00 

0,00 

• 

Çèdjrnaite/Peíro itbe Sats Q. OOP. Financeiro 

36t.AGV772OR 



• 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n°7.078/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e ANA MARIA 
CORREA DE SA COSTA, RG n° 472.531 SSP/MT e CIC 
502.665.431.20, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos 

epígrafe, vein à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito, celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o 
que fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 10.959,86 ( dez 
mil novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e seis centavos ), em 
pagamento que sera efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação 
do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do referido to 

homologatório. 1 

EX
PR

E/
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00
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:1

6/
2 



40. 
I 

• 

• 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
sera efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 1.643,97( 
hum mil, seiscentos e quarenta e trêz reais e noventa e sete centavos) 
honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade da Dr. Nilson de Arruda 
Pinto , RG n° 2425e CIC n° 065.358.011-87, no mesmo prazo do pagamento 
principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 1.344,96 ( hum mil, trezentos e quarenta e quatro reais e noventa e seis 
centavos) referem-se a reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando 
assim a salvo das contribuições previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza 
indenizatória, acrescidos de R$ 852,63 ( oitocentos e cinquenta e dois reais), 
relativos a férias indenizadas, também sem incidências previdenci as e 
fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 



A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 

acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 

Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga AReclamada da mais plena e integral 
quitação, ma vez cumprido, de todos os consectarios advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

• 

• 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 05 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA - OTHON J A a DE B OS 
0 _213' 8 

Covu3At-k-67_30, 
EXEQUENTE NA MARIA DE SA COSTA 

CIC 502.665.431-20 

ADVOGADO — 1JDA PINTO 
AB T 2425 



RECLAMANTE 

Ana Maria Correa de Sá Costa 

- Verbas não incidiyeis: 

N° PROC. 
7078/97 

Procuração 34 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 

d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 4- 1/3 

f) 1/3 de Férias indenizadas

g) Reflexos dos Teaj. Sal. No FGTS 

h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

• 
VALOR LÍQUIDO 

INSS 
IRRF 

fls. Valor Proporcional 

197 

197 

CUSTAS = PAGAS 

• 

852,63 

1.344,96 

10.959,86 

700,98 
2.091,33 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
CGSIAF-CCORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

IAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAD FINANCEIRA 

DATA FMIS9An:11/12'2001 I 

I DATA DO 9EDIDO DE EMPENHO:11/12/2001 PEDIDO DE EMPENHO 40. 17501E09205 

I ORGAO/UNIDADE : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PREJETO/ATIÇIDADE: 80:.;: 7900 - ESTADO 
I DOT. ORC4MENTA916: 1501,8003 9900.3190 9100.132 

ESPECIFICACAO: 
REF. ACORDO TRABALHISTA 6370-97 

CHEFE °REPO EXPEDIDOR 

I VALOR POP EXTENSO: DEZ MIL E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS Ittittttlitttltitttittt I 
Mtt: ttIM ttl tt1 Mt t# St#:# 1 tt tttttll tt: Mt Mt MIMI I 

ttt tit I Mt tt tt ItrIttt MIM :WM 1 Mt Mt tttlttlt 

I CODIGO: 20025050 
I NOME: ARLETE PINHEIRO FERREIRA CARuALMC 
I ENDERECO: JURUMIRIM 2770 
ICIDADE: CUIAPA 
I CGC/CFF; g592T10144 

ESTADO: MT 

DADOS DO CREDOR 

INSCRICAO ESTADUAL: 

BAIRRO: PLANALTO 
CEP: 72000 - 000 

9E: 

VALOR 
10.0E5.001 

TA 10r, 01 

I RECURSO DREAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTAPIUSUPLEMENTAR 
1 -IPO DE EMPENHO: ORDINARIO 
I FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

A: NAOODR 
ESCRITURAL: 4ar2 
ADIANTAMENTO: 

CONTRAT-11CONVENIO 

RESERVA DE SALDO I AUTORIZACAO DE DESPESA 

I DATA DA RESERVA:// I 1.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LESAIS. IOBSEPVACAO: 
I DATA DO REGISTRO:11/12/2001 I 2.) AC ORGAG FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-

T nAr. puloTI:mrtAe 
010 gtual u,H,!t 

glitfro‘ 

/14ro ete • VI "" -1" Rn.ncein

I ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

DATA: 11'12/2001 I 
y 

0150 - UBALDO FERNANDES CASSIANO 
ORDENADOR DE DESPESA 

I CEPROMAT 

OREAD-FINANCEIRD-SETORIAL 

11/12/2001 15:27:10.9 366 DMV765OR 



SECETAPIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

CESIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

RIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

NOTA DE EMPEN O 

I ORGAO 

I UNIDADE 

I PROJ/ATIV. CUMPRIMENTO DE SENTENCAS 7UDICIAIS 
I REGIONAL: ESTADO 
CAPACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL 

E 11 P DATA: 11:12f2001 PEDIDO: 175011003C EMPENHO: 17501100918-6 I 

SI:ME-ARIA DE ESTACO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAC SECRETARIA DE TSTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

; COMPANHIA MATOOROSSENSE DE MINERACAO 

ADIANTAMENTO: NAO DATA-LIIITE 
CREDOR - 

CODIGO : 2002505-0 CPF : 04592310144 
NOME : ARLETE PINHEIRO FERREIRA CARVALHO 
ENDERESC: JURUMIRIM 2770 PLANALTO 

CLUABA CEP: 78000 U.F.: rT 

TIPO EMPENHO: CRDINARIO FORMA LICITACAO; OUTROS N.: 

(BRA E BERV,ENG.: YAg ESCRITURAL :NAU CONTRATUCONVENIO: 

PORMA DE PASTO :NATA DT ORDFY BANCARIA 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARID 

DOTACAC ORCAMENTARIP SALDO CROAK, ANTERIOR 

17 501 8003.9900 3190,9100 172 

! VALR 'CT CO ENFENHC : RI• 

1.624,367,92 

VALOR FIPENPADC 

13.)85,30 

SALDC ORCAM, ATUAL : 

1,614.282,12 I 

.085480( DEZ MIL E OITENTA E t7I CO REAIS E OITENTA CENTAVOS t:IMI:2141tItttlI) 
tIttil:MttilItittMittlItt=trittitIMIIttlittlttittItIttttt:V 

( tIt4ttittt:=11111:te;M:It:W:ttttlf!tt;t4:1111341!It4tItttttttt) 

I H:STORICO :RED REF. ACORDO TRABALHISTA 63f0-91

I DATA AuTCRIZACAO DESPESA 1 11/12/9001 CRDENADOR DA DESPESA 3150 - B4..DC ERNANDES CASSIANO 

J NSA° DE 4.4AS 

VaimitetAirodeSa
Ck Digo. Finamoko 

1 

AGV762CR 366 15:20;17.3 



ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICSSIAF-COORDENADORIA GERAL DC SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIMIDACA 0 DE EMPENHO - LIO !ATA = 11112/2001 LICUID. N. 175011002a1-5 

LIOU I DACAO NORMAL PEDIDO 1. 175011007805 EMPENHO N. 1750IWI8-1 
 o 

I DREAD =*: SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UNILADE :EMRANHIA ,'ATOGROSSENSE DE KINERACAC 
I CREDOR - 
I CODICO => 202.505O CONTRA RECIBO C.P. 0459231 144 :CD. BANE DO CPSAO: M 7

NOME =\ ARLETE PINHEIRO FERREIRA CARVALPO 
ENDEREM JURUMIRIN 29TO PLANALTO CUIABA 78000 MT 

OTACAO OPCAMENTAFIA* 17 501 28,84.699 8003.99D0 3190.9100 132 EECRITURAL: NAE FNMA PAOAMENTD : N. O. B. 
VALOR LIQIIIDADC -> R$ 10,035,80 DEZ MIL E OITENTA E CINCO REME E OITENTA CENTAVOS ItttttttlittIltttt ) I 

( ItItttIttittIttttIttettttIttItttIttt:IttUttItttttlIttlIttIttitttttlt I 
( ttItttttttt:tttlItttlIttIettttttttttttttlittlIttMtItttIttttltilttlt ) I 

'DATA DE VENtSIMENTP=\ 1311212001 ES'. 3ALDO IAC 
I PISTLoi:a =,) ACORN  TRABALHISTA 39C-97 
I ORDFNADOP DA DESPFgA= 0150 UB4L2C FERNANDES CASSIANO 

  - - 
^CNTROLE D 

t-

fl

VALOR TOTAL DC EMPENK > 10.085,80 

EkDO A LIQUIDAR ANTERIOR 

SALDO A f lgU : nAR 
- - - 

ESTA LIQUIDACAO 

10.085,80 VALOR EcTORNADC = ' 

F,LO2 A LIQUIDAR ATUAL:-..> 

- - ------ - -t 
10.0K. 20 

0 

C, O0 

• 

„ CHAO On 1N2AE 

...../Airo &Zvi Ch. Onto. Financier° 

10W7a1 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

CUIABÁ/MT. 

Processo n° 6.390/97 

COMPANIHA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- META1VIAT e EDISON DE 
ALMEIDA CARVALHO, RU n° 052.332 SSP/MT e CIC n° 022.329.101-
30, representado por sua curadora ARLETE PINHEIRO FERREIRA 
CARVALHO, brasileira, casada, aposentada, portadora da cédula de 
identidade no RG 121.452 SSP/MT e CPF 045.923.101-44, Reclamada e 
Reclamante respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, vêm à presença de 

Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar ACORDO 
com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da forma abaixo 
avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim A presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a import5ncia liquida de R$ 12.607,24 ( doze 
mil, seiscentos `‘$ete reais e vinte e quatro centavos), em pagamento que sera 
efetuado até 1 ( ez) dias corridos após a homologação do presente acordo, 1 
contados da da a ciência da Executada do referido ato homologatório. 

1 

FTCBA/081848/07- 12-2001 /16: 42/2 



Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 

será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 

do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 2.521,44 

(dois mil, quinhentos e vinte e hum reais e quarenta e quatro centavos) se 

referem a honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade do Dr. Berardo 

Gomes, RG n° 222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701-91, no mesmo prazo 

do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do 

Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 

R$ 1.029,33 ( hum mil, vinte e nove reais e trinta e três centavos) referem-se a 

reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a salvo das

contribuições previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 

acrescidos de R$ 1.197,67 (hum mil, cento e noventa e sete reais e sessenta e 

sete centavos), relativos a reflexos dos reajustes salariais nas férias e seu 

respectivo abono, também sem incidências previdenciárias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 

presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 

execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 

devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 

sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 

cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 

acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do Ines 

subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá  ser observada a 

natureza e v br de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-

se da base • 'pálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 

estão sujeis sua incidência. 

:'Act(1114CT.: 



4',14.01 st 

• 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 

acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 

Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 

homologado, com a conseqüente outorga A. Reclamada da mais plena e integral 

quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 

execução, com a deseonstituição de todas as constrições pendentes e 

decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 

procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 

presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 

constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 05 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA 

CURADORA — 

OS 
/MT 4.3 

tuc—

PINHEIRO FERREIRA CARVALHO 
CIC-045.923.101-44 

ADVPG 0 — BERARDO GOMES 
f 0 /MT 3.587 



O 

• 

RECLAMANTE IST° PROC. 

Edison de Almeida Carvalho 6.390/97 

Procuração fls. 31 

- Verbas não incidiveis: 
fls. Valor Proporcional 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 276 

h) Refl. dos reaj. Sal. Nas Férias+1/3 276 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

1.029,33 
1.197,67 

12.607,24 
830,42 

2.595,56 



a 1  

T I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

leCGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
f SIAFMT-5:5TEPIA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I  

I DATA DO PEDIDO DE EMPENHO:11/12/2001 PEDIDO 5E EMPENHO 

s SO-S 

DATA EMISSAO:11/1212001 I 

NC, 175011007414 

I ORGAOIONIDADE : 17301 - COMPANHIA MATOGROSSENST DE MINERACAO 
9REJET9/ATIVIDADE: 8007 9900 - ESTADG 

: DOT. ORCAMENTARIA: 17501.800 9900.3170 9100.132 

CHEFE MAO EXPFDIDOR 

ESPECIFICACAO: 
1 FED REF, A ACORDO TRABAL9ISTA PROC. 5446/97 

VALOR 
10.378.761 

]R POR FXTENSO: DEZ MIL TRE:ENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS tilttll I 10.378.76 
ttmttintltitt$MIIIMMIt:IliMItittlIt:M=1#11:t1t1141111141 I 
tIttIttritt:Mt;t:311tIMItt:IttIttIttittttitttt:tIMItt 

DADOS DO CREDOR 
I CHM: 21115729 
I NONE: LUCIMAR CINTRA OLIVEIRA MIRANDA 
I ENDERECO: AV. :URUMIRIM 2970 BAIRRO: CARUMB9 
I CIDADE: CUIABA ESTADO: IT CEP: 7800G - 000 
I CGCICPF: 04849124100 INSCRICAO ESTADUAL: RE: MT212263 

I RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIOISOPLEMENTAR OBRA: 4AO CONTRATO/CONVENIO 
I TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO ESCRITURAL: NAU 
I FORMA DE LICITACAO: OUTROS ADIANTAMENTO: NAU 

109SERVACAD: 

1 

0130 - UBALDO FERNANDES CASSIANO 

4 

DATA: 11/12/2001 I 

ORDENADOR DE DESPESA ORGAO-FINANCEIRO-SET5RIAL 

RESERVA DE SALDO AUTORIZACAO DE DESPESA 

I DATA DA RESERVA:// : I.) AU1ORIZ9, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LESAIS. 
I DATA DO RESISTRO:11/12/2001 I 2.) AC ORGAO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-

DAS PROVIDENCIAS. 

ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

I CEPRONAT 11/12/2001 10:37:33.5 366 DMV765OR 



• 

/ 

17 501 8003,9950 3190.9100 132 

I VALR TST DO EMPENHO : Rs 

I

fr
SECPETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

I CSSIAF-:OORDENADORIAZERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

I SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I NOTA DE EMPENPO - EMP DATA: 11112/2001 PEDIDO: 175011003414 EMPENHO: 17501100880-E I 

I MAO 

I UNIDADE 

I PUTATIV. CUMPRIMENTO DE SENTENCAS Tr

RFGIONAL: ESTADO 
IIIKARACTERISTICAS - RECHSO: NORMAL 

I ADIANTAMENTC: NAE DATA-LIMITE 
I CREDOR 

CODISO : 2111572-9 CP P : 0 4 8 4 9124100 

NOME IUCIMAR CINTRA OLIVEIRA MIRANDA 
ENDEPECO: AV. JURUMIRIM 2970 CARUMBE 

CUIABA CEP: 79000 U.F. MT 

ORA E SERV.ENE.: NAS 

: SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECREMRIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

CDMPANdIA MATOGROSSENSE SE MINERAg0 

TIPO EMPENHO: ORDINAPID FORMA LICIT :AO: OUTROS N.: 

ESCRITURAL :4AO CONTRATCiCONVENIO: 

FORMA DE FASTO :NOTA DE ORDEM BANCARIA 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIP 

10,376,76( DEZ MIL TREZENTOS SETENTA E TITO REAIS E SETENTA F. SEIS CENTAVOS *fl I 

2.215.980,36 

( tttlItttttIttttttttIttttttttItItttItttliIttIttltIttltIttttt$ItttttttIt) 1 
( ttttItttIttlttIttttttItttlItItt:ttIttItttItIttIttt/tIttttlItttttttttt) 

10.379,76 

SALSO ORCAM. ATUAL I 

2.205.601,60 I 

DOTACAO ORCAMENTARIA SAM] CRCAM. ANTERIOR VALOR EMPENHADO 

I HISTORIO :PED REF. A ACORDO TRABALHISTA NEC. 5446/97

1 
! DATA AUTORIZACAO DESPESA 11/1212001 ORDENADOR DA DESPESA : 0150 - UBALDO FEFNANDES CASSINO 

JC ORGA5 DE rI. 

\t'onmettad iro Salo. 
Financeiro 

A3V762OR 361 10:36:56.3 



_ 

:ISE:RETARIA DE EFTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICESIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINTSTR4CA9 'FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINIST94C4O FINANCEIRA 

LIOUIDA:AO DE EMPENHO - LID 

LIOU I :ACAO NORMAL 

I ORGAO 
I ONICADE 
I CF:OR - 
I CIDISO 
I NOME =' 
I ENZFR2CO: 

=> 
=> 

DATA = 1"12120M 

t"FDID3 N 175011009414 

LIDUID. N. 17501100852-1 I 

ErPENHO N, 17501100880-5 I 

SECRETAPIA :E ESTADO DE :NDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
CMFANNIA MATCGROSSENSE DE MINERACAO 

11115729 CONTRA RECIBS: C.P.F. /424912410O F.32. BANC. DC CREAO; 007 
'UCIMAR CINTRA OLIVE MIRANDA 
AV. JURAIRIM 2771 CARUMSE CUTABA 78000 MT 

I 3'"2A1T, ORCAMENTARIA=) 17 501 713.84. °9 3003,9900 3170.9100 132 F3ORITITAL: 70RMA PAGAMENTO
I ALSR _IOUIDADO = R$ 1%3-2,16 ( DEZ MIL TREZENTSE E SETENTA F. DITO REAIS E SEE A, E EE:2 CENTAVOS tt 

( tIttititttitt:tuttt:IlttItatItIttt=141$$$$Itt:tttYttnt$$$$Ittlt 
:DATA DE VENCIMENT:=, 12 112/2001 SET. SALDO:MAC 
I HIGTORIZO =: 2ESP.REF.ACAO TRAPALNISTA PROC. 5446197 
aDEMADOR 11A DERESA=' 0150 JBALDO FERNANDES ZASSIAND 

--
C MTROLE DO S9LD 1 A LIOAIDA P 

VALOR TOTAL DO FM9ENHO 

SALDO A LIDUIDAR AN'ERPR =' 

10.378,76 ESTA LIGUIDACAO 

10.378776 VALOR ESTORNADO 

SALDO A L'OUIDAR ATUAL,

) 

) 

" 

10,378,76 

A AA 

• 

-ORSAL 

mitelPeciee de 
Cytt ("VW Finoweloo 

7k6.AGV7720P 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n°5.446/97 

• 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e LUCIMAR 
CINTRA DE OLIVEIRA MIRANDA, RG n° 212.263 SSP-MT e CIC n° 
048.491.241-00 Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos 

epígrafe, vêm A presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito, celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o 
que fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim A presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 12.973,45 (doze 
mil, novecentos e setenta e três reais e quarenta e cinco centavos), em 
pagamento que sera efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação 
do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatório. 

FTCPA1081682/07-12-2001 / 16: 45 /2 



Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 

será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 

do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 2.594,69 

(dois mil, quinhentos e noventa e quatro reais e sessenta e nove centavos) se 

referem a honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade do Dr. Berard° 

Gomes, RG n° 222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701-91, no mesmo prazo 

do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do 

Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 

R$ 1.169,07 (hum mil, cento e sessenta e nove reais e sete centavos) referem-

se a reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a salvo das

contribuições previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza indeni72tória, 

acrescidos de R$ 3.338,80 (tits mil, trezentos e trinta e oito reais e oitenta 

centavos), relativos a reflexos dos reajustes salariais nas férias e seu respectivo 

abono, também sem incidências previdencidrias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 

presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 

execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 

devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 

sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 

cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 

acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 

natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-

se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 

estão sujeitas a sua incidência. 
/-\ 

t\ 
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e 

• 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 

acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 

Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 

homologado, com a conseqüente outorga A. Reclamada da mais plena e integral 

quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 

execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 

decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 

procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 

presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 

constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 

vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 05 de zembro de 2001. 

EXECUTADA 

EXEQUENTE — L 

ADVOGADO — BE 
qi 

OS 

OLIVEIRA MIRANDA 
48.491.241-00 

GOMES 
3.587 



RECLAMANTE N° PROC. 
Lucimar Cintra de Oliveira Miranda 5.446/97 

- Verbas não incidiveis: 
fls. Valor Proporcional 

dok 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 331 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 329 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
MSS 

1RRF 

1.169,07 
3.338,80 

12.973,45 
677,25 

2.699,96 

CUSTAS PAGAS 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
,',SSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAD FINANCEIRA 

.1 SIAW-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO EINANCEIRA 

DATA EMISSA0:11/12/2001 I 

I DATA DO PEDIDO DE EMRENHO:11112/2001 PEDIDO DE EgENHO N . 17501109627 

I ORSAE'UNIDADE 1750I - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PRNETD/ATIVIDADE: 2003 7930 - ESTADO 
I Dr. CFCAENTARIA: 1'501.8003 9900.3190 9100.132 

ESPECIFIOAC43: 
PED REF. 4 ACORN TRABALHISTA PROC. 4666/97 

:HUE °RCA° EXPEDIDOR 

• 

VA! OR 

7 
a 

10.446.661 

: VALOR POR EXTENSC: DEZ MIL OUATROCENTOS E GUARENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS SENTA VOE 1 I 10,446,66 I 
, 

MI. 
MMttnOttlitttMatillttilltIMItIMIttUttt*MtIllIttItt=4:i I 1 

lor  mmtutiltutInt":""mtumatttlIttntouttliti i T 

I CODIGO. 2111561: 
: NOME: MARIA DA CONCEICAO CALCADA GARCIA 
I ENDERECO: AV, jURUMIRIM 2970 
I CIDADE; CjIABA 
I CGC/CP7; 05452775153 

4 

ESTADO: MT 

DADOS DO CREDOR 

INSCRICAO ESTADUAL: 

BAIRRO: L'AROMBE 
:EP: 78000 - 00 

RB: MT903826 

I RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARINSUPLEMENTAR 
I TIPO DE EMPENHO: ORDINARID 
FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

RESERVA DE SALDO 

OBRA: NAO 
ESCRITURAL: NAG 
ADIANTAMENTO: NAC 

CONTRATMCNVENIO 

AUTORIZACAO DE DESPEEA 

I AT DA RESERVA:11 I 1.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LESAIS. 
I DATA DO R7GISTRO:1111'/2301 2,) AO ORGAO FD,ANCEIRO SETORIAI PARA AS DEVI-

DAS RROVIDENC:AS. 
• 

e 

dro 
1 ch. no°. Financei9 

I ORGA0-7INANZEIRC-SETORIAL 

IOBSERVACAO: 

DATA: 11/1212001 : 

0150 - MILD° FERNANDES CASSIANO 
ORDENADOR DE DESPESA OREAC-FImANCEIFC-SETORIrv 

I CEPROMAT 11112/201 11:10152.2 :61 D4V76,50R 



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

f CSSIAR-COORDENAD3RIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

I .SIAFMT-SISTEA INTEGRADO DE ADMINISTRACAn FINANCEIRA 

I NOTA DE E"PENHO P DATA: 1111212001 PEDIDO: 175011039427 EMPENHO: 17501100910-0 I 
7 

I CHAO 

: UN:DADE ; D3MFANHIA MATCSROSSENSE DE MINERACAO 

PROJATIV. : CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
REGIONAL: ESTADO 

IIIKARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL 

I ADIANTAMENTC: NA: DATA-LINITE / 1 
I CREDOR - 

CCD:OC . 2111541-1 3FF 05452775153 
NOME : "ARIA DA CINCEICAO CALCADA S EA 
ENDERECS: AV. JURCMIRIM 2770 CARUMBE 

CUIABA CEP. 78000 U.F.: MT 

: SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAC SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

TIPO EMPENHO: ORD:MARIO FORMA LICITACAO: CORN 

CERA E SERV.ENG.: MAO 

DOTACAD ORCAMENTARIA 

2001.9900 1190.9100 112 

1 VALR TOT DO EMPENHO R$ 

ESZ3ITORAL :Na2 rONTFATCAONVFE:0: 

FORMA DE PASTO :ROTA DE ORDEN BANCARIA 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARID 

SALMI CPCAM. ANTERIOR 

1.735.822,31 

VALOR EMFENHADO SALDO OR2AM. ATUAL I 

1.725.175,45 : 

DEZ MIL GUATEOCENTOS E OUARENTA E SEIS REAIS E 3ESSENTA E SEIS CENTA 
VOS ttlIttItttIttittlIttItttItttlIttMtttItttlItUltItttitttitttItttl 
tttnttItttttttttt$tItttIttttttlittIlltt.7tIllt4tltttt4littItttItt4Ittt 

iiISTORICO :FED REF. A ACCREO TRABALHISTA FR2:. 466'477 

I DATA AUTORIZACAO DESPESA 1111212001 ORDENADOR DA DESPESA 0150 - BALDO FERNANDES CASSIANO 

111 k 
„AAR 

:HEFE CC OR2A0 DE P,\ PAS 

\iteast41 PedP0 de —Ns& 
Cht DM Rum** 

ASTILCOR 346 11:54:32.3 



I 
1SECRETARIA DE ESTAM DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

INSIAF-:DORDENADNIA GERAL DC SISTEMA INTEBRAM DE ADMINISTRACAD FINANCEIRA 

ISIAFX7-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAC FINANCEIRA 

LIOLIDACAO DE EMPENP3 LIO DATA = 11/12/200i 

LIOU:DACAO NORMAL PEDID3 N. 175011009627 

LICUID. N. 17501100874-2 I 

EMPENPO N. 17501100910-0 I 

I CHAO EECRE-ARIA DE ESTADO DE INDUSTR:A, COMERCIO E MINERACAO SECRE-AP:A DE ESTADC DP INDUSTRIA, COMERCID 

I UNIDADE MMPANHIA MATOGROSSENSE DE 9INERACAG 
I CREDOR - 
I COD:SC =' :1115613 CON-RA RECIBO: C.P.F 05/5277553 CCD. BANC. DC °ROAD: 30' 

NONE => MIA DA CENCEIZAC CALCADA SASCIA 
ENDERECO: AU. RIF-ill:1'1:M 2970 CARUMBE MAN 78000 MT 

IIIPDOTAW INCAKENTRIA=> :7 501 22,S4,699 3007,3900 3190.9100 132 ESCÇITURAL: NPC ECRU PAGAMENTO N. C. B. 
I VALOR L'OUIDADC R 10 446,66 ( DEZ MIL GUATROCENTOS CUAPETA E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTA ) I 

( VOS tttttIttitttitttItttttttttItItttttlittIttttItttttttlIttttttIttItt ) I 
+44 4+44444I 4444I  ) I 

:DATA  DE VENCImENT1= I3112/2001 EST, SALDO:NAO 
T "T7Tr1MTMr. 
A IQ 7.> :ES P . U.F. ACAO TRABALHISTA PROC. 4666/7' 
I ORDENADOR DA DESPESA=> 0150 UBALDO FERNANDES CASSIAND 
1 

VALOR TOTAL DC ENFENNO 

BALM, A LICUIDAR ANTERIOR 

CONT E DO SALDO A a IOUIDAR 

10.446,66 E3" LIOUIDACAO 

10.446,66 VALOR ESTORIADO 

SALDO A _IOUIDAR ATUAL) 

10.4A6,66 

0,00 

0,00 

LiJPeIroets 
Ch. opto. Financeito 

Artv,n00 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 4.666/97 

I 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e MARIA DA 
CONCEIÇÃO CALÇADA GARCIA, RG n° 908.826 SSP/MT e CIC n° 
054.527.751-53, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos 

epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito, celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o 
que fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 13.058,32 (treze 
mil, cinquenta e oito reais e trinta e dois centavos), em pagamento que será 
efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente acordo, 
'contados da data da ciência da Executada do referido ato homologat6rio. 

Ga-)

f:TC:riA1081874 / 07-1'2-'2001/ 6 t: 43/2 



Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 2.611,66 
(Dois mil, seiscentos e onze reais e sessenta e seis centavos) se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos â. titularidade da Dr. Berard() Gomes, 
RG n° 222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701/91, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 1.124,52 (hum mil cento e vinte e quatro reais e cinqüenta e dois centavos) 
referem-se a FGTS, estando assim a salvo das contribuições previdencidrias e 
fiscais, dada a sua natureza indenizatória, acrescidos de R$ 3.998,30 ( três mil, 
novecentos e noventa e oito reais e trinta centavos), relativos a reflexos dos 
reajustes salariais nas férias, também sem incidências previdencidrias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 



A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

• 

411 

I .

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 06 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA • HON JATR D 
OAB/M: 4.328 

f 114
EXEQUEN1E, — A tS .: D ,f- il e -41.' IÇÃO C. GARCIA 

C $54.5 475 53 

___. 4 ) '. 
ADVOGADO — BEAA.K1)0 GOMES 

04B11\IT 3.587 

OS 



RECLAMANTE N° PROC. 
Maria Conceição Calça da Garcia 4666/97 

Procuração fls. 32 

- Verbas não 

fls. Valor Proporcional 
a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 

INSS 
IRRF 

314 
313 

CUSTAS = PAGAS 

1.124,52 
3.998,30 

13.058,32 
634,84 

2.747,21 
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Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 

METAMAT 

[— 

Interessado 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAVÇO METAMAT 

Assunto 

NOB Ng 789 referente Honorários sobre AOES TRABALHISTAS. 

____---
'Data Órgão Rubric-1- Data (5r0o Rubrica • 

O. 4 . e 

ÂA ÍVVO VIAM 
AN ia, A M ' 

• 

,

- 

i 

/ - 1.14.11 natal/ 

N° /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 

-, 

, . 



20:02:23 367 .AGUONOR 

*SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
*CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO S 
*SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

DE MATO GROSSO 
SIENA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
ISTRACAO FINANCEIRA 

INOTA DE ORDEM BA 

IOWA° : 17501 - COMPANHIA MATOG 

CARTA- NOB - N. **175011000789** DATA REFERENCIA: 14/11/2001IRELATORIO - AGU01.00R I 
DATA EMIS - 14111/2001 I 

SSENSE DE MINERACAO CODIGO BANCÁRIO - 007 
-* 

EMPENHO LIOUIDACAO FONTE VALOR A PAGAR FORMA DE RECEBIMENTO I 

SOLICITAKOS AO BCD BRASIL- CUIABÁ- Mi CREDITAR AOS (AS) FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, 
LEVANDO A D BITO DA CONTA NUMERO 0004010730 / 2 

- 

I CREDOR : CODIGO - 
* - 

2/103372 - ISMAEL ANGELO DE OLIVE RA 
CPF - 06169902191 CUIABÁ 78000 MT 

21098336 - BURLY MARIA COSTA DALTRO 
CPF - 04277362819 CUIABÁ 78000 MT 

21100071 - LUIZ OTAVIO BERTOLZO REIS 
CPF 02193605882 CUIABA 70000 MT 

21103348 - MARIA AUXILIADORA DA SILVA 
CPF 21454511162 CUIABÁ 72000 MT 

2193364 UBIRATI NASCENTES ALVES 
CPF - 51345560753 CUIABÁ 73000 MT 

21098352 - BERARDO GOMES 
CPF 10622470191 CUIABÁ 72000 MT 

21103356 - PAULO CESAR MOND DE MELLO 
CPF - 02295547172 CUIABÁ 78000 MT 
* - 

41' I VALOR TOTAL DA-OPERACAO R$ 

i75011006993 175011006677 132 55.47‘RA RECIBO 

175011006985 17501906669 132 719.4V6TRA RECIBO 

175011007000 175011006685 132 i.959.64‘TRA RECIBO 

175011006950 175011006634 132 4.844.54 CONTRA RECIBO 

175011006977 175011006650 132 8.319.84 CONTRA RECIBO 

175011006810 175011006502 132 8.639.LIK/OrNTRA RECIBO 

175011006969 175011006642 132 34.556.84 CONTRA RECIBO 

59.094.94 ( CINQUENTA E MOVE 
TAVOS

I OS PROCESSOS AMA RELACIONADOS FORAM REGULARMENTE LIQUIDADOSI 
I E ENCONTRAM-SE EM CF CAO DE PAGAMENTO. I 
I 1 

I _..*:.. I 
1 ---- od-risollN 1 
1 FINANCAS 

• 

OVENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E QUATRO CEM ) 

XX-X:4XXX.M.N4111»ltINIEt1114;ilrie111111XX II*XX 
-* 

AUTORIZO 0 PAGAM 

ORDENADOR DE DESPESA 

Diretor 
nartitS CaSStar10 
ti-ativo e Financeiro 

ETAMAT 



I SECRETARIA DE ESIADO DA FAZENDA DE MAID DROSS° 
I COSIAF-COORDENADORIA BERL DO SISTER iNTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCE/RA 
1 SIAFMT-SISIEMA INTEGRADO DE ADNIN1S1RACAO FINANCEIRA 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENHO:13/11/200i PEOIDO DE EMPENHO 

1  
I ORDAD/UNIDADE : 17501 COMPANHIA KA1OGROSSENSE DE MINEKACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE: 8003 9900 - ESTADO 
I DOT. ORCAMEN1ARIA: 17501.8003 7900.3190 9100.132 I. 

ESPECIEICACAO: 
I PEDE REF. HOWORARIOS SOME ACOR00 TRABALHISTA. 

I VALOR POR EXTENSO: UNDUENTA E CINCO REAIS E (UARENIA E SE1E CENIAVOS ********E************** I 
*4***M.4**V040***MNYA.***4***44*4,44**4H**4444Wiiii,M444**4***4*WO 

1 ******E*M***E******Ii**f********************E*********f****M 1 

nuns fin rw-InR 
T MM. P1i0117P 

I 1404% IMF! ANNFI ii DI- AITUFIRA 

T FNDFRWA. AMMON d970 

I MAW— CIAARA MIRA. 141 

I r.A17/CPF. AMAI9ON91 THWYCAA MADAM • 

RONA. AHRAMTRN 

PP. 7R404 - A40 

RA. 

RWARSA ARCANNTARIA- rRFnrin ARCANFWARTANAPIFWKAR 

I iwn oF FHP;UNA. ARDTWARIA 
I FARHA DF !WHAM. AATRAS 

RESERVA OE SAUD AUTORUACAO DE DESPESA 

I DATA DA RESERVA:// I 1.) AMR 
I DATA DO REGIS1R0:13/1172001 12.) AO OR 

I DAR . 

1 

I OROAD-FINANCEIRO-SETOR L 
1 
I CEPROKA1 

ARRA• WAO 

rsrallow • NAA 
MANTA:WA. HAA 

CAN GAS AS FfIRMAI MAN: 

FINANCEIRO SEIORIAL PARA AS DEVI-
ENCIAS. 

4 

DAIA: 1.3/i1/2001 I 

i ISALUU - :'ES CASSIANO 
R DE DESPESA 

DATA EMISSA0:13/ii/2001 I 

NO. /75011007373 

CHEFE ORGAO MEDIDOR I 

VALOR 
J5.47I 

b5.47 I 

-1 

1 

-1 

NWRATARANUFNIA 

1 
ORGAO-FINANCE/RO-SEIDRIM 

--1Jbaltio anda Casstano 13/11 /20(53 9 : 34: 06 . I. 367 DHV7650R 
ri

Dilator Administrativo e Financeiro 
METAMAT 
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I SFCRFTARfA DF MOO DA vA7FN111 AF Nan ANngs0 

I CORIAF-EDARDFMADORYA AFRA1 An FIV:IfFMA INTFMRADO VFAOM 

I SfAFMT-S1g1FMA MD:ARAM nF ADMUTSTRACAD FT34AMEF1RA 

-  

I NITTA DF FMPFHWA - VMP 

1 

I (IRAN 

f MOAK • EAMPAHRTA MAITIORTWIFFEF DF MTNFRAM 

I PRMA/ATÍV 1:1114POWNTO 11F FTNIFWCAR ADMAN 
T 1FR13M41 • MADO 
I CARAUFROMCAS - RFrnim. 1411R1441 

1 

T WAR YAWN 1.11• 14A11 IAA 11411F / I flRRA F 4FRU FRO • MAO 

CRFDOR - 
I rnonn • pisom-p rpF • 0,41A943194 

WOMF • 41401 4141,iFtfl DF 1.11 10114 

FHOFRITO. ihRMMTRTM P97A AHROMMTM 

MARA CP. MOO 11 F • 141 FORMA 

1 

1 

114 rA• ia/I 4/P001 pFníAn. 1ISOTIO07171 FHPFMMO. 1794100A99-1 

4 

1 
• FIFTRFTARTA PF VS 141131 DF INDOSTRTA, COMFREM F WHFRACAfl RFNFTARIA 11): VS 141113 I1F (MDOSTRfA: P34FUT11 

MO)ACAO ORCA4FP1A04 .941110 ORCAM ANTERIOR 

i7 54i 840 9940 3,190 yloo op 

I Ukg For nn Fmmoin • fl$ 

I HIS ORICA -PM RFF NANORARIOS SOME tom 

I DATA /CORRADO DESPESA 

13 

• Wii/8401 OROFRa(,k nA DESPFSA • 4i54 - ODAtDO FERWANDES CASS)AU0 

NEFF DO OD6Af 13 3143

TIPI) EMPENHO- ORDTHARTfl FORMA 1 fr.ffACAfl. OHTROS 14 • 

you mm .MAO Co341141O/CTI14UFWT9-
1 

OF P46113 .WOTA ORDFM RAUCARTA 1 
-* 

5.1:417( MORITA F CINCO ROTS DOARENTA SUE CMAUDS 4444444444444444441 j 

TRARALNTSTA 

We3:95 

( ***********R1*********************),****E*****************************) 

**********4**********************************************************) I 

UMW ENRFNMADO 

55:4Y 

SAI 1311 ORCAM mom 

in 742:48 I 

DFM0WS1R41TU1; DO SAM) ORCAMEWMTO 

1 
.f 

413U768OR 167 49-43.40 5 



ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

4' 

I LIOUIDACAO DE EMPENHO LIO DATA = 13/11/2001 LIQUID. N. 17501100667-7 I 
1-• • -* 
I LIQUIDACAO NORMAL • PEDIDO N. 17501907373 EMPENHO N. 17501100699-3 I 
*-
I ORGAO =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAD SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UNIDADE =, COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR - 
I CODIGO =) 21103372 CONTRA RECIBO: C.P.F. 06169902191 -COD. BANC. DO ORGAO: 007 

NOME =) ISMAEL ANGELO DE OLIVEIRA 
I ENDERECO: JURUMIRIM 2970 JURUMIRIM CUIABA MOOS MT 
I DOTACAO ORCAMENTARIA0 17 501 22.84.699 00039900 3190.9100 132 ESCRITURAL: NAU FORMA PAGAMENTO : N. O. D. 
I VALOR LIQUIDADO =) R$ 55,47 ( CINQUENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS MMIMXIIX11111 

( XIMgrlitggYAgintWallaCKUInftilKgttOnKtgitg-XggrAMUMUMMg 

( 

IDATA DE VENCIMENTO-) 14/11/2001 EST. SALDO:NAO 
I HISTORIC° =) LIQUIDAM DE HOHORARIO SOBRE ACORDO 
I ORDENADOR DA DESPESA=) 0150 UBALDO FERNANDES CASSIANO 
X- - 
I CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =) 

55,47 ESTA LIQUIDACAO 

55,47 VALOR ESTORNADO 

L-} 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 

) I 
> 1 
) I 

-* 

55,47 

0,00 

0,00 

* 

OW 

367.AGV7720R 



a • 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DF HATO ROSSO 
1 COSIAF-COORDENADORIA OERAL DO MENA INW.GRADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 
I SIAFMT-SISTENA IRIEBRADO DE ADKINISTRACAO FINANCEJRA 

1 
I DATA DA PFDTDA DF FHPFMRA.11/II/P641 PPUTIA fiF FHPF414I1 

 --1 
DATA ENISSAOTYWHOI 

ARSATI/ANTHADF • i754f - CAMPANFITA MATASRASSFNSF DF HTYFRACAA 
PRANTA/ATTUTDATIF. MIA 9964 - FSTADA 

I 1011 ARCAMPNTARTA. OW RAM 9944 :090 9i44 

FSPFETFTPAEAfl. 
I PFDF RFF A WITCPARMS SORRF tiffiRDil IRARA' NTSTA 

T uninp pnR FIlf-NSA-
f 

1 
T ennrAn. NORMA 
I WAMF. DARIY HARTA CARTA DAI IRA 
F FMDFRFEA. JIDNIMYRiM P9I4 
T CTDADF. MARA 

ESC/EPP. 44RMAPA19 
1 

SF1FCFNTAS F DF7FIMUF RFAIR F D01ARFN1A F AM CFNIAUAS fiii*****H***4**MiE** 
WA 04***i***M.4**41*****4*M****44:1444M44444M4H444****400*****114,A*4 f 
****************************M******N**************MMN 

MAW. 141 

MODS OA ERFDAR 

THRTII? f T'.Atl FS TAM IA) • 

T RFCDRAA ARCAMPHrAkfil. eRrnI TA APCAMPHTARTA/SIIPI PMFHTAR 
rrpn DF FPFNMA. ARDTNARTA 

Y PARMA nF I WHAM. iflITOS 

RFRI:RUA TIF SAI tIA 

T DATA DA RFSFRUA.// 
T DATA DA PF1i1STRA.il/ii/P4Di ) 

1' 

1 

I ARS41i-FINANEFTRA-4TAR 1 1 

T CFPRAHAl 

I ) 
) 

AM-ART./ACM IWIIFSPFSA 

AATART/A, CA 

AA ARAM FIN 
DAS RAMP 

DATRRA. P1 AMA) DI 
CR. 7R446 - 840 

RS. 

flOgA. MAU 

FSERTIDRAI • WAII 

ATAAMTANNTO. NAIl 

NA 17541i44/1AS 

EFIFFF nRsnn FPFDTDAR 

-1 
I Uhl nk 

vis,  411 
1 

- Y 

Yi9 4i 

T 

-T 

1 CANTRAWEANUFHTA 

S AS FORNAI TAADF IFSATS 
SFTARTAI PARA AS DFUI-

nnrh. Wii/P84f T 

T 

s nun 'NAMDFS 
IPTIFFIAliflk PFSA 

(MU° Tartan Casstaio 
Meter Administrative e Finenceir6 

METAMAT 

MAMA 

ARDATI-FINAYEFTRA-RFlAkTM 

iii i9.22.PD 9 RAy nmuyem 

1 



; 

I SECRETARIA OE UTAH DA FAZENDA OE MAIO GROSSO 

I COSIAF-COORDENADORIA OERAL DO SfSlEMA INTEGRADO DE ADM 

I SIAFF-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

*-

f MOTA DE EMPENHO - EMP DATA: 13/11/200i PEDIDO: I7Aii447365 EMPENHO: 11501100498-5 I 

OROAO : SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERAC•0 SECRETARIA DE ESIADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
1 
I UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE KNERACAO 
1 
FRAI/AffU • CAMPRTMFMA1 OF AFHIFHCAR AMMAN 

REKAWAI - 

CARAMFRYRffrAg RFMRSA. Hf1Rt4il TTPA FMPF4HA. AMHARA' FORMA linffeAA. IlAfROg H • 
1 

AATANTAMEHM. I4A11 fulfh-1 fH(TF / MIRA F RFRU FHA . WAO Frounrur .NAA CANTRATA/COMUEHYA. 
1 MFBNR - 

I MAMA • P109S21.4 CPF • 04$713APSN 
NM • RAW' MARIA CAS1A MIRA 
FHAFRFM. AHRAMTRTM PIANO Al 

CMIABA CEP• 78400 ti /- • KT 
*-

DFMAWIRA11UA DA SAUDI ARfiAMFITTAR)A 

DAIWA ARCANFOARTA SAI lilt ARON ANTRIM MAR FKFTWHADA 

T V/ 501 8002 9900 3i90 940 Me U/3 SKOA 

UAI R TAT DA FHPFHHA • Ri 

I HfSTARITA .PFRF RFF A HANARARTAS SABRE AWAA ARABALHfSfA 

TIA14 AMORI241:AA DI.RPFSA • I1/11/P0i4 OkAPHADAR W.' *WA • 1050 - MINN FERNAMIFS 

FORMA DV PASTA .1./A14 DF ORDEN BANCARIA 

SAIDA AKAN /MAI I 

719,4i 1.7? APf4: 95 1 

1 
79:4j( SF)FrAfAA F OF/FNAUF PI-AIS OAARVHfA i. OH fTWAUAS 4E444***4E1EM*) 

( E*M**********E**************E**E*********EEE*****E*******EM******E***) T 
( *E0414**1***M4***M*444.44404***4*1444**44ii*****4*******4****44**) 

AtiN76RW 3A7 t9.42-ps 4 , 



a• 

  --- -

ISECRETAR1A DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO  ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA *-1   LIQUIDACAO DE EMPENHO - LIO DATA = 13/11/2001  LIQUID. N. 17501100666-9  I 1  LIQUIDACAO NORMAL  PEDIDO N. 175011007365  EMPENHO N. 1'501100698-5 I --------------------------ORGAO =, SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO I UNIDADE =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO I CREDOR - 1 CODIGO =) 21098336 CONTRA RECIBO: C.P.F. 0487736280 COD. BANC. 00 ORGAO: 007 I NOME 0 BURLY MARIA COSTA DALTRD I ENDERECO: JURUMIRIN 2970 PLANALTO CUIABÁ 78000 MT 1 I DOTACAO ORCAKENTARIA=) J.7 561 28.84.699 8003.9900 3190.9100 132 ESCRITURAI: NO FORMA PAGAMENTO : N. O. D. 
VALOR LIQUIDADO =, R$ 719,41 SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS EiII*XXIMAXXXX ) I 

( XggiRgYIKKKIWRIMMUMIggr.trAngiattrItgfgrAMMUMittitititti,g ) 

( MMIXEMIXMIWNTkralltrelliXEMMEMMIXIEMIXIIII2XXIMIX* ) 

IDATA DE VENCIKENTO) 14/11/2001 EST. SALDO:NAO I HISTORICO =) LIQUIDA00 DE HINORARIOS SOBRE ACORDO. I ORDENADOR DA DESPESA=) 0150 UBALDO FERNANDES CASSIANO 
1- • 

VALOR TOTAL DO EMPENHO =, 719,41 ESTA LIQUIDACAO 719,41 SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =) 719,41 VALOR ESTORNADO 0,00 
SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 0,00 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

SI,.. ...0.1•" .'1-WIlk‘. 
,••'°...-- 0 0 , i E FINANÇAS 

367.0V772a 



rt I SECRETARIA DE ESIADO DA FAZENDA DE HATO GROSSO 
I COS/AF-COORDEHADORIA GERAL 00 SISTENA INTEGRADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 
SIAM-SISTEMA INTEBRADO DE ADKINISIRACAO FINANCEIRA 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENNO:13/1//2041 PEDIDO PE EHPEHHO 

I ORGAO/UNIDADE : - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PROjETO/ATIVIDADE: 8003 9900 - ESTADO 
I DOT, ORCAMENIARIA: 17:101.8003 9900.390 9100.132 

ESPECIFICACAO: 
I PEDE REF. A HONORARIOS SOBRE ACORDO TRABALHISTA. 

DATA FM)Wn.11/11/20M J 

NO. /7501104/38i 

VALOR 
1..9:19 .631. 

1.959.63 ) 

I CHEFE ROM EXPEDIDOR 

I VALOR POR EXTENSO: HUH MIL NOVECENTOS E CINOUENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E IRES CENIA VOS 
04*44W041441iiWOO****A*PROM44ANON.4*****4**X*****0344i4044C4444*** 

I ODIGO: 211004h 
I NOME: LUI2 01AVIO BERIOLZO REIS 
I EMDERECO: JURUNIRIM 2974 
I CIDADE: CUIADA 
I COUCH: 02/93605882 

ES1ADO: Hi 

DADOS DO CREDOR 

INSCRICAO ESTADUAL: 

I RECURSO ORCAMENTARIO: CRE0110 ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
I lIPO DE EMPENHO: ORDINARIO 
I EORNA DE LICITACAO: OUTROS 

I RESERVA DE SALDO 

di. I DATA DA RESERVA:// f 1.) AUTORILO, 
I DATA DO REG1SIRO:13/11/200i I 2.) AO OROAO 

I DAS PROV 

1 

I ORGAO-FINARCEIRO-SETORIAL 

I CEPROMAT 

AUTORIZACAO DE DESPESA 

BAIRRO: PLANALTO 
CEP: 78000 - 000 

RO: 

OBRA: NAO 
ESCRITORAL: MAO 
ADIANTAMENTO: MAO 

C)HTRA fO/CONVENIO 

OAS AS FORMAL/DADE LEOA IS. 
EIRO SETORIAL PARA AS DEVI-

TABSERVACAO: 
1 

1 
DATA: 13/i1/2041 I 

FERNAHDES CASSIANO 
ORDEN DESPESA 

cil1a/109'n Cassurno 
Diretor Administrativo e Financeiro 

METAMAT 

ORSAO-F MANCEIRO-SEIDRIAL 

i3/i1/200J 19:35:31.3 367 DNV765OR 



tiFilRFTARTA man DA FA/FHAA hF MA Iii ()RAW 

COOTAF-00WHADARTA 1.041 On STRY041) TMTFGRADO OF AM 

T STAFMT-POTFMA INTFARADA DF ADMTMSTRACAA FINANCE:WA 

NATA OF FMPFMNA F MP 

AROAA 

ANTDADF 

T PRONATTU • COMPRTMFMTO OF NTFOCAS .01DECTATS 
PEO1AMA( • rom 

CARACTFRPATTCAS AFaRRO. NORMA& 

I ADTANTAMENTA• MAA DATA-I TOITTE / / 
PRFDAR 

CONGO • 2110007-i rPF • 02193605382 
OTAUTO REPTOUO REIS 

MEMO. JURUNTPTM 29/0 PIANALTO 
Mali CEP. 78000 1.1 F MT 

URA F splzu FN8 • No 

DATA. il/ii/P00i PFDTDA. 1750ii00712.1 EMPADIA. i75010010A-9, I 

TYPO EMPFMNA. ARDTAARM FORMA ircrucAo- nuns w • 

FscRiTuRAL 4400 comaToomuFm. 

• SFERFTARTA OF FSTATIA OF TMOOSTRTA, COMERCTA F NTMFRACAO SFCRETARTA OF FSTAAA DF TNAASTRYA, CAMFRCJO 

• COMPANNTA MATAMASSFMSF OF MP-RACAL) 

FORMA DE PAST° .ROTA DE ORDEN BANCARIA 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAM. ANTERIOR VALOR EMPENHADO SALD0 ORCAM. ATUAL I 

I 17 501 8003.9900 3190.990 132 172.768,48 1.959,63 

40: y 
I VALR TOT DO EMPENHO : R$ 1.959,63( HUN MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E IRES CENTA ) 

( 1ms xmgmmr.r.r.ggacgr.r.r.gr.mr.tmto.xtmcgmmtgtimar.r.crtmr.0 
( mEmImmEammilmmulnImmwewirmammt4rwmuli) 

I HISTORIC° :PEDE REF. A HONORÁRIOS SOBRE ACORDO PRABALHISTA. 

I DATA AUTORIZACAO DESPESA : 13/11/2001 ORDENADOR DA DESPESA : 000 - UBALDO FERNANDES CASSIANO 

rwr DA ARM D THANCAS 

170.808,85 ' 

a 

• 
ARMAAR 



e 

ISECRETARIA DE ESTADO DA FALENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

 -* 
I LIQUIDACAO DE EMPENHO - LI() DATA = i3/11/2001 LIQUID. N. 17501100668-5 I 
*- -* 
I LIQUIDACAO NORMAL PEDIDO R. 17501/0073S1 EMPENHO N. 17501100700-0 I 
1- - -* 
ORGAO =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

I UNIDADE =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR 
I CODIGO =) 21100071 CONTRA RECIBO: C.P.F. 02193605882 COD. BANC. DO ORGAO: 007 
I NOME =) LUIZ OTAVIO BERTOLZO REIS 
I ENDERECO: JURUMIRIM 2970 PLANALTO CUIABA 73000 MT 
I DOTACAO ORCAMENTARIA=) 17 501. 28.84.699 8003.9900 3190.9100 132 ESCRITURAL: NAO FORMA PAGAMENTO : N. O. D. 
I VALOR LIQUIDADO =) R$ 1.959,63 ( HUM MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E TRES CENTA ) I 

( VOS xximtmgmaxgrAgiamargmagrAtiamummtittgiattgtimmg ) I 
( mminillxriamtmmilmmIkrammxxlIllmoillvwx$11:mxlmili ) I 

DATA DL VENCIMENTO=) 14/11/2001 EST. SALDO:NAO 
I HISTORIC° =) uounikao DE HONORARIOS SOBRE ACORDO. 
I ORDENADOR DA DESPESA=) 0150 UBALDO FERNANDES CASSIANO 
1-

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =) 

• ; 

V, 

1.959,63 ESTA LIQUIDACAO 

1.959,63 VALOR ESTORNADO 

SALDO A LIQUIDAR ATUALO 

3/7.AGV7720R 



se, 
*F.

e. 

SECRETARIA DE MOO DA WHOA DE KATO ROSSO 
T rARTAF-cAMFHAnAgTA 11FRAI nn ANTRA fRYFMADA OF AlIFITNIAfRACAD FTWANCFIRA 

I SI! 14T-5151FFIA INTFORATID iii. 41114114TRUM:411 FY14184E:I-In 

I PATA nn PFnfrin OF VMPFKATI42/ii/P001 FTn(nn PF FMPFKAA 

T ORSAD/1441DADF • 17S41 - f:DMPAWATA KA1A4RAWNSF fl MTNFRAPAD 

I PRAJFTD/ATTUfDADF. A042 1900 - FSTADO 

T 0111 flRfAMFNTARTA. 054f A402 9944 2i90 9100 i2P 

FRPFE1F11ACA1i. 

T PFDF RF awn PROC iS0A/9147 

1 

UM IV PAR FY1F/Afi• 

rnninn. Pii0A1444 
1 NNW- MARTA MIMI/AMA DA 511 VA 

T FlomTn. JHROMTRTM P970 
T MAW. EH11.DA MOO. K) 
I EGEN.PF. A1454SiiIAA 

I RFeHRAA ARCAMFFITARTD. P.RFUTA DREAMFWARTA/OPIPOITAR 
T TI P11 OF FHPFKKfl. ORDINARTA 
I FNMA nF ITMACAO. KIWIS 

MATRA MT! ATMFKlfig F OHARF1416 F MATRA 14MR F 
uns ************A**N.****M44***41,4**4440*****44**4WWWE*4P.044404t4NK T 

**************f*********M**********E1*****************E** 

R .1A AF AAI Dfl 

DATA DA RFFSRUA-if f 

T DATA DA RFAYAIRO.12/41/P44i I P ) 
1 

1 

DADDS HO UFDDR 

INAUTEAD F'STADDAI 

ANARY7A, . 

All ARAM F 
DAY; pRnurn 

DANN. PION TA 
rFP. MOOD - 040 

RA. hi 15i19119 

flARA. HAD EDWIRATNEANUFHIA 

FRP.R1)0M • WAR 

ADIANTANFWID. HAD 

AKTART/AEAD OF WRPFRA 

1A2 AS FORMAITDADF IFRAIS ffINFRUACAD. 
RA SF1021A1 PARA 142 TAT-

--------------

DATA- il/ii/P601 1 

1 

150 - HDA 'WAWA USATAND 
ARDFNAD Ii.. RPM 

cifbarloTet Cassano 
Diretor Administra • e Financeiro 

METAMAT 

••^' 

--- ----------- --------- -------1 
DA1A EMISSA0:13/11,0401 T 

KA ill01i001120 

1 
-1 

1 PFIFFF ARAAA FPFDTDDR T 

  - I 

1 MDR 

4 A44 54T 

1 

1 
1 

monrmiAF MAW 2141114 T 4 544 54 

flkAAD-FTNANtFYRD-AFTORTAI 

f2/ii/P401 i9.P2-55 A 2A7 OHMASAR 



* ; 

1 

T SFCRFTARTA np FSTAfifi fiA VA/FHDA DF Hi11GRARRA 

I fIRSTAF-rflARDFHADARTA AFRA1 nn STSTFHA THTFARAfifi DF Anm 

T R1AFHT-Sf8FFNA CHTFARADA OF ADM-HU-MACAO FTHAHEFTRA 

1 

-HA TA DF FHPFHHA - FHP 

1 

-* 

1 

 -* 

DATA. 1A/ii/P00i pFnTnn. 17501407:V0 VMPFHHA. i750.1410A95-0 I 

-* 

TWA FMPFHHA. ARDINARTA FNMA 1TCTTACAA. mans H • 

FSCRT A 1RA1 .14m rim MN/TAM IA - 

1 

1 

• RiCRFFARTA hF FSTADO fiF THfillATRTA, nnwprrn F WHFRACAR gCRFFARTA fiF RUDA DF THDHATRTA, CANFRUA 

HHTDADF • CAMPAHHTA HARIARAASPHSF DF WWFRANNA 

PRAA/ATTU • CHHPRTHFHAT DV SFHTFHEAR Affirms 

RFF11iN41 • MAIM 

CARAUFRISMA - WASH. HARM 
1 

I WARTA:WA- MAIl nArA-1 DOW / 
T CRFDAR - 

I cnnTsn • P1 1A124-R rpF • A14145111AR 

romF • MARIA AllY11 1AfiARA DA 5Th VA 
FmnFpFrn. AHRHNTRTH P970 Ph 14I in 

rIAARA CP. MAW H F • Hi 

ODRA F AFRU FHA • HAA 

FARM fiF mon .mliin DE ORDEM BANCARIA 

DEMONSTRATIVO TIO SALDO OkCAKENTARIO 

DOIACAD ORCAMEN1ARIA SALDO ORCAM. AN)ERIOR VALOR EMPENHADO 

I 17 50i 8003.9900 31g0.9100 132 22/.264,5S 4.844,54 

1 
1 VALR TOT DO EMPENHO : R$ 4. 844, 5 4( NATO NIL OIT)CEN MS E WARR TA E MA FRO REAIS E UMW)) E WA fRO 

( CEN)AVOS
; I ( iHfit14*****PPAifillliti+MItiCOMK(4itifif*44****Mii*IEMitiRICE4441:4414***4:144***) 

HISTORIC° :PEDE RF. ACORN PROC.1506/987 

I DAIA AUIORIZACAD DESPESA : 13/i1/2001 ORDENADOR DA DESPESA : 0150 - UBALDO FERNANDES CASSIAND 

SALDO ORCAM. AIDAL : 

216.420,04 

FE DO RSA) »IMPS 

. e 

AGV7680R 367 19:24:48.7 



• . 

NJ:CM:FARM hF FSTADA liA FAigl4DA DF NA DI AMA 

TEGAI4F-CAARDFRADARTA ARAI DA M'ATFMA THIVARADA nF ADMTHAURACAA FINAMCFTRA 

NIAVHFAISIFMA THIFORADA nF ADMIHNTRACAA VTRAHCFNA 

*-

I TOOT IJACAD DF FRPFNRA - I TA DATA = fR/ii/P401 

1 I IDATDACAA RAW! PFDTfin N i754if44Y1A 

* - 
I ARRAD =? gCRVIARIA hi FRIADA DF THDARIRM, com-Rmn F MINFRACAA SFERF1ARIA DF MOD 

I ANTAAAF =? CAMPAWNIA HATTIAPWNgNSV nF WHFRACAA 

I CRFDAR - 

I CAM =? MOANS CAHN RFCTRA. 

I RAWF MARIA AHYTITADARA DA SINA 

I FHWRFCA. AHRAMMTN P910 mom rn CHIARA 7R000 141 

ntimpAn 1)RCAMFFITART4=1 i7 h4i PR AA 09 R441 9940 2i94 9 4 FSCRITORAI • WAIT FARM PARAMVNIA 

NI AR I TAHT1141111 R 4 R44,194 ( ARAM 101 nunrruns F AHARVNTA F (MATRA RFAM 

I . 

IDATA DF UF.NCINFRIA=} 44/ii/P444 FRT SAIDA14AD 

I AfRIARICA ITAATDAJTA 11F Armin PRAC 110A/914 

I AkDFRADAR DA 111SPFS40 4i50 ARAI nn FFRMARDFS CARSTARA 

*-
CAWTRAI F DA 541 1) 11 A I TAAIDAR 

*-
VAI AR MN 1111 FHPI-FIRD 

SAI 1111 4 II411111AR ANTRIM =? A44,54 

-* 

ITOATIJ i7S4i4444cAA-4 
-* 

4P1 141411 R i7544i44A9S-4 I 

-* 

DF 1i4I IS111A. CANFRCIA 

E P V R14545111AR rAn AARE DA AMIAA. 007 

14 A h 

g CIHAAVNTA F MATRA ? 

I GOMM ******E*********04k*W***M4***********E***************** ) T 

*4*4*004**4*A*4*******4*WW04WM4101444**4*11**4****IA4********* ) I 

rsm 1 14HIDACAll 

Uhl AR FMARRADA 

SAI NI A I TDIFfliAR 41114I =5 

1:141:11 ilfl fiki;  1fli614Ç45 

4 

- * 

RAA,54 31 

A,64 

6,44 

-----

- 16 _ 
Ái ANUY7P4R 



grkFTARTA DF FSTADO FAYFIMA liF HAM mush 

rARTAF-IWROFHAMIRTA 11 AI 110 ANITHA THTmRAnn fiF AORTHYSfRACAO FTHANEFTRA 

1 FiTAFI4T-SIRTFKA TY1)-GR4lin BF ABHTWTSWACAO FINAKFIkA 

I BATA fin PFTITDO OF FHPFH411.11/11/P00i PI:nffin OF V4PFN141 

1 11kRAWORTDADF - fAMPARRIA RATAWARSFICF 1i KTRFRACAR 

I PRONTRATTUMAOF- R002 9900 - PRTABA 

1 1101 IIRCAHRTARTA. i7S0i RAGA 9900 RIO 900 iSP 

FRPFUF11:ArAfi. 

f RFF A ANIRRA PÍn 4149/97 

1 
1 

VALOR POR EXTENSO: 0.110 NIL TREZENTOS E DEZENOVE REhIS E OITENTA E OUATRO CENTAVOS ****E****E 
4*****4*****iliflUifit*Mif****COMiiif:RIChtithiEf*ifitifif4H-Hitillf4ifi4104*it4C+Hifif.V.4* 

1  

DADOS DO CREDOR 
I COOfGO: 21103364 
I NONE: UBIRAT5 NASCENT-ES ALVES 
I ENDERECO: JURUNTRA 2970 
I CIDADE: CUIABA ESTADO: NI 
I COC/CPF: 51345560/53 INSCRICAO ESTADOAL: 

f RECURSO ORCANENTARfO: CREDIT() ORCANENTARIO/SUPLENENTAR 
I TIPO DE UPEND: ORDINARIO 
I FURNA DE LICUACAO: OUTROS 
1  

RESERVA DE SALOO 

1 

BATA FHIRRAB.1S/iiiPAA) 

1 
14fl M011007AS7 

ARAM FYPFDDOIR T 

-T 
I mink 

A 119 R4T 

8.3$9.84 

RAIRRO: PLANALTO 
CEP: 79000 - 000 

RO: NT43B697 

ODRA: NAO 
ESCRITURAL: NAO 
ADIANTANENTO: NAU 

BATA OA RFSFRUA.// I i ) 

DATA nn 11141150R11-1S/11/PO4i I P ) 

1 

I ORGAO-FINANCEIRO-SETORIA 

I CEPRONAT 

. • 

AUTORILACAO DE DESPESA 

ABAIRIZA, r 
An ARAM 
BAR PROM 

MS AS FIIRMAI IOW IFRAIS 

F Rf) RFIHRIM PARA AF; DF111-

GONIRAÍO/CONVENIO 

fANFRUAOR. 

-T 
BATA. IS/ii/P001 I 

UBAL ASSUME) 
ORDENADO DESPESA I ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

Caddo Suzan Casstaito 
Diretor Administrativo e Financeiro 

METAMAT 

r , 13/53/601 59:s0:36.e 36/ UHV7650R 

• 



ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICOSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I 110UIDACAO DE EMPENHO - LIO DATA = 13/11/200i LIQUID. N. 17501100665-0 I 
-x 

LIOUIDACAO NORMAL PEDIDO N. 175011007357 EMPENHO H. 17501100697-7 I 
1- 4 

I ORGAO =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UNIDADE =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR - 
I CODIGO =) 21103364 CONTRA RECIBO: C.P.F. 5/345560753 COD. BANC. DO ORGAO: 007 
I NONE =) UBIRAT5 NASCENTES ALVES 1 
I ENDERECO: JURUMIRIM 2970 PLANALTO CUIABA 78000 MT 
I DOTACAO ORCAMENTARIA0 17 501 28.84.699 8003.9900 3190.9100 132 ESCRITURAL: MAO FORMA PAGAKENTO : N. O. B. 
I VALOR LIQUIDADO =) R$ 3.319,34 ( OITO MIL TREZENTOS E DEZENOVE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS mini ) I 

( XXIMXXXXXXXXXMKKK<XXXXI:MKUKKXXXragtttXXXXXXXXXXXXXXgraX4=33i3: ) ) 

( IMAIMIAMWM118t4Efral4IIMMIEMAIIMMIIMMIMMIlikl ) ) 

IDATA DE VENCIMENTO=) 14/11/2001 EST. SALDO:NAO 
I HISTORICO =) LIQUIDAçi0 DE ACORDO PROC. 4349/97 
I ORDENADOR DA DESPESO) 0150 UBALDO FERNANDES CASEIANO 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO =) 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =) 

8.319,84 ESTA LIOUIDACAO 

8.319,84 VALOR ESTORNADO 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL) 

8.319,84 

0,00 

0,00 

EFE DO URSA &IWANÇAS 

367.0V7720R 



367.0772OR 

1 

k; 

I SECRETARIA DE ESTADO DA RENA DE MATO GROSSO 
CRRIAF-COORKWAhARTA RFRAI DO STRIFMA TWARAW1 RI ARKTMTAIRAChfl FTNANCITRA 

I R1AFMT,4RIRITMA TOTFORAM 11P ARNINTSTRARAR FTMANCFTRA 

DATA EMISSA013/i1/2001 I 

T BAIA DO PROW) fiF PMPINHA-11/11/P401 

I ORSAWHOTRABF • 

I PRRAFTUATIUTBADI-

V flflT OREAMFREARTA. 

PINTIR DI FMMHO 

1150i - EAMPANOTA MATAGROSRFORF OF MTWFRARAR 

RO4R 9900 - IRIARR 

17541 R041 9940 1190 9100 1AP 

FRPFRIFIRARAfl-

PFOF RFF A HilMflitARICIR ADUORATTRUIR PROF YP./(s I 1404/99 

WO 17N011647.1R7 

CMFFY RRAAR FXPFRTRPR f 

I UAI OR 

R A19 PiT 

UAI I1 pnR FYTFRRO- fliTil Mii RFYSLINTOR F IRMA F MRUF RFAIR F UTNIF F HM CFNTAURS 110WEet*** 

Mfltillaf*fft**Mf***X*******X****I*****H0*******MfM* 

W***11k1X1*WWW0111*IXEMIMMEMI****AIWO******** 

MAO- P109RIFIP 

wnw. RFRARRA RAMPS 
FMRFRFPfl- AORH4IR1M P970 

CIDADE: CUTARA 
COC/CPF: 0622470191 

RAMS nn IIFflAR 

vsTAnn- MT 
INSCREAO ESIADUAL: 

RAIRRfl- PIAVAITO 

RFP- 7R000 040 

RD: 

RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
TIPO DE EMPERHO: ORDIMARf0 
FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

RESERVA DE SALDO AUTORIZACAO DE DESPESA 

DATA DA RESERVA:// I 1.) AUTORIZO 
DATA DO REGISTRO:i3/11/2001 I 2./ AO OROAO 

I DAS PROV 

OBRA: MAO 
ESCRITURAI: HAO 
ADIANTAMENTO: NAU 

CONTRATO/CONVENIO 

PR/DAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
CEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-
AS. 

-U 
ORGAO-FIHANCEIRO-SETORI I ORDEHAL 

- 

I CEPROMAT 

IOBSERVACAO: 

-1 
DATA: 13/11/2001 I 

ERNAND CASSINO 
DESPESA 

des Cancan° 
Diretor Administ two e Financeiro 

METAMAT 

OROAO-FIHANCEIRO-SETORIAL 

0/11/2001 00:0.4 367 DRUMM 

• 



V 

1 SECRE1AR1A DE ES1ADO Oh FAZENDA DE MAIO GROSSO 

T CARTAF-CARDFNADARIA AFRO DA RTRIFHA INTFORADA DF OM 
f 
1 STAFHT-RIRTFHA TNTFARADA DF AMIN/NAACO) FINAKFTRA 

NnT4 fl mpvwwfi - FHP DATA. 

*  

ARAM 

I MIMS • COMPANHY4 WATARROMNRF DV PITNFRACAA 

I PROT/ATTU • ramporqvin DF SI:NM/CAR .MDICIATS 
I RFRIAMAI • PRIM 
I CARACIFRIRTICAR - RFCIIRRA. NORMA' TINT FAPFNMfl• AkDINARTA I:RNA DINAR 

7 ADTANTAMFNITI. WM 11ATA-1 TRW / / ADkA F RFRU FWA • NMI FSCRITARAI .NO1 

I CRFAM - 

I (MYRA • PiFAIRM-P OF • IHAPPODT91 

I NAIIF • 1WRARID1 AITHFR 
WhF .11114114TRY14 PO4 PI ANAL TD 

MARA CP. IROA0Li F • NT 

 C 

Wii/PhAi PFDTDA. MOWN') FHPFWHA. OSOITOOAR1-0 I 

• RFCRFTARIA DF MARA DF 1NDISTRIA, CONFRCTA F FITNFRACAfl RFCkFTARTA DF INDARTRTA, CAMFRCIA 

14 • 

CANTRATA/CANINNTA. 

1 

FNMA nv MATO dsinTA DF MAR RANCARTA 

DRAWS TRAIT VA lilt AI rill ARCAMFMTARill 
*-  

na ram alifIANFil TAR TA SAI ful APPAH AM TR íflI VAI fiR FHPFNHAAD 

.17 Ai flOttl tnthi Ali 90,2i Ft kW:Pi 

I VAI R TAT DTI RPM!) RI 

I HYSTORICO :PEDE REF. A HONORAkIOS ADVOGATICIOS PROC.2288/07 E 1404/99. 

DATA AURRILACAG DESPESA : 13/11/2001 ORDENADOR DA DESPESA : 0150 - WALDO FERNANDES CASSIANO 

ATHA] 1 
1 

R 4R9,pi( 111111 MI1 msrmas F 'IRMA F WAUF RFAIR F UMW F WM CFNIALIAR **MY 
N-WWWWF0441*XIMMXPOWFM401***1*IERICM*1***WWWWW*110 

(

CATF DA ARSAA FLWANÇAR 

AGV7680R :367 10:02:14.4 



,t 

ISECRETARIA DE ESTADO DA FALEMDA DE MATO GROSSO 

ICOSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFHT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIOUIDACAO DE EMPENHO - LIO 
1-

LIOUItACAO NORMAL 
*-  

DATA :2 13/11/2001 

1 

 -* 
LIOUID. N. 17501100650-2 I 

PEDIDO N. 1750/1.007187 EMPENHO N. 05011(0681-0 I 

I °MAO m) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAD SECRETARIA DE ESTADO DE INOUSTRIA, COMERCIO 
I MOAK m) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR - 
I CODIGO 11) 2998352 CON NA REIN: C.P.F. 96224/0191 COD. BANC. 00 ORGAO: 007 
I NOME m) BERARDO GOMES 
I ENDERECO: JURUHIRIM 2970 PLANALTO GUIADA /8000 MT 
I DOTACAO ORCANENTARIA0 17 501 28.84.699 8003.9900 2i90.9100 132 ESCRITORAI: WAD FORMA PAGAMENTO : N. O. D. 1 
I VALOR LIONDA00 m) R$ 8.639,2i ( OITO MIL SEISCENTOS E TRiNTA E 'OWE REAIS E VIN1E E UN CENTAVOS ***** ) I 

( ****C0****************M****Y.********fiff*Oil**KMEHMAI***01** ) 
1 ( *1******I111*Ii*IIMIHNIEWOMMA*11(4111YEMMIMIN4114WW0 ) 

IDATA DE VENCINENTOO 14/II/200I EST. SALDO:NAO 
I HISTORICO LIQUI1)A00 OE HONORÁRIOS ADVOOATICIOS SO8RE AOES TRABALHISFAS. 
I ORDENADOR DA DESPESA) 0150 UBALDO FERNANDES CASSIANO 
* . 

CON1ROLE DO SALDO A LIOU1DAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO 8.639,21 ESTA LIQUIDACAO 8.639,21 

SALDO A LIOUIDAR ANTERIOR m) 8.639,21 VALOR ESTURNADO 0,00 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL) 0,00 

*-

• 

2A7JIGV792(4R 



! I  it 

I -1 

I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MAIO RUSSO DATA EMISSA0:13/11/2001 I 
T flAgfa-COOROENADORIA OERAL DO SHIM IHTEORADO DE ADMTH ISTRACAO FINANCEIRA 1 
1 Fi1aMT-STS1Ffik 941FTWADA DMINDP Ali KFIkACAO FINA k4 

T

----------- .----- ------ ___ ------------- ...--

T.

I I 
I DATA DO PEDIDO DE EMPENNO:i3/i1/200i PEDIDO PE EMPENHO NO. 1/1011037349 I 
1 1 
1   -1 
I OROAO/UNIDADE : 17501 - COHPARHIA KATOGROSSERSE DE MINERACAD 1 CHEFE ORBAO EXPEDIDOk I 
I PROJE1O/AT1VIDADE: 8003 9900 - ESTADO I I 
I DOT. ORCAMENTARIA: i7ei.8003 9900.3190 9100.132 1 I 

• 

ESPECJFICACAO: 
I PEDE REF. ACORDO PROC.2788/97 

1  
VALOR POR EXIINSO: 1RINIA E 001R0 NIL OUJNHERTOS E C1NOUERTA E SEIS REAIS E OITENTA E OUAlk I 

1 O CENTAVOS *******HIMOPPIPEIA**i*CRICOlfit:R*44.1***AX****Miiifii****4*** 

*************************E***Miniii************************ 

VALOR 
34. $36.841 

1 

34. 56.84 

WOOS TO cminR 
f CflUSO. P1101154 

T HAW- PlifflA ff-RAR HAWK Tfl-

f ENDERECO: JURUNIRIN 2970 
I CIDADE: CU1ADA ESTADO: MT 

COC/CPF: 02295547172 OISCRICAO ESTADUAL: 
1  
I RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEHENIAR 
I TIP° DE EMPENHO: ORDINARY) 
FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

T QFARUA flF gm nn AflTART/APAfl 1W WtiPFSA 

BAIRRO: PLANAL)1) 
CEP: 7800e - 000 

RO: RJ1914590 

OBRA: MAO 
ESCRITTIRAL: RAO 
ADIAKANEHTO: MAO 

CONTRAWCONVENIO 

1 DATA nA RI:SFRUA.// I i 1 AWITWT7fi. PRTDAS AS RUA) fnAm: IRAN. 
I DATA AA PFATS1Pfl.n/fi/P401 T P 1 Al) ARAM NCFIRfl RF)11041 POA Mi MUT-
T 1. DAR pRnu fAs 
I T 
T r 
Í 1 hAlli. fRiii/PWO T 
r T r 
r 1 
T f T 
1 1 

gA 
1 

T 
T 

4/11/7  

Dfl0150 - FRWANDFS EASMANA 
T 
I 

T 1 

T TWAATI-FIWAUCF1kfi-RF W filifii.ii TW liF RPF SA 
T 
CFPIONAT CanultiO 

Motor Administretir e FineeCeir0 
METAMAT 

) TRAAD-FlUANG)Rn-gFTÜRTAI 

13/11/200S i9:29:06.b 367 DMV7650k 



I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA OE milro GROSSO 
1 

COSIAE-COORDENADOKA GERAL DO SUIEMA INTEGRADO DE ADM 
1 
I SfAFF-RTRTFMA THWITAnfl AnAPOSIVAPAn FINAIONA 

HOTA DE EMPENHO 
1 
4 

E H P DATA: i3/1/12001 PEDIDO: U541/00/349 EMPENHO: 1i501100696-9 I 

I ORGAO 

I UNIDADE 

f PRONATIV. : CUMPRINENTO DE SENTENCAS JUDIC/AIS 
REGIONAL: ESIADO 

I CARACTERfSTICAS - RECURSO: NORMAL 

I ADIANTAMENTO: NAO DATA-LINITE / / OBRA 
I CREDOR - 

1 

CONGO : 2110335-6 CPF : 028953411/2 
NOME. : PAULO CESAR OEM DE MELLO 
ENDERECO: .JORUMIRIM 2970 PLANALTO 

CUIARA CEP: 78000 OF.: NI 

: SECRETARIA DE ES [ADO OE INDUS FRIA, COMERCIO E MINERACAO SICRETARIA DE ES FADO DE ): NDUS TRÍA, COMERCIO 

: COMPANHIA NATOGROSSEMSE DE MINERACAO 

TIPO EMPENHO: OROINARIO FORMA I/MACAO: OUTROS N.: 

E SERV.ENG.: HA!) ESCHTURAL COMTRATO/CONVENIO: 

FORMA DE PAST() :NOIA DE ORDEM RAHCARIA 

DEKONSINATIVO DO SALDO ORCAMERIARIO 

DOTACAO ORCAMINTARIA SALDO ORCA . ANTERIOR 

I 1/ 501 8003.9900 3190.9100 132 

1 
I VALR TOT 00 EMPENHO : R$ 

I HISIORICO :PEDE REF. ACORDO PROC.2788/97 

I DATA AU/OR1ZACAO DESPESA : 13/1//2001 ORDENADOR DA DESPESA : 0150 - UNALDO FERNANDES CASSIANO 

CHEFE 

1 1111\

-1111114k INAKAS 

2/6.420,04 

VALOR EMPENHADO 

34.556,84 

SALK/ ORCAN, ATUAL 

181.863,20 

34.356,84( MIKA E QUATRO MIL QUINHENTOS E CIMOUENTA E vfs REAIS E OITENTA E ) 
( OUAIRO MOM ******* ***ff*********E0f********************) 

4444444444444444444444444444H444444444:4444444444444444444444444*****) 

AGV7680R 36 19:39:29.2 



44 " 

1 47,

TSFCRFTARTA DF 'ATM DA FA7FND4 DP MATO GROSSO 

TEA1TAF-COARDFNADORIA OFRAI DO SISTEMA INTFORADD nF ADMTNTSTRACAD FTWANCFIRA 

TSTAFMT-SISTFMA TNTFORADO DF ADMTNISTRACAO FINAHCEIRA 

X " 

LIOUIDACAO DE EMPENHO - LI 0 DATA = 13/11/200i 
-  

T I TOOTDACAD NORHAI prnynn N 175011007149 

1-

T AROAD CFCRFTARIA DF MAW) DF INDORTRIA, rnmmin V MTNFRACAO CFCRFTARTA 11V FSTADO nF 
T ONTDAOF COMPANATA MATHARDNFM1F nF MTNFRACAD 
CREDOR - 

I COOTOO =) 2110335A CONTRA RECT80. C P F 02295547172 COD RAMC Dfl nmAn. 007 

I NOMF =1 PAULO CFRAR MIN DE KF110 
I 1::NRFREC0- AORUMTRIM P970 PI.ANAI.  MARA 78000 MT 

I DOTACAO ORCAMOTARTA=) i7 501 P8 84 699 8003 9900 3190 9100 i32 FSCRTTURAt • NM) FORMA PAOAMENTO • N O D 
Y VALOR tIOUTDADO =) R$ 14 556,84 ( TRINTA E WATRO Mil OUINNENTOS F CINOWA E SETS REAIS E OTTENTA E 

( QOATRO CENTAVOS twamgingimmumatmtriggkrunrAnttramx 
( 

IDATA DE VENCINENTO0 14/11/2001 EST SALDO.NAO 
I NTSTORTC8 =) n01.04150 DE ACORDO PROC P783/97 
I ORTIFNADOR DA DFWFRA=) 0iS0 unAinn FFRNANTIFF, CANTAND 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO 0 

SALDO A LIOUIDAR ANTERIOR =) 

......... _ 

34.556,84 ESTA LIOUIDACAO 

34.556,84 VALOR ESTORNADO 

SALDO A LIQUIDAR ATUALO 

CHEFE DII ORO F FTNANÇAS 

LIQUID: N. U501100664-2 I 

FMPFNEfl N 17501100001,-9 I 

TNIVISTRIA, rnmrRvin 

) I 
I I 
) 1 

1 
1 
1 

34.556,84 

0,00 

0,00 

• 

167 ASU77POR 



4..:1VIETAMAT 

Interessado 

Assunto 

Companhia Matogtosien,se de Mineração -ylETAIVIAT 
Número 

620/01 

CaMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 

NOB N2 1254 referente acordo trabalhistas. 

Movimento 

Órgão Rubrica Data Órgão Rubrica 
Data 

..,-
20 _1 _01 DEPT° _FINANCEIRO 

UL'k 1 -1,eir-A ,e fl,t) '''

\-\,_ A -4_
d 

rj

.' 
!k .„, 

_......-0-' 

, 
V

Ajuntado 

Al° /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 



Ic 

f 

(ARIA DE ESTAIO VATFlor' "F m'Tn SRtli7r0 
2.-COCUE3Prir LTC DO STSTEmA IN'FORAPO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
mT-s:si p TNTEGRADO nF IDN'N'STRACAO FINANCEIRA 

17:53:51 367 AGUOIOOR 

I
 

 ; 
•nTA DE ORDEm BANCARIA- NOB -N 0175011001254H DP." REFERENCIA. 13/12/2001 IRELATORTO - ASUAIAAP I 

I DATA PIS 12 1 12AA1 I 
C00100 BANCARIE - DO7 I • T IORGA0 17501 - COMPANHIA qTnSPOSSEN3: DE 1INERACAO 

SOLICITAMOS AC BOO DRA'TL "UIAB- NT CREDTT1 AOS 'AS1 TA9RECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, 
LEV=0 A 2:5ITO DA CONTA NUMERO 00040103v ' 2 

EREDCR COBIGO ;PT 

211 5741 - PCRF1310 727NCALVES BOTELHO NETO 
rPF - 04605357t49 DIABA 7E1'0 MT 

EMPENHO LIQUIFCAO FONTE VALOR A PA3AR FCR1A DE RECEBIMENTO 

1750110132'2 175011ff12579 1:2 

'1001170 - MARIA AUXPTAIrA r OLIVEIRA PYRES 1750110ARISO 17501103726 132 
AB00A352168 CUIABA 72000 MT 

" 4120 - MARI'DA :FID TA DF EA 
CPF - 207'666015' CUIABA 781 1'5 m-

'i012745 - ERENIL mAR'6 PPME; "RTINS 
CPF L:5545,712 vARZEA ORWE 72115 11" 

7' - Rr_G:MA MAURA nUoRTF 
CPF - 139i ' 11P2 'amp 7s00 NT 

211' 575 ODETE PINHEIRO DA SIVA, 
OFF - 25 1. 5112 CUIADA 72000 MT 

21115656 - VILNA AUXIITADORA ARRUDA 
CP' - '7202460162 CUIABA 78040 MT 

5030A - JURFPA JACOB DE MbRAES 
- 2C594415191 GUIADA 70450 NT 

W7iP - JAPE LUIZ P01' 
72477265220 CUIABA 700C MT 

5t30 - MARLENE DO NASCIMENTO LI! 
'r - 14°11103104 OuIABA 7K00 m' 

17501ICA9127 175A11AA87hR 172 

175011009716 175'111003432 1,72 

175011009i78 175011008793 132 

175011002856 1'5011008572 132 

17501100919fi 175011009807 132 

175011008783 '75'111008505 132 

1750iiA08759 1'5011003475 132 

175A1i0A'113 175011012785 132 

II 7i7 nr, fsMUTMf, 
T,.t.1014 

12.427 51 CONTA RECIBO 

1.4,737. 9 CONTRA RECIBO 

14.431.IC CONTRA RECIBr 

14.426.72 CONTRA RECIBO 

14:675.19 CONTRA RECIBO 

15.708.19 CONTRA RECIBO 

16,164,3A CONTRA RECIBO 

18.477.'5 CqNTW RECIBO 

19.805.99 CONTRA RECIBO 

I VAL3R TOTAL DA OPERACAO Pt •
152.266.R2 CENT() E CINQUENTA E DOIS MIL DU:ENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E NO0EN " 

TA E DOIS CENTAVOS 313:4311:313ItttilmmItmliIttimitittmtt 
31:331::::IttltIMII ;111tt3inttlitt:*MMIII::::::tt$:ttt;;; I 

i 02 PROCESSOS A:P:A r:ELACIOVADOS FORAM REOLPMENTE —TOMOOSI 
T r ENCONTRAM-SE Fm CONDIS" rE PWMEN TO 

-----------

_Çamal. Paw 
Rn fl O 

AUT0RI70 r PAGAMENTO 

OR:ENACOR DEEPP. 



I SECRETARIA ?iE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSC 
: CGSIAF-COOROENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I SIAFMT-SISTIMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

cLZ14-
DATA EMISSA0:11/12/2001 I 

I DATA 110 PEDIDC DF EMPENHO:11/12/2001 PEDIDO DE EMPENHO NO. 175011009481 

I VIRGO/UN:DADE : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJFTD/ATIVIDADE: 8.303 7900 - ESTADO 
I DOT. ORCAMFNTARIA: 17501.3003 9900.3190 9100.132 

I CHEFE ORGAO EXPEDIDOR 

ESPECIFICACAO: 
I FED REF. A ACORDO TRABALHISTA PROC. 3429/37 

VALOR 

I ALIN PCR EXTENSC: ONZE SETECENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E VINTE E 31'0 CENTAVOS I 

IlttILIMMIIMIMISMIlttltIMMMIttitlttItttl$MMIttIMInt I 
tttitPtt$:IttttIMIMIttttlI$2itiMItttttlt$tttittIttlt 

11.753.28 

I CODIGC: 211.151 1 

I NOME: FORFIRIO GIINCALVES BOTELHO NETO 
I ENDERECO: AV. IUP'JMIPIM 2970 
I CIDADE: CUIABA 

J CSUCPF: 04,1.0557147
ESTADO: MT 

DADCS DO CREDOR 

INSCRI:AC ESTADUAL: 

PAIRED: CARUMBF 

CEP: 78000 - 000 

RG: NTI09IS7 

I RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 

I TIPO DE ENRENHO: ORDINARIO 

I FORMA DF LICITACAO: OUTROS 

OBRA: NAU 

ESCRITURAL: NAC 

ADIANTAMENTO: MAO 

CONTRATO/CONVENIO 

RESERVA DE SALDO AUTORIZACAO DE DESPESA 

I DATA DA RESERVA:I: 
I DATA DG R!2SIPTRG:11112/2001 

I ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

I CEPROMAT 

I 1.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
I 2.) AO CHAO FINACEIRO SETORIAL PARA 45 DEVI-

DAS PROVIDENCIAS. 

IOBSERVACAO: 
7 

 7 

DATA: 11/1212001 I 

0150 - UBALDO FERNANDES CASSIANO 

ORDENADOR DE DESPESA ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

11/12/2001 10:41:00.3 366 DMV765OR 

1 



111111'1C:SIAF-COORDENADERIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

SIAFMT-SISTEMA INTESRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

1ECRETARIA ESTADO DA FLIZENDA DE MATO GROSSO 

NOTA DE EMPENHO - EMP DATA: 11/12/2001 PEEN,: 175011CC9481 EMPENHO: 17501100287-2 
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• 
ISECRETARI4 DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADORIA SERA DG SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEERADC DE ADMINISTRACA0 FINANCEIRA 

1 L IOUTD AC C DE EMPENHO - LI C DATA = 11/12/201 

I QUID ACAO NORMAL PEDIDO N. 17501P09481 

7 

LIQUID. N. 17501100859-° I 

EMPENHO N. 17501100327-2 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 3.429/97 

• 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 

MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e PORFIRIO 

GONÇALVES BOTELHO NETO, RG n° 108.167 SSP/MT e CIC n° 

046.053.571-49, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos 

epígrafe, vêm à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 

direito, celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o 

que fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 

pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 

pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 13.356,00 

(Treze mil trezentos e cinquenta e seis reais), em pagamento que sera efetuado 

até 10 (dez) dins corridos após a homologação do presente acordo, contados 

da data da ciência da Executada do referido ato homologatório. 
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Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 

sera efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 

do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 1.602,72 

(Hum mil seiscentos e dois reais setenta e dois centavos) se referem a 

honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade do Dr. Marcos Dantas 

Teixeira, RG n° 10.915.386 SSP/SP e CIC n° 023_700.598-00, no mesmo 

prazo do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco 

do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 

R$ 963,84 (novecentos e sessenta três reais e oitenta e quatro centavos) 

referem-se a reflexos sobre FGTS, estando assim a salvo das contribuições 

previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, acrescidos de R$ 

1.612,65 (Hum mil, seiscentos e doze reais e sessenta e cinco centavos), 

relativos a reflexos sobre férias indenizadas mais 1/3, também sem incidências 

previdencidrias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 

presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 

execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 

devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 

sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 

cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 

acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 

subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 

natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-

se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 

estão sujeitas a sua incidência. 



A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectirios advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 05 de Dezembro de 2001. 

EXECUTADA - OTHON JAI 
O 

EXEQUENTE — PORFIRIO GONÇALVES BOTELHO NETO 
CIC 046.053.571-49 

ADVOGADO — MARCOS DANTAS TEIXEIRA 



stoesett 

RECLAMANTE N° PROC. 
Porfirio Gonçalves Botelho Neto. 3429/97 

Procuração fls. 164 

- Verbas não incidiveis: 
fls. Valor original 

• 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias+1/3 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

154 
154 

CUSTAS = PAGAS 

963,84 
1.612,65 

13.356,00 
862,36 

2.810,69 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABA/MT. 

Processo n° 1.247/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e MARIA 
AUXILIADORA FRANCA DE OLIVEIRA, RG n° 098587 SSP/MT e CIC 
n° 080.003.521-68, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos 
autos A epígrafe, vêm à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor 
forma de direito, celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente 
execução, o que fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 14.122,16 
(Quatorze mil, cento e vinte dois reais e dezesseis centavos), em pagamento 
que sera efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente 
acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatório. 

EX
PR

E/
08

15
08

/0
6-

12
-2

00
1/

16
:5

8/
4 



Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionar= as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 1.694,65 
(Hum mil, seiscentos e noventa e quatro reais e sessenta e cinco centavos) se 
referem a honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade do Dr. Marcos 
Dantas, RG n° 10915387 SSP/SP e CIC n° 023.700.598-00, no mesmo prazo 
do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do 
Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei; que do valor acordado 
R$ 885,42 (Oitocentos e oitenta e cinco reais e quarenta e dois centavos) 
referem-se a reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a salvo 
das contribuições previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 
acrescidos de R$ 451,78 (Quatrocentos e cinquenta e um reais e setenta e oito 
centavos), relativos a reflexos dos reajustes salariais nas férias e seus 
respectivos abonos, também sem incidências previdenciárias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do in& 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 



A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 

acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 

Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 

quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da presente 

execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 

decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 

procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais swab arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 06 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA - 

EXEQUENTE — MARI AUXILIADORA FRANÇA DE 
OLIVEIRA 

EtiCI )80.003.521-68 

ADVOGADO - S DANTAS TEIXEIRA 
OABÀMT 3850 



RECLAMANTE N° PROC. 
Maria Auxiliadora França de Oliveira 1.247/97 

Procuração fls. 16 

- Verbas não incidiveis: 

• 

fls. 
a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indeniznÁlas
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 237 
h) Reflexos dos reaj.Sal.nas Férias + 1/3 237 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 

INSS 
IRRF 

CUSTAS 

Valor Proporcional 

885,42 
451,78 

14.122,16 
1.022,80 
2.998,83 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 2.713/97 

• 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
1VIATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e MARILDA 
CECÍLIA DE SÁ COSTA, RU n° 098.446 SSP/MT e CIC n° 207.266.601-
59, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, 
vêm à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, 
celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que 
fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fun h. presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importãncia liquida de R$ 16.292,50 
(dezesseis mil, duzentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), em 
pagamento que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação 
do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatório. 

FTCPA/081861f07-12-2001/16:41/2 



Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionar= as partes que o pagamento do valor do acordo 

sera efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 1.955911((hum 
mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e hum centavos) se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade da Dr. Marcos Dantas, 
RG n° 109.153.87 SSP/SP e CIC n°023.700.598-00, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 1.665,39 (hum mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e trinta e nove 
centavos) referem-se a FGTS, estando assim a salvo das contribuições 
previdenciarias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, acrescidos de R$ 

, 2.429,90 (dois mil, quatrocentos e vinte e nove reais e noventa centavos), 
relativos a reflexos sobre férias, também sem incidências previdenciárias e 
fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

• Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

7 , 7\ 

- 



• 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 

acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 

Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 

homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 

quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 

execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 06 de dezembro de 2001. 

EXEC'UTADA - OgJAIR OS 
OAB 

EXEQUENTE A CECILIA SA COSTA 
CIC 207.266.601-59 

ADVOGADO— COS DANTAS 
AB 3.850 



RECLAMANTE 
MariIda Cecilia de Sá Costa 

N° PROC. 
2.713/97 

' Procuração fls. 25 

- Verbas não incidiveis: 

fls. 
a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 272 
h) Reflexos dos reaj.Sal.nas Férias 272 
i) Multa convencional 

VALOR LIQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

Valor Proporcional 

1.665,39 
2.429,90 

16.292,50 
975,78 

3.394,12 



- 
*. '1 SECRETARIA DE ESTADO DI FAZENDA DE MATO SPOSSO 

I DGEIAF-MRDENADDRIA GERAL DO SISTEMA IITEGRADO DE ADMINISTRADA0 FINANCE:RA 

I EIART-SIBTEMA INTEGRADD DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

DATA EMI5SAI1 11212001 I 

I DATA EO PEDIN LE EMPENHO:11/1212001 FEDIDO 3E EMPEN40 NO. 175011009325 

CRG43:UNIDAEE 
I PR11ETC'ATIVIDADE: 9003 990) - ESTADO 
I DOT. ORCAMENTARI4: 17501.9003 9900.3170 3130.132 

; 17501 - DOMPANRIA MATOGROSSENSE DE mINERACAO CI-IFF MAO EXPEDIDOR 

ESPECIFICACAO: 

I PE: REF. A ACOREO TRABALHISTA FROC. 2153177 

VALOR 
14.431.101 

I VALOR FCR EXTENSO: TATORZE MIL QUATROCENTOS E TRINTA E :11 PEAIS E DEZ CENTAVOS itIVitttttitt I 14.431.i0 I 
tittItI4itillITITT4Itt$11ttttWItt10$4MIMM444 I74*tMI4t=ttli I 

DAMS DO CREDOR 

I CONGO: 2100934! 
I NOME: EREMIL MAR: A GOMES MARTINS 
ENDERECO; RUA TON:ALO SUES 221 BAIRRO: MANN 

I CIDADE: VARZEA GRANDE ESTADO: MT CEP: 78115 - 57 I 

I CGE1CPF: 40514562120 INSCRICAO ESTADUAL: RD: MT317535/7

I RECt:R23 CENMENTARIC: CREDIT2 ORCAMENTASIUSUPLEMENTAR 09FA: NAG CONTRATO/CONVENIO 

I TIPO SE EMPENHO: r.mirARic EECRIUAL: NiO 

I FORMA DE LIOIT-f,CAO: D'JTPOS ADIARTAMENTO; MAO 

I RESERVA DE ELIE I AUTCRIZACAC DE DESPESA 

T 

1 DATA 2A RESEPVA:'? I I.) AUTORIZO, COMPRIDA3 AS FDRMALIDADE LEGAIS. 

I DATA D9 REGISTRO:11112/2001 12. AO TREAD FINANCE% SETORIAL PAPA AS DEVI-
DAS PROVIDENCIA2-. 

I 
.410P - of 

27 tCh. Opt*. Hammett* 

I ORSAO-gNANCEIRO-SETORIAL I 

IOESERVACAO: 

DATA: 1111212N1 I 

0110 - UBALE0 FERNANDES CASSIA15 
ORDENAD21' DE DESPESA 

. I CEPROMAT 

ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

11.'12/2001 10:22:10.6 366 DIT17610R 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

CUMBA/MT. 

Processo n° 2.153/97 

• 

• 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSS - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 

MATO ROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e ERENIL 

MARIA GOMES MARTINS, RG n° 317.535 SSP/MT e CIC 

405.545.1i621-20,neste ato representado por seu procurador, NELSON 

MENDES MARTINS, brasileiro, casado, fiscal de tributos II, portador da 

Cédula de Identidade n° RG n° 091.867 SSP/MT e CIC n° 208.865.431-34, 

conforMe Instrumento de Procuração passado em Cartório, em anexo 

Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos A epígrafe, vêm 

presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar 

ACOilD0 com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da 

forma abaixo avençada. 

i Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim A presente lide, 

pelo tie a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 

pela t talidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 16.398,98 

(deze seis mil trezentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos), em 

pagarento que sera efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação 

do pr sente acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 

hom logatório. 
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Recebida a importância ora pactuada, o Exequente (lard plena 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 

sera efetuadio diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 

do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 1.967,88 

(Hum mil, inovecentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos) se 

referem a honorários advocaticios, a serem pagos A. titularidade do Dr. Marcos 

Dantas Teixeira, RG n° 10915386 SSP/SP e CIC n° 023.700.598-00, no 

mesmo prazo do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no 

Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 

R$ 1.496,43 (Hum mil quatrocentos e noventa e seis reais e quarenta e três 

centavos) referem-se a reflexos de FGTS, estando assim a salvo das 

contribuições previdencidrias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 

acrescidos de R$ 741,93 (setecentos e quarenta e um reais e noventa e três 

centavos), relativos a reflexos sobre férias indenizadas, também sem 

incidências previdenciárias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 

presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 

execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 

devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 

sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 

cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 

acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 



A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 

acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 

Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 

homologado, com a conseqüente outorga A. Reclamada da mais plena e integral 

quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 

execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 

decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 

procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 

presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 

constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 

vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 05 de Dezembro de 2001. 

, 
EXECUTADA - OTHON J 

PROCURADOR D EIPAL.,111111 
EXEQUENTE NBk 41 11 11 -1-J 

C • 



RECLAMANTE N° PROC. 

Erenil Maria Gomes Martins 2153/97 
Procuração fls. 39 

- Verbas não 

a) FGTS s/ verbas deferidas 

b) Multa de 40% FGTS 

c) Multa do 'art. 477 

d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
0 1/3 s/ férias 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
1RRF 

CUSTAS 

fls. 
271 

271 

Valor original 
1.496,44 

741,93 

16.398,98 
1.132,85 
3.426,67 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 0919/97 

• 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- 1VIETA1VIAT e REGINA 
MAURA DUARTE, RG n° 028.7150-5 e CIC n° 109.149.191-72, Reclamada 
e Reclamante respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, vêm A. presença 
de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar ACORDO 
com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da forma abaixo 
avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de Or fim â. presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 18.108,40 
(dezoito mil cento e oito reais e quarenta centavos), em pagamento que será 
efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente acordo, 
contados da data da ciência da Executada do referido ato homologatório. 
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Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
sera efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 3.621,68 (tres 
mil seiscentos e vinte e um reais e sessenta e oito centavos) se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos A. titularidade da Dra. Rosemary 
Alcaraz Orta Coutinho, RG n° 4.353.038 SSP/SP e CIC n° 035.029.428-38, no 
mesmo prazo do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no 
Banco do Brasil. 

411) 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
3.411,20 (três mil quatrocentos e onze reais e vinte centavos) referem-se a 

GTS ma is 40%, estando assim a salvo das contribuições previdencidrias e 
fiscais, dada a sua natureza indenizatória, acrescidos de R$ 385,82 (trezentos e 
oitenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), relativos a multa do artigo 477, 
R$ 955,69 (novecentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta e nove centavos) 
referem-se a Aviso prévio, mais R$ 376,95 (trezentos e setenta e seis reais e 
noventa e cinco centavos) relativos a reflexos sobre férias indenizadas, 
também sem incidências previdenciárias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e coiriprovd-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimiko. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-



se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga A. Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da extinta 
relação de emprego, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

it 0 Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
. ncimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 

sumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 06 de Dezembro de 2001. 

EXECUTADAOTÍ1ON JAIR i43AIROS 
OAB/MT 

EXEQUEN1 E — 

ow 

GINA MAURA DUARTE 
CIC 008.946.211-49 

ADVOGADO R A. ORTA COUTINHO 
/MT 3.318 B 



RECLAMANTE 
Regina Maura Duarte 

- Verbas não incidiveis: 

a) FGTS +40% 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

IST° PROC. 
0919/97 

Procuração fls. 283 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IIRRF 

CUSTAS 

fls. Valor original 
99/109 3.411,20 

97 
97 

97 

385,82 
955,69 

376,95 

18.108,40 
1.038,30 
3.027,28 
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- 1 SECRETARIA DE ESTADO DA FAtENDA DE MATO GROSSO 
I CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I SIAFMT-SISTEMA INTERADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

DATA EMISSAO:11112'2001 I 

I 2ATA DO PEDIDO DE EMPENHO:11/1212001 
7 

PEDIDO DE EMPENHO NO. 175011009465 

32SAWUNIDADE : 17501 - COMPANHIA MATOUOSSENSE DE MINERACAO 
I .T.ROJETWATIVIDADE: 8003 9900 - ESTADO 
I DOT, ORCAMENTARIA: 17501,8005 7900.319C 9100.132 

ESPECIFICADO: 
I PED REF, A ACORDO TRABALHISTA ?ROC. 3525/97 

CHEFE ORGAO EXPEDIDOR 

VALOR 
14.675.191 

1 

I VALOR POR EXTENSO: QUATORZE MIL SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS t:t:It I 
ttl:ItttItttIttIttttIttttItItt:IttIttlttttIttlIlltt:ttIttilitttItttltttItt I 

14.6'5,19 

i11553 
I NU TE PINHEIRO DA SILVA 
I ENDERECE: AV. JURUMIRIM 2970 
I 1:1DADE: CCIABA 
I CGC:C3F: 26531065172 

ESTADO: MT 

DADOS DO CREDOR 

INSCRICAO ESTADUAL: 

BAIRRO: CARUMBE 
CEP: 78000 - 000 

RO: YT104996 

I RECURSO IKAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
I Tin) DE EMPENHO: ORDINARIO 
I PORMA DE LICITACAO: OUTROS 

OBRA: NAB 
ESCRITURAL: NAO 
6DIANTAMENTO: 'AO 

CONTRATOiCONVENIO 

RESERVA DE SALDO AUTORIZACAO DE DESPESA 

DATA DA RESERVA:// I 1.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
I DATA DO RESISTRO:11/1212001 I 2.) AO ORGAO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-
?' 
a I DAS PROVIDENCIAS. 

I ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

I CEPROMAT 

13BSERVACAO: 

DATA: 11112/2001 I 

0150 - UBALDO FERNANDES CASSIANO 
ORDENADOR DE DESPESA ORGAO-FINANCEIRG-SETORIAL 

11/12/2001 10:37:13.6 366 DHV765OR 



I SECRETARIA DE ESTADO DA FUENDA DE MATO GUSH 

: CSSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTESRADO DE ADM 

CIAFPT-EISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

NOTA DE EMPENHO 

I ORGA0 

I UNIDADE 

I PROJI/AT:V. CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
,..1 FESIONAL: ESTADO 
IIICARACT TICAS - RECURSO: NORMAL 

I Ar1IA' C: MAO DATA-LIMITE / 
: :REDO 

CODIGO 2111575-3 CPF 26591065172 
NOME SDETE PINHEIRO DA SILVA 
ENDEFEC]: AV. JURUMIRIM 2970 CARUMBE 

CUIABA CEP: 70000 U.F.: MT 

E M F DATA: 11/121200: FUIDO: 17501100R4 5 EMPENHO: 17501100885-6 I 

  -1 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAC SE:RETARIA DE ESTADC DE INDUSTRIA, COMERC:9 

: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITA2A0: OUTROS

OBRA Er II  SERV.ENG.: NAC ESCRITURAL :NAG CONTRATO1CONVENIR: 

FORMA DE PASTO :NOTA DE ORDEM BANCAR:A 

DEMONSTRATIVO DO SALOG ORCAMENTARIO 

DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAM. ANTERIOR 

17 551 9003.°900 3190.9100 132 2.102.220,77 

I VA17. TOT CO EMPENHO : R$ 14.y:275,19f 

NIL Ir 
FISTCF:CC PEF. A ACORDO TRABALHIETA P9OC. Z525197 

VALOR EMPENHADO SALDO ORCAM. ATLAL I 

14Z5,17 545,50 

QUATORZE MIL SEISCENTOS E SETENTA E CINC3 REAIS E DEENCVE CENTAVOS t) I 
ttltittitttIttttttItttltttttlittlIttItttttttltItttttIttItttlIttIttItt) I 
#$$1111$11:1IIIMMItMlItttItIttItItItttItttittttttttItItIttItttt) I 

I DATA AUTOPHACAO DESPESA 1111212501 2RDENADOR DA DESPESA 0150 - UBALDO FERNANDES CASSIAND 

Ch. Dato. Financeiro 

ASV7680R 366 10:46:47.0 



ISECRETAFIA DE EBTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICOSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO cilANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEORADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

t 
LIQUI DACAD DE EMPENHO - LIO DATA = 11/12;2e1 

LIQUIDACAO NORMAL ;T_DID3 A. 17501100946! 

LIQUID. M. 17501100857-2 I 

EMPENHO N. 17501100885-6 I 

I ORGA0 => SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTPIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INESTRIA. COMERCIO 
I UNIDADE => COMPANHIA MATOCROSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR - 
I CODIGO => 21115753 CONTRA RECIBO: C.P,F, 265910"r" COD. BANE. DO ORSAO: C" 

NOME =) ODETE PINHEIRO DA SILVA 
I ENDFRECO: AV. JURUMIRIM 2970 OARTYSF CUIABA 78000 MT 
I DOTACAO ORCAMENTARIA=) 1- 501 28.84.697 8003.R900 3190.9100 132 ESCRITURAL: NAU FORMA PAGAMENTO : N. O. B. 
I ULU LILIDADO => Et. 14.675,19 f QUATORZE MIL SEISCENTOS E SETENTA E CINC3 REAIS E DEZENOVE CENTAVOS t ) 

•
- 

• 
( mittIttiettmmtimttmtttttmmtvatwit:mtmottuttmt 
( tuttuttttlItIttlimmttatuttritIttmtmtmIttItIttimillti: 

IDATA DE VENCIME4T0=' 18112/2001 EST. SALDO:NAO 
I HISTORED %) DESP.REF. ACAO TRABALHISTA PROC. 3525/9 . 
I ORDENA R DA DESRE30‘ 0150 UBALDO FERNANDES CASSIANO I 
t 1 

• 

I 
I 

I 

i  

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =; 14.675,17 VAL19 ESTORNADO 

, . .../ 

.,,....- --GA0¡\\ 'ANaPS 

iALD: A LIQUIDAR ATUAL=) 

trwittP049 le Sit& 
Ch.. Opta. Fins:tab* 

lk\, ....„...„.._ 

366.0/7720R 

0,00 

D CC 3 

1 

1 
 : 

1 

'i 

1 'ROLE DO SALDO A L IOUI DAR I 
t  -I 
i VALOR TOTAL DC EMPENHO => 14.675,19 ESTA :IDOIDACAO -:. 14.675,19 t 
I 



No•Aks 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

CUIABit/MT. 7 t-;-

Processo n°3.525/97 

• 

• 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 

MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAIVIAT e ODETE 

PINHEIRO DA SILVA, RG n° 104.996 SSP/MT e CIC n° 265.910.651-72 

Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos A. epígrafe, vein 

presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar 

ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da 

forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 

pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 

pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 18.343,98 

(dezoito mil, trezentos e quarenta e três reais e noventa e oito centavos), em 

pagamento que sera efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação 

do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 

homologatório. 

FTCBA/081116/05-12-2001/16:57/2 



II 

• 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 

sera efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 

do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 3.668,79 

(Três mil, seiscentos e sessenta e oito reais e setenta e nove centavos) 

se referem a honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade do Dr. 

Berard() Gomes, RG n° 222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701-91, no mesmo 

prazo do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco 

do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 

R$ 2.057,71 (dois mil, cinquenta e sete reais e setenta e hum centavos) 

referem-se a reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a salvo 

das contribuições previdencidrias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 

acrescidos de R$ 6.286,05 (seis mil, duzentos e oitenta e seis reais e cinco 

centavos), relativos a reflexos dos reajustes salariais nas férias e seu respectivo 

abono, também sem incidências previdencidrias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 

presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 

execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 

devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 

sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 

cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 

acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 

subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 

natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-

se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 

estão sujeitas a sua incidência. 



A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 

acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 

Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 

homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 

quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da presente 

execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 

decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 

procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 

presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 

constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 

vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 05 de dezembro de 2001. 
R, 

EXECUTADA - OTHON JAIR,DE 14RROS 
OAB/Mj 

;i 1
411

EXEQUENTE — OD: ' ill IRO DA SILVA 

4 . 65. l0.651-72 

ADVOGADO — BE 11) 

0 • 117 
OMES 
87 



RECLAMANTE 
Odete Odete Pinheiro da Silva 

- Verbas não incidiveis: 

N° PROC. 
3525/97 

Procuração fls. 51 

fls. Valor Proporcional 
a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 198 
h) Refl. dos reaj. Sal. Nas Férias+1/3 206 
i) Multa convencional 

• 
VALOR LÍQUIDO 

INSS 
IRRF 

) 

2.057,71 
6.286,05 

18.343,98 
800,02 

3.898,72 

CUSTAS = PAGAS 

• 



1DATA EmISSA2:11/12120GI I 
1 

',...r2ECRETARIA DE ESTADO DA FA2EDA 'E MATC GPOSS2 

I CSSIAF-COCK:NADDRIA EERAL 20 SISTEHA INTEGRADO DE ADMIIISTRACAG FINANCEIRA 

SIAFMT-SIS'ENA I'ITE3RADr DE ADMINISTRACA3 FINANCEIRA 

i DATA 2: FEDI30 DE EMPENHO:11112/2001 

I - 

PEDIDO DE EMPENHO 

ORGAO/UNIDADE : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE Dr mITERACAO 
I FR3IETWATIVIDADE: 8003 9900 - ESTADO 
I DOT. ORCAMENTARIA: 17501,8003 9900,31°0 P100.132 

ESPECIFICACAO: 
I PFD REF, ACORN TPAPALIISTA 4270-97 

MS, 175011%9817, 

CHEFE OF3PF EYFFCIP° 
7 

VALOR °OR EXTENSO: aum NIL SETECENTOS E 01-0 REAIS E DEZENOVE CENTAVOS 
It '4' OtHIL1 tt tUttt t:t tit; III it 11 

tttl tttt it Mttttt t '4 it t it Wit:tIt 

15,702.1? 

• CODIGT: 21115656 
I NOME: VILNA AUXILIADORA_ ARRUDA 
I ENDERECO: AV, JURUMIRIM 9970 
I ',-,IDADE: GUIADA 
I CGCSCPF: 773384016G 

ESTADO: MT 

DADOS DO CREDOR 

INGC;ICAP ESTADUAL: 

BAIRRO: SARL,NPE 
CE : 78000 - 000 

RS: rff.5orm 

I RFOURSO DROAMENTARID: CREDITO ORCAMENTARIO'SUPL:mENTAR 
I T:°2 CE EMPENHO: ORDINARIO 
F2FMA LICITACAO: OUTROS 

CBRA: NAO 
FECRI-PA1 : HO 
ADTANTAMENTC: MAC 

CON-PATC /CDN'iEN I 0 

RESERVA DE SALDO AfFORIZACAO DE DESPESA 

DA RESERVA:// I 1. AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS 
I DATA DO PEGISTRO:11/12/2001 1 2.) AC ORGAC FINANCEIRO SETORIAL P"'A AS DEVI-

; 2A3 PPCVIPENCIAS, 

st, ...400• K dik‘ 

,400V'r
rt. 

DPW. Runcorn 

ORGAD-FINANC,EIRO-SETORIAL 

DATA: 11/12i2501 

0150 - UBALDO FERNANDES CASSIANC 
ORDENADOR DE DESPEGA 

I CEPROMAT 

IESSERVACAO: 

0R840-FINANCEIRD-SE-OPIAL 

11/12/2001 15:33:07.3 3L6 DHV76503 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

culAskyrr. 

Processo n° 4.270/97 

e 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- META1VIAT e ESPÓLIO DE 

WALDIR ROSÁRIO CORREA DE ARRUDA, RG n° 050.809 SSP/MT e 

CIC n° 003.837.751-91, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar 

nos autos A. epígrafe, neste ato representado por sua Pensionista, nos termos 

legais, se VILMA AUXILIADORA ARRUDA, RG n° 050.812 SSP/MT e 

CIC n° 778.084.601-68, vein à presença de Vossa Excelência, nesta e na 

melhor forma de direito, celebrar ACORDO com o fito de extinguir a 

presente execução, o que fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim A. presente lide, 

pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 

pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 19.635,23 

(dezenove mil, seiscentos e trinta e cinco reais e vinte e três centavos), em 

pagamento que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação 

do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 

homologatório. 
( 

TTC5A/081859107- 12- 2001.116:40/ei ni ..» A u.30:6:0_94,4 )tvthet-6-



Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo 

extinto contrato de emprego. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 

do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 3.927,04 
(Três mil, novecentos e vinte e sete reais e quatro centavos) se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade da De. Rosemary 
Alcaraz Orta Coutinho, RG n° 4.353.038 SSP/SP e CIC n° 035.029.428-38, no 
mesmo prazo do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no 
Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 963,45 (novecentos e sessenta e três reais e quarenta e cinco centavos) 
referem-se a reflexos dos reajustes salariais no FGTS + 40% de multa, estando 
assim a salvo das contribuições previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza 
indenizatória, acrescidos de R$ 2.747,81 (dois mil setecentos e quarenta e sete 
reais e oitenta e um centavos), relativos a multa do art. 477, também sem 
incidências previdencidrias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No calculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-

a 



4... 
volt, 

• 

se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 

estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal., 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga A. Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da extinta 
relação de emprego, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT.,06 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA - OTHON JAIR D OS 
OAB/M 

REPRESENTANTE ?kr40- 4 c4w
DO EXEQUENIE — VILMA AUXILIADORA DE AkRUDA 

CIC 778.084.601-68 

ADVOGADO - OS A. ORTA COUTINHO 
/MT 3.318 B 



e==1144rf 

RECLAMANTE N° PROC. 

Waldir Rosário Correa de Arruda 4270/97 

procuração não tem 

- Verbas não incidiveis: 
fls. Valor Proporcional 

411, 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 57 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indeni7adas
g) Refle dos reaj. Sal. No FGTS+40% 57 
h) Reflexos dos reaj.Sal.nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 

INSS 

IRRF 

CUSTAS = PAGAS 

2.747,81 

963,45 

19.635,23 
1.273,92 
3.668,76 
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I SECRETWIA DE ESTA30 EA FAZENDA DE MATO 
Eq3ES3 

r COSIAF-CGORDENADORIA SERA:. DO 3167E1A 
INTENDO DE 6:MINIETRACA0 FINANCEIRA 

I EIAIET-3ISTEYA IZEGFA22 DE WINISTRACAD 
FINANCE:PA 

DATA EMISSA3111/12/2001 I 

I DATA, DO PEDIOC DE EMPENH0:11112/2001 
PEDIDO DE EMPENHO NO. 175011009352 

I CPEADIUNIEADE : 175&1 - COMPANHIA KATCORD3SENSE DE YI14ERAEA0 

I PRO3ETUATIYID4DE: S003 990E - ESTIDO 

I 2C7..S5C:'ENTARIA: 1T5.1.3007: 5700.3193 910C.122 

CHEFE CHAO EXPEDIDOR 

ESFECIFICACAC: 

I FED REF. A ACEFDO TRADALqIETA PRE. 4:15/97 

VA! CR 

I VALOR FOR EXTENT::: DEIESSEIS 1IL CENTO E 
SESSENTA E GUATRO REAIS E TRINTA CENTAVgS I 

I 

titItttntlt=tttiItt$M:Ittttt t:MIttIS/IMItillitt;

11.1E4:2 

CANS DO CREDOR 

I C7DIEC: 
1 2ME: 31,REMA 3ACOB DE XCEAES 

I ENDERECO: D GUADBA 12 LOTE 02 00E00 3.ANDAR 

CINEE: CUIABA ESTADO: K7

SEC/CPF: 20594445191 INSCRI2A2 ESTADUAL: 

1 
I RECUSO DSCArENTARIG: 

2REPENTARIO/3UPLEMENTA9

I T:PE EE EMFEN?L: 0:EMARIC 

I FIRMA DE LI T AD OUTROS 

BAIRRO: S.P,A, 
CEP: 78)50 - 000 

RE: MTC207;635SSP 

ESRA: rAc 
ESCFITURA' NAO 
AlTITAMENTO: MAO 

CONTRATD/CONVENIO 

PESERVA DE 35Ln AOTORIZArAD rIF DESPESA 

I DA7A DA RESERVA:// I 1.) AUTORIZO, CUKDRIDAS AS FORMALIDA2E LESAIS. 

I DATA EC REGISTS0:11112 201 I 2.) A3 OR2AC FINANCEIRD 
SETORIAL PAU AS

I DAS 9T/IDFN2IA2. 

0150 - UPALDO FERNANDES CASSIANO 

I LRGAG-FINANZEIRC-KTORIAL I CPDENAD3S DE DESPESA 

OW. 

CATA: 1111212001 I 

1 

CVAC-FINANCEIRO-SETORIA0 

I CEPRUAT 
11'1212001 10:37:17.5 3L4 DP7C5CR 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEx 

CUIABANIT. 

Processo n°4.315/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 

MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-METAMAT e JUREMA 

JACOB DE MORAES, RG n° 203.635 SSP/MT e CIC n° 205.944.451-91, 

Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos A. epígrafe, vem 

presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar 

ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da 

forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim A. presente lide, 

pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 

pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 18.368,52 

(dezoito mil, trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), em 

pagamento que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação 

do presente acordo, contado da data da ciência da Executada do referido ato 

homologatório. 



eepA 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionarani as partes que o pagamento do valor do acordo 

sera efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 

do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 2.204,22 

(Dois mil, duzentos e quatro reais e vinte e dois centavos) se referem a 

honorários advocaticios, a serem pagos A. titularidade da Dr. Marcos Dantas 

Teixeira, RG n° 10.915.386 SSP/SP e CIC n° 023.700.598-00, no mesmo 

prazo do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco 

do Brasil. 

• 
Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 

R$ 1.486,62 (hum mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e sessenta e dois 

centavos) referem-se a reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim 

a salvo das contribuições previdencidrias e fiscais, dada a sua natureza 

indenizatória, acrescidos de R$ 1.858,27(hum mil, oitocentos e cinquenta e 

oito reais e vinte e sete centavos), relativos a reflexos dos reajustes salariais 

nas férias mais 1/3 de férias indenizadas, também sem incidências 

previdencidrias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 

presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 

execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 

devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 

sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 

cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 

acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 

subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 

natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-



eq 
se da base de cálculo do INSS aquela g que por força da legislação própria não 

estão sujeitas a sua incidência. 

• 

A falta de comprovaição do recolhimento previdenciário 

acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 

Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 

homologado, com a conseqüente outorga A Reclamada da mais plena e integral 

quitação, uma vez cumprido, de tocos os consectários advindos da presente 

execução, com a desconstituição i de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente! feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 

presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais gerdo arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão Ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 05 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA - OTHON JAIR 
OAB 

EXEQUENTE 

ADVOGADO 
3850 

E(40V6W Y
-91 

TEIXEIRA 
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• 

RECLAMANTE 

Jurema Jacob de Moraes 
Procuração fls. 47 

- Verbas não incidiveis: 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 

INSS 
IRRF 

CUSTAS 

N° $0C. 
4315/97 

fls. Valor Proporcional 

i 215 
215 

215 

463,39 
1.486,62 

1.394,88 

18.368,52 

1.201,89 

3.952,00 



1 
I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
CSSIAF-COORDENADDRIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO LE ADMINI1TRAC4B FINANCEIRA 

I SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

DATA PmISSA0:11112/2001 I 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENHO:11/12/2001 PEDIDO DE EMPENHO ND. 17,5PLIM7368 

I BROAO/UNIDADE : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MI1ERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE: 8003 9900 - ESTADO 
I DOT. ORCAMENTARIA: 17501.8003 9900,3190 9100.132 

ESPECIFI2ACAO: 
I PED REF. A ACORDO TRABALHISTA PROC. 2288/97 

CHEFE ORGA0 EYPEDIDOR 

VALOR 
15.477.151 

I VALOR POR EXTENSO: DEZOITC MIL QUATROCENTOS E SETENTA E TETE REAIS E OUINZE CENTAVOS MIMI 
SIttttttt:tttltitIMMIttIttlittntFttitt:t2tt:InttattWitttIMIMIt 

ttti It: 'M t 1.41 tft ttl I It tttti tt 

I CODIGO: 20066210 
I NOME: JAIME LUIZ POIT 
I ENDERECO: AV JURUMIRIM 2970 
I Z:DADE: CUIABA 
I COC/CFF: 72477665820 

ESTADO: MT 

DADOS DO CREDOR 

INSCRICAO EL TADUAL: 

BAIRRO: PLANALTO 
CEP: 78000 - 000 

RS: 

18.477.15 

1 

, 1 
: RECuRSO ORCAMENTARIO: CREDITO GRZAMENTAR:O/SUFLEMENTAR 1 OBRA: NAO C3NTRATJ/CONVEMO 
I TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO EFRITURAL: NAO 
I FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

I- 
ADIANTAMENTO: NAO I 

i 
RESERVA DE SALDO AUTORIZACAO DE DESPESA 

I DATA DA RESERVA:/1 
I DATA DO REOISTRO:11/12/2001 

I ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

I 1.) AUTORIZO, 2UMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. INSERVACAO: 
I 2.) 40 ORNO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-
' DAS PROUDENCIAS. 1

1 

DATA: 

? 

11/12,2001 I 

0150 - UBAL 0 FERNANDES CASSIAND 
ORDENADOR DE DESPESA ORSAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

I CEPROMAT 11/12/2001 10:25:10.6 366 DMV765OR 

1 



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

I CGSIAF-DOORDENADDRIA GERAL DC SISTEMA INTEGRADO DE ADM I 

SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 1 

7 N 0 T A EMPEN:4 G E P MI 1. 11112.1a3C1 PEDIDO: 175011009362 EMPENI-T: 17501100875-9 I 

: SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, SCMERCIO MINERACAO SECRE-ARIA DE UTAH DE INDETF"A, COMERCIO 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAC 

I PROJIATIV. CUMPRIMENTO D; SENTENCAS JUDICIAIS 
I REGIONAL: ESTADO 

1110ZAFACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL 

I ADIANTAMENTD: NAG DATA-LP4ITE
I CREDOR 

:ODISI-1 2f)06621-0 CPF 72477865220 
NONE JAIME LUIZ PJIT 
ENDERECO: AV ARUMIRIM 2970 PLANALTO 

CUIABA CEF: 78000 U.F.: MT 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

I 17 501 3003.9900 3190.9100 132 

I VALR TOT DO EMPENHO : R$ 

TIPJ EMP4HO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS N.: 

OBRA E SERVÍENO.: NAO ESCRITURAI :NAC CONTRATOICONVENIO: 

FORMA DE PASTO :NOTA DE ORDEN BANCARIA 
1 

DEMONSTRATIVO 
!° 

SALDO ORCAMENTARIO 

SALDO ORCAM. ANTERIOR VALOR EMPFNRADO 

9,262,175,112 18.47,15 

EALDO ORCAM. ATUAL 

1.2A:37.698,27 

I 

18.1177,15( DEZOITO MIL LATROCENTOS E SETDJA E SETE REAIS E aums CENTAVOS *In, 
( .11$;11:1111$$$iltttIttIttitt:Ittl:tItt#1:t1t=ttlt:tWItttztixtiti 

100 

( tt$Mittnutti:I.:ttll:WM:Ittttittilt:;14$MIttt;ttlit:Itt:MI) 

1 
. HIST:RICC 

•

:PEZ REF, A ACORN TRABALHISTA PPOC. 228B/97' 
I 

I DATA AUTORIZADO DESPESA 11/12/7001 ORDENABOR DA DESPESA : 0150 - UBALDO FERNANDES :ASSIANC 

=rc 50 ORSAC NANNIE 

qpitysaPeciro de 
Cit 

se 
0010. 

7 

AGM8OR 366 10:32:12.6 



COMPANHIA MAT:iSRCSENSE DE M"N7FACA 

20066210 CCNTRA RECIPE -
JAIME LUTZ CF 

:SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DC SISTEMA INTEGRADO DE ADMINIS1ACAO FINANCEIRA 

ISIAM-SISTEMA INTEGRADO DE ADMIN:STRACAO FINANCEIRA 

IOUIDACAO Dr EIPENHO - LIOI DATA = 11'12/2001 Y.DUD. N. 17501130247-5 

LIOUIDACAO N 3311AL 

SECRETARIA DE ESTADD DE INDUSTRIA, 20MERCIO
I
E 

FENN, N. 175011003368 EPENHO N. 17501100975-9 I 

MINERACAO SERETMA DE ESTADO DE INDF.TR:1', COMERCIO 
7 

CP.F. '27S5S2C OD. PANE. De DREAD 3 7

E1DERECO: AV JURUMIRIM 29" PLANALTO CU:ABA 72000 MT 

e l IMAM ORCAMENTARIA='. 17 !DI 28,84.699 2003.3900 3190,900 132 ESCRI-URAL: WAD ,70RMA t'AGAMENTC ! N. O. B. 
I VAL5R LIOUIDADO Ft 12.477,15 ( DEZOITO MIL EFR5CENT3S E SETENTA E SETE REAIS E OI;INZE CENTAVOS *It ) 

( ***4******************2Uti 2m1ttmlettl2mmtitt***********11 
( ****4****4Itttt********VI********************************11***:**** ) 

:DATA DE VENCIMENTO=> 18/12/2001 EST. SALDO:NAD 
I FISTCPTL!O => ACORDO TRABALHISTA PROC. 2288-97 
ORDENDOR DA DEE9ESA='.' 0150 UBALDO '2ERN4NDES :ASSIANO 

VALOR TOTAL DO EMPENHO 

CQWTRO ..E DO SALDO A LI CUI DA 

SALDO A LIOUIDAR ANTERIOR 

18.177,15 

18.477,15 

ESTA LIÍUIOACAC 

UAL OR UTORNADE 

SALDO A LIOJIDAR ATUAL=> 

t DO -ORGAO DE 

q,..,"/"Peiro 
ch. DPW Financako 

19.477,15 

0,00 

366.A6Y7720F, 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DQUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

culABArnfr. 

Processo n° 2.288/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT — de)ridamente Incorporada pela COMPANHIA 

MATOGROSSENSE DE M11)IERAÇA.' 0- METAMAT e JAIME LUIS 

POIT, RG n° 6.129.853 SSIV$P e CIC n° 774.778.658-20, Reclamada e 

Reclamante respectivamente a figurar nos autos A epígrafe, vêm A presença de 

Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar ACORDO 
com o fito de extinguir a presdnte execução, o que fazem da forma abaixo 

avençada. 

Compuseram-se asii partes no sentido de pôr fim A presente lide, 

pelo que a Executada se propeic a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importai.' icia liquida de R$ 20.996,75 ( 
vinte mil novecentos e noventa e seis reais e setenta e cinco centavos), em 
pagamento que sera efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação 

do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatório. 



Recebida a imporaticia ora pactuada, o Exequente (lard plena 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 

sera efetuado diretamente ao Ex quente através de ordem bancária no Banco 

do Brasil e ao patrono do mesmo$ também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 2.519,60 

(dois mil quinhentos e dezenove reais e sessenta centavos) se referem a 

honorários advocaticios, a seren pagos a titularidade da Dr'. Marcos Dantas 

Teixeira, RG n° 10.915.386 S P/SP e CIC n° 023.700.598-00, no mesmo 

prazo do pagamento principal, pr ordem bancária a ser depositada no Banco 
I 

do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 

R$ 1.945,14 (Hum mil novecentos e quarenta e cinco reais e quatorze 

centavos) referem-se a reflexos de FGTS, estando assim a salvo das 

contribuições previdenCiarias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 

acrescidos de R$ 689,69 ( seiscentos e oitenta e nove reais e sesenta e nove 

centavos), relativos a reflexos sobre férias indenizadas mais 1/3, também sem 

incidências previdencidrias e fiscais. 

Convencionaram ais partes que no caso de inadimplemento do 

presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 

execução prosseguirá como estalva, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

valores eventualmente recebidos. 

Deverá. a Exec4tada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até l 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 

sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 

cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do Me's 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria devera ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-

se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

. -1141.111 



A falta de comrovação do recolhimento previdencidrio 

acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 

Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 

homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 

quitação, uma vez cumprido, dq todos os consectários advindos da presente 

execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 

decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 

procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente dever denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, o integal cumprimento da avença, sob pena de se 

presumir quitada a obrigação, deblarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuis serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 

constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 

vencimento deste acordo sob peia de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 05 de be 

EXECUTADA 

—EXEQUENTE 

HO JAIR 
OAB 

ADVOG — MAkCOS P EixEIRA 
OAB/MT 3.850 B 



RECLAMANTE 
Jaime Luis Poit 

- Verbas não incidiveis: 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
0 1/3 de Férias indenizadas 

N° PROC. 
2288/97 

Procuração fls. 38 

fls. Valor original 

g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 282 1.945,14 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias + 1/3 
i) Multa convencional 

282 689,69 

VALOR LÍQUIDO 20.996,75 
INSS 1.468,95 
IRRF 4.475,23 

CUSTAS 



I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
1 COSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I SIAPT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

DATA EMISSAD:11/12/2001 I 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENHO:11/12/2001 PEDIDO DE EMPENHO NO. 17501100967S 

I ORGAO/UNIDADE : 17501 - COMPANHIA MATOSROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJETOIATIVIDADE1 8003 9300 - ESTADO 
I DOT. ORC:AMENTARIA 17501.3003 3900,3190 9100.132 

CHEPE OREN EXPEDIDOR I 

ESPECIFICACAO: 
I PED REF. A ACGRDO TRABALHISTA PROC. 0347/97 

I VALOR POR EXTENSO: DEZENOVE MIL OITOCENTOS E CINCO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS ttetfttIlt I 

I
I 

* 

littt:31ttlIMMItttnIttMt*MtItHIMMittlIttitttiMMIMMtt I 

DADOS DO CREDOR 
I CODIGO: 21115630 
: NOME: mARLENE DO NASCIMENTO LUZ 
I ENDERECG: AV, JURUMIRIM 2970 
I CIDADE: MAD ESTADO: MT 
I (=FT: IC911103104 

I REUSE) ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIG/SUPLEMENTAR 
TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO 

: FORMA DE LICITACAD: OUTROS 

INSCRICAO ESTADUAL: 

VALOR 
19.805.971 

19.805.97 1 

BAIRRS: CARUMPE 
CEP: 78000 - DOO 

RS; 0C246478 

OBRA: NAG 
ESCRITURAL: NAU 
ADIANTAMENTO: NAG 

CONTRATO/CONVENIO 

RESERVA DE SALDO AUTORIZACAO DE DESPESA 

DATA DA RESERVA:// I 1.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS, 
DATA DC REGISTROI11/12/2001 I 2.) AO ORGAO FINANCEIRO SETORIAL PIRA AS DEVI-

I DAR PRCVIDENCIAS. 

I ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL I 

IOBSERVACAO: 

1 
DATA: 11/12/2001 I 

a 

0150 - UBALDO FERNANDES ZASSIANC 
ORDENADOS DE DESPESA 

7 

ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

I CEPROMAT 11/12/2001 11:14:34.2 361. DA765OR 



SE'RETAFIA jr ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

EGSIAF-COORDENADDRIA GERAL DO SISTEMA INTEGRAM :E ADM 

SIAFMT-SISTEMA INTEGRADC DE ADMINISTRACA5 FINANCEIRA 

I NGTA DE EMPENHC EMP DATA: 111120031 HEIN; 175011C09672 ErPENHO: 17501103914-3 I 

I 
I OROAO 
I 
I UNIDADE 
I 
I PROJIA-IV, : CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 

la' REGIONAL: ESTADO 
CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL 

I ADIANTAMENTO! NAG CATI-LIMITE
: CREDOR - 

CODIGO : 211:563-0 CPF : 10R11103104 

NOME : MARLENE DO NASCIMENTO LUZ 
I ENDERECO: AV. JURUMIRIM 2970 CARUMBE 

CUIABA CEP: 79000 U.F.: M' 

: SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUMIA, COMERCIO 

: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAG 

TIPO EMPENHO: ORDINPIE FORM& '_:CITACA: 2U DS 4.! 

OBRA E SERV.ENG.: JAC ESCRITIPAL :NAG CONTRATOiCOrENIO: 

:ORMA DE N'CO :NCTA DE ORDEM 9A4CARIA 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAKNTARIO 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

1' 501 8003.7900 3190.9100 132 

I VALR TOT DO EMPENHO : RS o 
HISTCRICO :PED REF. A ACORDO TRABALHISTA :PO:. 0347/97 

I DATA AUTORIZACAO DESPESA 11/12/2001 ORDENADOR DA DESPESA : 0150 - UPALDC FERNANDES CASSINO 

3ALDO CRCAM. ANTERIOR VALCR EMPENHADO SALDO ORCAM. ATUAL I 

1.671.098,14 1R.905,99 1.651.282,15 I 

19.305,99( DEZENOVE MIL OITOCENTOS E CINCO REAIS E NCVENTA E NOVE CENTAVOS ttItt) I 
( tttttIttItttltttttttItttIttttIttttIttttIttltttlItItttlIttItttttttIttl) 
( tuttttmtmtntrtttmtmtttotttotttIttutttItttIltvittmouttt) 

t DO ORGAO DE !ANAS 

çt...eiPetbo Is 
CJ Diato. Finatogro 

AGV76GOR 366 11:59:50.7 



4 
1SECRETARIA :E ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

INSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO OE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
7 

:EI4c"T-3'ETEMA INTEGPADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

$   t 

I LIOUIDACAO DE EMPENSO - LI) DATA = 11/12f20C1 IIOUID. N. 17501100278-5 

$ 
I LIGUIDACAO NORMA L PEDIDO N. 1'2011 09672 WEAK N. 17501100914-3 

$ 
: ORBAO => SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO çECRETARI4 DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UNIDADE => CUPANRIA MATOGROSSENSE DE MINERACAC t 

I CREDCR - , 1 
I :-.0"0 => 2111500 CONTRA RECIBO: C.P.F. 1091103104 CCD. BANC. DO ORSAD: 007 T i 
I NOME => MARLENE DO NASCIMENTO LUZ I 

EADERECO: AV. :URUMIRIM 29'0 CARUMBE CUIABA 79C00 MT I 
DOTACAO ORCAMENT47,IA=' '7 501 22.84.699 8003,9900 3190.7100 132 ESCRITURAL: NO FORMA PAGAMENTO : N. O. 9. I 

. 4,LOR LIQUIDADO =) R$ 19.805,99 ( DEZENOVE MIL CITOCENTOE E CAC° REA'S E NOVENTA E NOVE CENTAVOS MI* ) I 
I ( $$$$$$$$$$$$$$MItIttlttt$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$I$$$$$$$$tittItItItttt ) I 
I ( ttt$111$$$$$/tIttttttIttttttttt$$$$$$$ItttIt=tt$ItIttIttItt$13$1$ ) I 
!DATA DE VENCIIENTD=) 18/12/2001 EST. SALDO:NAO I 
I r:Er2Fir::; =‘, DESP.REF. ACAO TRAPALPISTA PROC. 0347/71. I 
I OPDENADER DA DESPESA=> 0150 UBALDO FERNANDES CASSIAND I 

CON - RCLE DO SALDO I.. 1 73 tj D .R 

VALOR TOTAL DO FMPENNO 

SALDO A LIGOIDAR ANTERIOR => 

19.805,99 

19.805,99 

ESTA LIOUIDACAO 

, 14.11D rr"rnDuArtp 
r;.;/ J1-014-11,L, 

SALDO 1 LIOUIDAR ALI> 

c DO CRSAO DE - 

çasnutet °Pedro de 
Ok Dpo. %amain, 

3h4 AN71211 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 0347/97 

EX
PR

E/
08

13
72

/0
6-

12
-2

00
1/

15
:1

9/
2 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e MARLENE DO 
NASCIMENTO LUZ, RG n° 246.478 SSP/GO e CIC n° 109.111.031-04, 
Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos A epígrafe, vêm 
à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar 
ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da 
forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 22.506,80( vinte 
e dois mil e quinhentos e seis reais e oitenta centavos) em pagamento que será 
efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente acordo, 
contados da data da ciência da Executada do referido ato homologatório. 



Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 

será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 

do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 2.700,81( 

dois mil e setecentos reais e oitenta e um centavos ) se referem a honorários 

advocaticios, a serem pagos A. titularidade da Dr. Marcos Dantas , RG 

n°10915387 sswivrr e CIC n° 023.700.598-00, no mesmo prazo do 

pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 

R$ 2.117,66 ( dois mil cento e dezessete reais e sessenta e seis centavos ) 

referem-se a reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a salvo 

das contribuiç6es previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 

acrescidos de R$ 3.496,88 (três mil quatrocentos e noventa e seis reais e 

oitenta e oito centavos), relativos a reflexos dos reajustes salariais nas férias e 

seus respectivos abonos, também sem incidências previdênciarias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 

presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 

execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 

devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 

sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 

cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 

acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 

subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-

se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 

estão sujeitas a sua incidência. 



A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 

acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 

Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 

homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 

quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 

execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 

decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 

procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 

presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 

constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 

vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 06 de dezembro de 2001. 

EXEQUENTE — MARLENE DO NASCIMENTO LUZ 
CIC 109.111.031-04 

ADVOGADO — MARCOS DANTAS ÍOAB/MT 3850 

I obi() . ill 
oraikr $1O



RECLAMANTE 
Marlene do NascimeAto Luz 

Procuração fls. 

- Verbas não incidíeis: 

a) FGTS 
b) Multa de 40% F(T 
c) Multa do art. 47 
d) Aviso Prévio 
e) Férias IndenizacLjs
1)1/3 de Férias ind nizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos rea. Sal. Nas Férias +1/3 
i) Multa convencio al 

VALOR LIQUIDO 
INSS 

IRRF 

CUSTAS 

N° PROC. 
0347/97 

40 

fls. Valor Proporcional 

209 

209 
2.117,66 
3.496,88 

22.506,80 
1.351,38 
4.875,38 
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MEM. COOP. N° 03/01 

4. 

Senhor Diretor, 

CUIABÁ, 29 DE OUTUBRO DE 2001. 

Pelo presente vimos apresentar a Vossa Senhoria a relação dos acordos 
judiciais celebrados na data de 26/10/01, de acordo com as metas do 
Programa SEPLAN/BIRD, contendo ainda todos os valores a serem pagos 
para a plena quitação das execuções em referência e devidamente 
acompanhada das cópias dos acordos homologados, das planilhas de 
pagamentos dos encargos acessórios e da relação dos CPF's dos favorecidos 
para o respectivo depósito bancário e recolhimentos previdenciários e fiscais. 

• Enviamos ainda o oficio que deverá ser assinado por Vossa Senhoria e 
enviado pata a SEPLAN, requerendo,o repasse dos valores devidos. 

Por oportuno, informamos que a data final para o depósito bancário dos 
valores relativos aos acordos relacionados em anexo é a de 07/11/01. 

Ao ensejo renovamos nossos sinceros protestos de estima e consideração. 

Ao Ilm° Senhor 
lUBALDO FERNANDES CASSIANO: 
Diretor Administrativo e Financeiro 
METAMAT 

Vbalt10 41:11111111:n 

. OP. Dilutor Administrat o 
METAI AT 

A0 r:„4 ,̀2)( 1Z/W024-4 Pr) 

CA`Alt P6170 • 

0\ Q

re* 
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I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I SIANT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

DATA EMISSAO:07/11/2001 I 

1 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENHO:07/117/001 PEDIDO DE EMPENHO NO. 175011007004 

I ORGAO/UNIDADE : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE: 8003 9900 - ESTADO 
I DOT. ORCAMENTARIA: 17501.8003 9900.3190 9100.132 

I CHEFE ORGAO EXPEDIDOR I 

1 

ESPECIFICACAO: 
I PEDE REF. A ACORDOTRABALHISTA CONE: PROC:3258/97 

VALOR 
5.082.411 

I VALOR POR EXTENSO: CINCO MIL E OITENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS ********#*00$ 
001000$1100000000000$0000#$$#000#400$##$######0* 

0$1#0000#00#40401tOtttitiMM$100000ttli 

5.082.41 I 

I CODIGO: 21101167 
I NOME: TRIANA DE VEUZA SOBRE E DANTAS 
I ENDERECO: JURUMIRIM 2970 
I CIDADE: CUIABA 
I CGC/CPF: 30413508153 

ESTADO: MT 

DADOS DO CREDOR 

INSCRICAO ESTADUAL: 

BAIRRO: PLANALTO 
CEP: 78000 - 000 

RG: MT919957 

I RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
I TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO 
I FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

OBRA: MAO 
ESCRITURAL: MAO 
ADIANTAMENTO: MAO 

CONTRATO/CONVENIO 

I RESERVA DE SALDO I AUTORIZACAO DE DESPESA 

DATA DA RESERVA:// I 1.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
DATA DO REGISTRO:07/11/2001 12.) AO GAO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-

1 DA P4VIDENCIAS, 

1 DATA: 07/11/200 

CASSIANO 
I ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL I DESPESA 

I CEPROMAT 

S'imdPeI,o is SA 
Ch. Dpto. ElIMO** 

IOBSERVACAO: 

1 

ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL I 

Cafitlart0 
Diretor Administrativo e Financeiro 

METAMAT 

07/11/2001 15:58:25.7 367 DIP/7650R 



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

NOTA DE EMPENHO E NP DATA: 07/11/2001 PEDIDO: 175011007004 EMPENHO: 17501100665-9 I 

I ORGAO : SECRETARIA DE ESTADO-DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

I UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

PROJ/ATIV. : CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
1 REGIONAL: ESTADO 
I CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL 

I ADIANTAMENTO: NÃO DATA-LIMITE / / 
I CREDOR - 
I CODIGO : 2110116-7 CPF : 30413508153 
I NOME : TRIANA DE VENEZA SODRE E DANTAS 
I ENDERECO: JURUMIRIM 2970 PLANALTO 

CUIABA CEP: 78000 U.F.: MT 

TIPO EMPENHO: ORDINÁRIO FORMA LICITACAO: OUTROS N.: 

OBRA E SERV.ENG.: NÃO ESCRITURAL :NAO CONTRATO/CONVENIO: 

FORMA DE PAGTO :NOTA DE ORDEM BANCARIA I 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAM. ANTERIOR 

I 17 501 8003.9900 3190.9100 132 707.318,57 

I VALR TOT DO EMPENHO : R$ 

I HISTORICO :PEDE REF. A ACORDOTRABALHISTA CONE: PROC:3258/97 

I DATA AUTORIZACAO DESPESA : 07/11/2001 ORDENADOR DA DESPESA : 0150 - UBALDO FERNANDES CASSIANO 

VALOR EMPENHADO 

5.082,41 

SALDO ORCAM. ATUAL I 

702.236,16 I 

5.082,41( CINCO MIL E OITENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS ttms1101) 
( ***********************00***tituittommitmmtillitmstittt) 
( $00$0$404104004444411***Mti*********************041444$404) 

k 

id I 1 11 1k\ 
—1-1°.;-DO ORGANVAN4AS 

gamiselPecto ate 
GiL Opto. Filts1001410 

AGV768OR 367 16:04:36.4 



ISEC"1'AR1A DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

InIAF-COODRENABORIA GERAL DO SISTEMA IN7RADO 

ISIAFMT-SISTERA INTEGRADO 

nu AAUTAITOTDAPAA PTITADATITDA 
LIU 111,Int1 at 1 %I •LAILLILLLI L MU/V/3 A. 
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partes. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias, do Ines de outubro do ano de 2001, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho Hamilton Siqueira Júnior, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que 
subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 03258/1997, entre as partes 
JOSÉ RAUL DANTAS e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:12 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 

Ausente o(a) exequênte, presente o(a) cônjuge TR1ANA DE VI NEZA SODRÉ E 
DANTAS, que noticia o óbito do(a) exequênte ocorrido em 25/07/1999. 

Apresenta termo de compromisso em que roi nomeada inventariante na ação que 
tramita pela 5." Vara Cível F,specializada Em Família E Sucessões Da Comarca de Cuiabá sob o 
n.° 109/99. 

Providencie a secretaria alteração na autuação e nos demais registros deste 
processo, substituindo o exequente JOSÉ RAUL DANTAS por Espólio dc JOSÉ RAUL 
DANTAS. 

Presente o(a) Dr(a). BERARD° COMES a quem a inventariante confere os 
poderes da cláusula ad judicia. Ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes à n. 59 para transacionar 

A pedido das partes foi este leito incluído na pauta de audiências do dia 
26/10/2001, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagara a exeqüente a importancia liquida de R$ 6.35:3,01 até o dia 
07/11/2001. Recebida a importúncia ora pactuada, o(a) exeqüente dart.' quitação das parcelas que 
foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado através 
de depósito judicial, em conta vinculada a disposição do juizo, tendo cm vista tratar-se de 
inventariante. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1.270,60 se refere a 
honorários advocaticios. ty,„to.,06.0

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 471,04 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, 

R$ 1.061,23 refere-se a 1/3 de férias indenizadas, estando assim a salvo das contribuições 
previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 
incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 
acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 



,ear 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Intime-se o INSS da presente decisão homologatória de acordo, ex vi do parágrafo 
4.0 do art. 832 da CLT. 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 

empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 

No calculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a natureza e valor 
de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS 
aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciario acarretara a execução 
correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 
acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendências.. observando que a execução prosseguirá quanto aos honorários periciais. 

Nada mais. 
Encerrou-se as 10:23 horas. 

Exeqiiente 

Executado 

Hamilt iqueira Júnior 
Juiz do Trabalho 



RECLAMANTE 
José Raul Dantas. 

- Verbas não incidfveis: 

N° PROC. 
3258/97 

Procuração fls. 59 

fls. Valor original 
a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 131 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS+40% 131 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LIQUIDO 
INSS 
ERRF 

1.061,23 
471,04 

6353,01 
385,66 

1.151,48 

CUSTAS = Pagas 
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I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I CGSIAF-00ORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADWINISTRACAO FINANCEIRA 
I SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

DATA EMISSAO:07/11/2001 I 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENHO:07/11/2001 PEDIDO DE EMPENHO NO. 175011007012 

I ORGAO/UNIDADE : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE: 8003 9900 - ESTADO 
I DOT. ORCAMENTARIA: 17501.8003 9900.3190 9100.132 

CHEFE ORGAO EXPEDIDOR I 

ESPECIFICACAO: 
I PEDE REF. A ACORDO TRABALHISTA CONF. PROC.2104/97 
1 

I VALOR 
5.115.991 

I VALOR POR EXTENSO: CINCO MIL CENTO E QUINZE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS ***************** 
ftt$0$0***MitItittit$001440240004000000033$01010$1011 

1 t#10####$$00$00flititittttOtititttitittit#0000#0 

5.115.99 I 

I CODIGO: 21101183 
I EWE: MANA FATIMA DO ESPIRITO SANTO 
I ENDERECO: JURUMIRIM 2970 
I CIDADE: CUIABA 
I CGC/CPF: 10787380172 

DADOS DO CREDOR 

ESTADO: MT 
INSCRICAO ESTADUAL: 

BAIRRO: PLANALTO 
CEP: 78000 - 000 

RG: MT02068540 

I RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAKENTARIO/SUPLEMENTAR 
I TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO 
I FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

OBRA: MAO 
ESCRITURAI: MAO 
ADIANTAMENTO: MAO 

CONTRATO/CONVENIO 

I RESERVA DE SALDO I AUTORIZACAO DE DESPESA 

I DATA DA RESERVA:// 11,) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
I DATA DO REGISTRO:07/11/2001 12.) AO ORGAO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-

I DAS PROV ETAS. 

.1 

IOBSERVACAO: 

I ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL I 

a1doFanan" 'aiiiano 07/11/2001 16:00:19.5 367 DBV765OR 
Diretor Administrativo a Financeiro 

METAMAT 

DATA: 07/11/2001 I 

015f L ANDES CASSIANO 
ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL PESA 

I CEPROMAT 

I CI k, 
gamut- etPearo ae ..-1144•4! 

Ch. Dpto. Fisvancska 

A0V7680R 367 16:01:44.1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do mês de outubro do ano de 2001, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho Hamilton Siqueira Júnior, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que 
subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 02104/1997, entre as partes 
MARA FÁTIMA DO ESPÍRITO SANTO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 09:22 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 
partes. Presente o(a) exeqüente acompanhado de seu advogado Dr.(a) Berardo Gomes. Ausente a 
executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
26/10/2001, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagara a exeqüente a importancia liquida de R$ 6.394,98 até o dia 
07/11/2001. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que 
Ibram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado 
diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no 
Banco do 13rasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1.278,99 se refere a 
honorários advocatícios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 364,73 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, 

R$ 466,53 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, 
estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 
incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo c que a execução prosseguirá como estava, 
acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Intime-se o INSS da presente decisão homologatória de acordo, ex vi do parágrafo 
4.° do art. 832 da CUE 

Custas processuais atualizadas em R$ 491,05 e deverão ser recolhidas pela 
executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 
empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
comprová-los nos a tos, até o dia 15 (quinze) do Ines subseqüente ao do vencimento. 



No cálculo da contribuição prcvidenciária deverá ser observada a natureza e valor 
de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS 
aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução 
correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 
acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendências, observando que a execução prosseguirá quanto aos honorários periciais. 

Nada mais. 
Encerrou-se As 09:29 horas. 

"e 
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Exeq tiente 

Hamilton Siqueira Júnior 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Executado Patrono 



RECLAMANTE N° PROC. 
Mara Fátima do Espirito Santo. 2104/97 

Procuração fls. 19 

- Verbas não incidiveis: 
fls. Valor original 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
tl) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
t) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos do; reaj. Sal. No FGTS+40% 201 
h) Refl. dos reaj. Sal. Nas Férias + 1/3 201 
i) Multa convencional 

• 

• 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 

1RRF 

364,73 
466,53 

6.394,98 
445,10 

1.175,92 

CUSTAS = 491,05 



I  
I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I 
DATA EMISSA0:07/11/2001 I 

I 
I

I  1 
I 1 
1 DATA DO PEDIDO DE EMPEN1IO:07/11/2001 PEDIDO DE EMPERRO NO. 175011006997 1 
I 1 
I  1 
I ORGAO/UNIDADE : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO I CHEFE ORGA0 EXPEDIDOR I 
I PROJETO/ATIVIDADE: 8003 9900 - ESTADO I 1 
I DOT. ORCAMENTARIA: 17501.8003 9900.3190 9100.132 I I 

ESPECIFICACAO: VALOR 
I PEDE REF. A ACORDO TRABALHISTA CONF. PROC.1679/97 13.847.271 

• 

I VALOR POR EXTENSO: TREZE MIL OITOCENTOS E QUARENTA E SETE.REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS mo I 
$4$$$$$$4001$02$1$M101001001010$00t$104$0$00$#$$$Milti 

tiMittIttititt$101$004#*008*031tOttitintitittflit 

13.847.27 I 

I CODIGO: 21101159 
I NONE: IZAULRINHO DA SILVA QUARESMA 
I ENDERECO: JURUMIRIM 2970 
I CIDADE: CUIABA 
I CGC/CPF: 14058561149 

ESTADO: MT 

DADOS DO CREDOR 

INSCRICAO ESTADUAL: 

BAIRRO: PLANALTO 
CEP: 78000 - 000 

RG: SP5549111 

I RECURSO ORCHENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEKENTAR 
I TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO 
I FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

OBRA: NÃO 
ESCRITURAL: MAO 
ADIANTAMENTO: NÃO 

CONTRATO/CONVENIO 

I RESERVA DE SALDO 1 AUTORIZACAO DE DESPESA 

I DATA DA RESERVA:// I 1.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
I DATA,DO-REGISTRO:07/11/2001 12.) AO MAO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-

. I DAS P DENCIAS. 

I ORGAO-FINANCEIRO-SETO L 

I CEPROMAT 

ANDES CASSIANO 
ORDENADOR SPESA 

baldo Stnan Cau tano 
Dilator Administrativo e financeiro 

NETAMAT ganuterPek 14 &t4 
Ch. Opto. Financeiro 

IOBSERVACAO: 1 

DATA: 07/11/ 1 I 1 

I °RCA° -FINANCEIRO -SETORIAL I 

07/11/2001 15:54:01.3 367 DHV765OR 



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE-MATO GROSSO 

CGSIAF—COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

SIAFMT—SISTENA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

NOTA DE EMPENHO — EMP DATA: 07/11/2001 PEDIDO: 175011006997 EMPENHO: 17501100663-2 I 

I ORGAO 

I UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

I PROJ/ATIV. : CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
I REGIONAL: ESTADO 
I CARACTERISTICAS — RECURSO: NORMAL 
1 
I ADIANTAMENTO: NAU DATA —LIMITE / / 
I CREDOR — 
1 CODIGO : 2110115-9 CPF : 14058561149 
I NOME : IZAULRINHO DA SILVA QUARESMA 
I ENDERECO: JURUMIRIM 2970 PLANALTO 
1 CUIABA CEP: 78000 U.F.: MT 

: SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MIIERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

TIPO EMPENHO: ORDIRARIO FORMA LICITACAO: OUTROS N.: 

OBRA E SERV.ENG.: MAO ESCRITURAL :NAO CONTRATO/CONVENIO: 

FORMA DE PACTO :NOTA DE ORDEM BANCARIA I 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

DOTACAO ORCAltERTARIA SALDO ORGAN. ANTERIOR 

I 17 501 8003.9900 3190.9100 132 726.281,83 

I VALR TOT DO EMPENHO : R$ 

I HISTORICO :PEDE REF. A ACORDO TRABALHISTA CONF. PROC.1679/97 

I DATA AUTORIZACAO DESPESA : 07/11/2001 ORDENADOR DA DESPESA : 0150 — UBALDO FERNANDES CASSIANO 

VALOR EMPENHADO 

13.847,27 

SALDO ORCAM. ATUAL 

712.434,56 1 

13.847,27( TREZE NIL OITOCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS ) 
( t**********Itttt**********ttt****tt*********Itt****Iltittttttttittttt) 
( tit**************st***********stttsttts*****1*******It**********Itttt) 

AGV768OR 367 15:55:22.2 



ISEC"TARIA DE ImTADO DA FAZENDA DE MATO 00SS1A 

PnSIAF-000 Dn ENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINAMCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA IFFRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIQUIDACAO DE EMPENHO - LI Q nATI A7/11/IAA1 
VI! 11/ LIVV1 

TTAATA alxvam. al 

AI IQUIDACAO NORMAL PEDIDO R. 175011006991 mENHO N. 114A11AA -441 I 
1111,1111111011411 
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111A1140 CONTRA DQ!'TI?fA. 
IZAULRINHO DA SILVA QUARESMA 
JURUMIRIM 2970 PLANALTO CUIABA 78000 MT 

DOTACAO ORCP9TARIA= 
RATAD MAMMA 
11111WA 1.11XWAY111111 

C.P.F. L405856III9 COD. BANC. DO ORGAO: 00? 

il At IQ 01 400 6111A1 Donn 110A 01AA 111 RQOUTTADAT. AAA RAMA DAPATIVAVA 
avl ay.v..v,, 41/110,111111 lam muvms,mumm. nuv LiImmm Ituhununsv n. v. u. 
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fititiftittliffififitittftftitftitfilifittiliffiffitititififttittlifti I 

1 1 
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I HISTORICO :> LIQUIDC-0 DE ACORDO TRABALHISTA 
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1 .11 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do mês de outubro do ano de 2001, presente o Exmo. Juiz do 

Trabalho Hamilton Siqueira Júnior, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que 

subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 01679/1997, entre as partes 

ISAULRINHO DA SILVA QUARESMA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 

DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 08:48 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 

partes. Presente o(a) exeqüente acompanhado de seu advogado Dr.(a) Berardo Gomes. Ausente a 

executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 

26/10/2001, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 17.309,08/até o dia 

07/1 1/2001. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente (lard quitação das parcelas que 

lbram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado 

diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no 

Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3.461,81 se refere a 

honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 

R$ 6.206,28 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS, estando assim 

a salvo das contribuições previdenciarias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso dc inadimplemento do presente acordo, 

incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 

acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta Os seus jurídicos 

e legais efeitos. 

Intime-se o INSS da presente decisão homologatória de acordo, ex vi do paragralb 

4.° do art. 832 da CLT. 

Custas processuais já recolhidas as fls. 70. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 

empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 

comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 



No calculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a natureza e valor 
de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS 
aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução 
correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 
acordo, o integral cumprimento da avençU sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendências, observando que a execução prosseguirá quanto aos honorários periciais. 

Nada mais. 
Encerrou-se As 08:56 horas. 

• 
Exeqiiente 

Hamilto iqueira Júnior 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Executado Patrono 

• 



RECLAMANTE N° PROC. 
Izaurinho da Silva Quaresma 1679/97 

Procuração fls. 42 

- Verbas não incidfveis: 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 

INSS 
IRRF 

fls. Valor Proporcional 
479 6.206,28 

17.309,08 
888,22 

2.449,01 

CUSTAS = Pagas 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 1)0 TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 

Aos 26 dias do mês de outubro do ano de 2001, presente o Exmo. Juiz do 

Trabalho I lamilton Siqueira Júnior, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que 

subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 0434-8/1997, entre as partes 

BERNARDO SIQUEIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV.' DO EST. DE MATO 

GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 09:12 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 

partes. Presente o(a) exeqüente acompanhado de seu advogado Dr.(a) Berard() Gomes. Ausente a 

executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 

26/10/2001, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
A executada pagará a exeqõente a importância liquida de R$ 26.831,71 até o dia 

07/11/2001. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que 

foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado 

diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no 

Banco do 13rasi1 - agência central, nesta capital. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 5.366,34 se refere a 

honorários advocaticios. V:AZO 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 2.557,08 

referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS, estando assim a salvo das contribuições 
previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 
incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 
acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

I lomologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Intime-se o INSS da presente decisilo homologatória de acordo, ex vi do parágrafo 
4." do art. 832 da 

Custas processuais já recolhidas as fls. 285. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 

empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
comprová-los nos autos, é o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 



No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor 

de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS 

aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução 

correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

0 exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 

acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 

declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 

pendências, observando que a execução prosseguirá quanto aos honorários periciais. 

Nada mais. 
Encerrou-se as 09:15 horas. 

Exeqüente 

Executado 

HamiI it1iieiraJimior 
Juiz do Trabalho 

/%14 11AS 0 Ae- \ ,10,4,e_acxYatrono  

Patron 

• 



RECLAMANTE 
Bernardo de Siqueira 

Procuração fls. 

- Verbas não incidiveis: 

N° PROC. 
4384/97 

30 

fls. Valor Proporcional 
a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 166/167 
h) Reflexos dos reaj.Sal.nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

2.557,08 

26.831,71 
1.941,97 
5.781,48 

Pagas 



RECLAMANTE 
Bernardo de Siqueira 

N° PROC. 
0244/97 

Procuração fls. 31 

- Verbas não incidiveis: 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

fls. Valor Proporcional 

(não existem verbas inden.) 

0,00 
0,00 
0,00 

CUSTAS = 27,42 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do mês de outubro do ano de 2001, presente o Exmo. Juiz do Trabalho 
Hamilton Siqueira Júnior, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 
relativa aos autos dos processos n.° 00244/1997, entre as partes BERNARDO DE SIQUEIRA e CODEMAT - CIA. 
DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqUente e executada, respectivamente. 

As 09:01 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente 
o(a) exeqUente acompanhado de seu advogado Dr. Fabio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair De Barros, com poderes para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluldo na pauta de audiências. 

Neste ato, o exeqUente renuncia expressamente ao direito sobre o que se funda a vertente execução, 
razão pela qual extingo o processado, no que tange a execução trabalhista, ex vi do art. 794 inciso III do CPC. 

até 10 dias. 
Custas processuais no valor atualizado de R$ 27,42que deverão ser recolhidas pela executada em 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e 
do imposto de renda acaso incidentes, de acordo com os parâmetros já fixados na liquidação de sentença, devendo 
promover a comprovação nos autos, em até 15 (quinze) dias. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela 
acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação 
própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução correspondente, na 
forma do que dispõe o art. 1 14 da Constituição Federal. 

Certifique-se ainda, que a execução continuará seu curso, quanto aos honorários periciais. 

Encerrou-se as 09:08 horas. 

Nada mais. 

Hamilton 
Juiz d 

Exeqüente  (2.1,44,2 e7 

Executado  Patrono 

ior 
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partes. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do mês de outubro do ano de 2001, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho Hamilton Siqueira Júnior, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que 
subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 00905/1998, entre as partes 
ABIGAIL DE ABREU e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 09:37 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 

Ausente o(a) exequdnte, presente o(a) filho GIANCARLO DE ABREU, que 
noticia o óbito do(a) exequente ocorrido em 26/10/1997. 

Apresenta termo de compromisso em que foi nomeado inventariante na ação que 
tramita pela 12. vara cível especializada em família e sucessões da comarca de Cuiabá sob o n.° 
50/99. 

Providencie a secretaria alteração na autuação e nos demais registros deste 
processo, substituindo o exeqüente ABIGAIL DE ABREU por Espólio de ABIGAIL DE 
Al3REU. 

Presente o(a) Dr(a). FABIO PETENGILL a quem a inventariante confere os 
poderes da cláusula ad judicia. Ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes à 11. 42 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
26/10/2001, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 34.645,18 té o dia 
07/1 1/2001. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que 
foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado através 
de depósito judicial, em conta vinculada a disposição do juizo, tendo em vista tratar-se de 
inventariante. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo. R$ 4.157,42 se refere a 
honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 2.710,64 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS, R$ 3.265,29 

refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, estando assim 
a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 
incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 
acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 



Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Intime-se o INSS da presente decisão homologatória de acordo, ex vi do parágrafo 
4.° do art. 832 da CLT. 

• 

• 

Custas processuais atualizadas em R$ 82,59 e deverão ser recolhidas pela 
executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 
empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a natureza e valor 
de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de calculo do INSS 
aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução 
correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 
acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendências. 

Exe 

E ecutado 

Nada mais. 
Encerrou-se As 09:45 horas. 

Hamilto Siquei 'nior 
Juiz do Trab4lho 

Patrono 

Patrono 



RECLAMANTE 
Abigail de Abreu 

N° PROC. 

0905/98 
Procuração fls. 42 

- Verbas não incidiyeis: 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj.Sal.nas Férias 
i) Multa convencional 

e 

VALOR LÍQUIDO 

INSS 
IRRF 

fls. Valor Proporcional 

105 
105 

2.710,64 
3.265,29 

34.645,18 

2.293,54 
7.791,28 

CUSTAS --= 82,59 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

CGSIAF-COORDENADORIA-GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

}IOTA DE EMPENHO - EMP DATA: 07/11/2001 PEDIDO: 175011006970 EMPENHO: 17501100661-6 I 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS N.: 

OBRA E SERV.ENG.: 110 ESCRITURAL :RAO OONTRATO/CONVEXIO: 

FORMA DE PACTO :NOTA DE ORDEM BANCARIA I 

I ORGAO 

I UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

I PROJ/ATIV. : CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
I REGIONAL: ESTADO
I CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL 

I ADIANTAMENTO: NÃO DATA-LIMITE / / 
I CREDOR - 
1 CODIGO : 2110113-2 CPF : 04880269115 
I NOtE : DIOLETE MARIA DA COSTA REDOES 
I ENDZO: JURUNIRIM 2970 PLANALTO 

CUIABA CEP: 78000 II.?.: MT 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 
 4 

DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAM. ANTERIOR 

I 17 501 8003.9900 3190.9100 132 794.508,04 

I VALR TOT DO WEE : R$ 

I HISTORIC° :PEDE REF. A ACORDO TRABALHISTA CORP. PROC.3030/98 

I DATA AUTORIZACAO DESPESA : 07/11/2001 ORDENADOR DA DESPESA 

VALOR EMPENHADO SALDO ORCAM. ATUAL I 

30.849,00 763.659,04 I 

30.849,00( TRINTA MIt OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS ***********************) I 
( $$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$stststt$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$ttst*) 
( 444$444444$4444444444$44444444$444$444444$$$$$$444$444444444444444444) 

: 0150 - UBALDO FERNANDES CASSIANO 

ORGAO DE 

gatratetTeriPo cte 
Ch. DPI HrlanC(40 

AGV768OR 361 15:47:28.2 
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Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 

empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 

comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a natureza e valor 

de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS 

aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução 

correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 
O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 

acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendências, observando que a execução prosseguirá quanto aos honorários periciais. 

Nada mais. 
• Encerrou-se As 10:05 horas. 

Hamilt • r • iqueira Ju 
Juiz do Trab 

4-6
Exeqtientea A-4.s 1A-.---P-1 

Executado Patron 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.3a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do mês de outubro do ano de 2001, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho Hamilton Siqueira Júnior, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que 
subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 03030/1998, entre as partes 
DIOLETE MARIA DA COSTA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 09:55 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 
partes. Presente o(a) exeqüente acompanhado de seu advogado Dr. Joaquim Fábio M. Camargo. 
Ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, que junta neste ato 
Procuração com poderes para transacionar. 

• A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
26/10/2001, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 36.292,90 até o dia 
07/11/2001. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqUente dará quitação das parcelas que 
foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado 
diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no 
Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 5.443,90 se refere a 
honorários advocaticios. 

Discriminam, as par es, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 3.210,09 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS, 
R$ 4.821,88 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas, 
R$ 4.821,88 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio e 

R$ 2.891,33 refere-se a reflexos dos reajustes salariais nas férias estando assim a 
salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 

4.0 do art. 832 da CLT. 

incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prossegui rá como estava, 
acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Custas processuais atualizadas em R$ 63,11 e everão ser recolhidas
executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Intime-se o INSS da presente decisão homologatória de acordo, ex vi do parágrafo

çao. 
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RECLAMANTE 
Diolete Maria da Costa 

Procuração 11s. fi tem 

- Verbas não incidiveis: 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 deLirias indenizadas 
g) Refle Ns dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj.Sal.nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LIQUIDO 
INSS 
IRRF 

o 

N° PROC. 
3030/98 

fls. Valor Proporcional 
587 

542 
542 

542 

3.210,09 

4.821,88 
4.821,88 

2.891,33 

36.292,90 
1.643,82 
6.959,71 

CUSTAS = 63,11 

"a-
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I ‘' 

VALOR 
37.377.211 

1 

1 VALOR POR EXTENSO: TRINTA E SETE MIL TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS 4 
#$$$$$$$$$$$$$#$$##$$$$$$$$$$$$$$$$$#$$$00000000010t400#004* 

$8000004$###$$$$$$$M$00400101$180$00Mittti 

31.377.21 I 

I CODIGO: 21101140 
I NNE: FILINTO PEREIRA DE FREITAS 
I ENDERECO: JURUMIRIM 200 
I CIDADE: CUIABA 
I CGC/CPF: 08626561172 

ESTADO: MT 

DADOS DO CREDOR 

INSCRICAO ESTADUAL: 

BAIRRO: PLANALTO 
CEP: 18000 - 000 

KG: MT042497 

I RECURSOORCANENTARIO: CREDITOORCAMFEARIO/SUPLEIENTAR 
I TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO 
I FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

OBRA: MAO 
ESCRITURAL: MAO 
ADIANTAMENTO: MAO 

CONTRATO/CONVENIO 

I RESERVA DE SALDO I AUTORIZACAO DE DESPESA 

I DATA DA RESERVA:// I 1.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
I DATA DO REGISTRO:07/11/2001 12.) AO ORGAO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-
! I DAS PRIVIDENCIAS. 

",4110-ifillik\ I 

DATA: 07/11/ 

- UB RUBES CASSIANO 
V 'GAO-FINANCEIRO- RIAL 411111111111r4RDENADO.R :1:1.'SPESA 

I CEPROMAT 

itisdato ,Stia 

IOBSERVACAO: 

ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL I 

9Inftne4 CaSCranO, 
Diretor Administrativo e Financeiro 

METAMAT 

07/11/2001 15:50:08.8 367 DBV765OR 



I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

I CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

I SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

1 
I NOTA DE EMPENHO - EMP DATA: 07/11/2001 PEDIDO: 175011006989 EMPENHO: 17501100662-4 I 

I ORGAO p: SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO-SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

I UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

I PROJ/ATIV. : CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
I REGIONAL: ESTADO 
I CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS N.: 

I ADIANTAMENTO: MAO DATA-LIMITE / / OBRA E SERV.ENG.: MAO ESCRITURAL :MAO CONTRATO/CONVENIO: 
I CREDOR -
I CODIGO : 2110114-0 CPF 08626561172 
I NOME : FILINTO PEREIRA DE FREITAS 
I ENDERECO: JURUMIRIM 2970 PLANALTO 

CUIABA CEP: 78000 U.F.: MT FORMA DE PAGTO :NOTA DE ORDEM BANCARIA I 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAM. ANTERIOR VALOR EMPENHADO SALDO ORCAM. ATUAL I 

I 17 501 8003.9900 3190.9100 132 763.659,04 37.377,21 726.281,83 I 

I VALR TOT DO WEE R$ 37.377,21( TRINTA E SETE MIL TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E VINTE E UM CENTA) I 
(VOS tuttittttouttottlittttotttsttitttotttttututttototoutt) 
( Itttltstmtututsstutittittsttmittmtttattttottmmttlitttt) I 

I HISTORICO :PEDE REF. A ACORDO TRABALHISTA CONF. PROC.1679 E 7699/97 

I DATA AUTORIZACAO DESPESA : 07/11/2001 ORDEMADOR DA DESPESA : 0150 - UBALDO FERNANDES CASSIANO 

ORGAO D 4AS 

qamoselPerto h 
Ch. Dpto. Financeiro 

AGV768OR 367 15:51:41.2 



ISECu TARIA DE ESTADO DA ?LINDA DE MATO GROSSO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - S1EX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do mês de outubro do ano de 2001, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho Hamilton Siqueira Júnior, ern exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que 
subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 07699/1997, entre as partes 
Filinto Pereira de Freitas e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 08:40 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 
partes. Presente o(a) exeqüente acompanhado de seu advogado Dr.(a) Berardo Gomes. Ausente a 
executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
26/10/2001, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 5.971,01/até o dia 
07/1 1/2001. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que 
foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado 
diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no 
Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1.194,20 se refere a 
honorários advocaticios.

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 340,95 
referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 698,88 refere-se a 
reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, R$ 196,31 refere-se ao 
reflexo salarial no aviso prévio e estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a 
sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 
incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 
acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Ilomologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Intime-se o INSS da presente decisão homologatória de acordo, ex vi do parágrafo 
4.0 do art. 832 da CLT. 

Custas processuais atualizadas em R$ 57,48 e deverão ser recolhidas pela 
executada até a data de vencimento dest cordo sob pena de execução. 



Hamil on Siqueira Júnior 
Juiz do Trabalho 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 

empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 

comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor 

de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS 

aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução 

correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

0 exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 

acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 

declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 

pendências, observando que a execução prosseguirá quanto aos honorários periciais. 
Nada mais. 
Encerrou-se As 08:45 horas. 

ExeqLiente 

Executado 

• 

Patrono 

Patrono 



RECLAMANTE 
Filinto Pereira Freitas 

- Verbas no incidiveis: 

N° PROC. 
7699/97 

Procuração fls. 34 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Ferias indeni7adas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS+40% 
h) Refle. dos reaj. Sal. Nas Férias+1/3 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
1RRE 

fls. Valor Proporcional 

249 

249 
249 

196,31 

340,95 
698,88 

5.971,01 
378,79 

1.030,12 

Custa = 57,48 

• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do mês de outubro do ano de 2001, presente o Exmo. Juiz do 

Trabalho Hamilton Siqueira Júnior, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que 

subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 01679/1997, entre as partes 

Filinto Pereira de Freitas e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 

GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 08:30 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 

partes. Presente o(a) exeqüente acompanhado de seu advogado Dr.(a) Berardo Gomes. Ausente a 

executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 

26/10/2001, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 40.750,49 /até o dia 

07/11/2001. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que 

foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado 

diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no 

Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 8.150,09 se refere a 

honorários advocaticios. vykivx410 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 

R$ 14.319,77 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 

40%, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplcmento do presente acordo, 

incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 

acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos 

e legais efeitos. 

Intime-se o INSS da presente decisão homologatória de acordo, ex vi do parágrafo 

4.° do art. 832 da CLT. 

Custas processuais já recolhidas As fls. 70. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 

empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 

comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 



;F•2 
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No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a natureza e valor 
de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS 
aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução 
correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

0 exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 
acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendências, observando que a execução prosseguirá quanto aos honorários periciais. 

Nada mais. 
Encerrou-se As 08:34 horas. 

Exeqüente 

Hamilton iqueira Júnior 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Executado Patrono 



RECLAMANTE N° PROC. 
Filinto Pereira de Freitas 1679/97 

Procuração fls. 42 

- Verbas não 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 

1RRF 

fls. Valor Proporcional 
427 14.319,77 

40.750,49 
2.114,46 
6.326,97 

CUSTAS = Pagas 


